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AViSO DE LicrrAÇÃo

TOiViADA DE PREÇOS N9 003/2018.

preciso,UçiWôno

w-

Regime ds CONTRATAÇÃO: Menor Preço Global.
Objaío; Contratação de empresa do ramo para execução de base em concreto armado com chumbador

para instalação de reservatório metálico junto a chacra n^ 129/130/A-B de propriedade do Município de
Pato Bragado - PR, conforme memorial descritivo, planilhas e projetos de engenharia anexos ao edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 14hlOmin do dia 16 de fevereiro de 2018, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 14h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reiiniÕ!'!; ria Prefeiturs do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato

Bragado - PR.

Editai; O edital estará disponível aos interessados para download no site do .Tiunicípio;
wv\/v\/.patobraRado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Em transito de Pato Bragado - PR, para Curitiba - PR, aos vinte e nove dias do mês de janeiro de 2018.

DiRCEU ANDURLE

Prefeito ens Exercício
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•REPÚBLICA FEDERATIVA DO' BRASii
OMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON -PARANÁ

JORGE NACLí NETO
OFICIAL-CPF 185,421,909-04

NOROALDO BOSKA
OFICIAL MAIOR -CPF 033,383,719-34

beatriz TAUNIKINASEsc, Juramentada-CPF407.847.039-49

^REGISTRO DE mÒVFiR
REQSTRÕ geral "LiVRO^Q 2

matrícula 42.002

RAQUEL DREHER VASELEsc, Juramentada •CPF 903.492.889-66 ARIET
Esc. Juramen

. OSWALD
CPF 866.342.809-34Q « , ^ • ooo.

de2013.IMÓm- Co„s.a

I29/I30/A), situada (fomado pela Parte Sudesle da Chácara n"

294 49, tendo as seguintes confrontações: NE ("NORIDESTFV Tr>tp Rural no 1/17 d

área .o.a,: S oÍ" /e
Federal: 2.914 9.8.0. PROPRIOMíS eS

70^92^73^5^3 maio"" expedida em data de 20/06/1988, inscrita no CPF n»Ilfedo SibS eMÍM^S^n 7'' r?' filha de Armindoirredo í^eibert e Milda Neldi Drescher Seiber; casada com ADALTON TRSAR Rir ia t a

6~796 de30/04/.996S;;!!^PP:;:T.?, o , ^ «"iPresa"». nascido aos 10/0S/I97I, nesla Cidade filho deJ encio Rejala eCandida Rejala; sob oRegime de Comunhão Pardal de Bens, conforme Certidão
de Casamento sob „• 909. lavrada às fls. 155, do Livro B-2aux, no Cartório de Regi" rô™ sPeísoas

anS ÒrfÍ; r I/O^PR registrosANTERIORF^ R-1/9.108 eAV-5/9.108, da Matrícula n° 9.108, do Livro n° 2de Registro Geral
Oreferido éverdade edou fé. Marechal Cândido Rondon, 17 de dezembro'

ae zuu/ _ Beatriz Talini Kinas - Escrevente Juramentada, mbt

A V/1/4 |02: Data: 17 de dezembrode 2013.
AV^se que aPARTE do imóvel constante da presente matrícula, com aá.tea de 12,00

gravada com SERVIDÃO DE ÁREA, em favor do

^9 lOR HMt t o qualificado; conforme con.sta no Registro snh n°R-
Artii!% w"i Imobiliário, /^ento do FUNREJUS, conformeArtigo 3 do Item VII, letra b, 9, da Lei n° 12.216 de referido é verdade e dou fé
Marechal Cândido Rondon, 17 de dezembro de 2013.Beatriz T.lini l^in=,c ^
Escrevente Juramentada, mbt.
S/Emol.

R-2/42.0Q2: Data: 17 de dezembro de 2013. (Prot. n° 197.057, de 02/12/2013).
Nos termos da Escritura Pública de Desapronriacão Ami^vel Cumulada com Renúncia de II.^nfn.tr.

^ 5,9. nas Notas doTabehonato da Cidade de Pato Bragado, nesta Comarca eEstado do Paraná, oimóvel constante da
presente matricula foi adquirido pelo MUNICÍPIO DF. PATO RRACAlTtO pessoa jurídica de
nirdirri vMiKli/^rv • ^ ^ x a r .t _ <Tr«m *

2
o"



N" 42.002

CONTINUAÇÃO

'rubrica

de 26/11/2013. Ato isento do recolhimento do FUNREJUS, conforme artigo 3°, inciso VII, letra b)
19, da Lei n°.12.216 de 15.07.98. Certidão Negativa de Tributos Municipais n° 591/2013, e Certidão
de Denominação, ambas emitidas em 26/11/2013, pela Prefeitura Municipal de Pato Bragado/PR.
Planta e Memorial Descritivo, assinados pelo Arquiteto Urbanista: Júnior Backes - CAU A45717-5.
RRT n° 0000001741592, recolhendo a importância de R$ 67,09 (sessenta e sete reais e nove
centavos), em 12/11/2013. CClR/lNCRAy2006/2007/2008/2009, quitado. Certidões Negativas de
Débitos Ambientais n° 990745 e 990746, emitidas em 20/11/2013. Certidão Negativa de Débitos de
Imóvel Rural, emitida em 20/11/2013 — NIRF: 2.914.938-0. Certidões Negativas, emitidas pelo
Cartório do Distribuidor desta Comarca, em 19/11/2013. Certidões Negativas de Tributos Estaduais
n° 11167629-27e 11167632-22, emitidas em 19/11/2013. Certidões Conjuntas Negativas de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas em 19/11/2013, através do site
do Ministério da Fazenda — Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional — Secretaria da Receita Federal
do Brasil. Certidões Negativas/Positivas de Débitos Trabalhistas n° 38779006/2013 e
38779096/2013, emitidas em 20/11/2013, pelo Tribunal Superior do Trabalho. Certidões Negativas
n° 7436/2013 e 7437/2013, emitidas em 19/11/2013, pela Vara do Trabalho desta Cidade. Certidões
Negativas de Distribuição, emitidas em 20/11/2013, pelo Poder Judiciário - Justiça Federal — 4°
Região. Consta no corpo da Escritura, declaração que os expropriados não- estão sujeitos à
apresentação da CND do INSS; e que inexiste contra os mesmos quaisquer ações reais e pessoais
reipersecutórias que obstaculize a transferência do imóvel retro, em cumprimento a Lei 7.433 de
18.12.1985. EMITIDA A DOI. CONDICÕES: FORMA DE PAGAMENTO: O valor da
expropriação é de R$ 148.116,00 (cento e quarenta e oito mil e cento e dezesseis reais), importância
esta paga na data da escritura através do depósito bancário na conta corrente 10665-8, agência 715,
banco 748, da Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Costa Oeste — Sicredi, de titularidade de
Elaini Clasi Seibert Rejala, que confessam receber do expropriante plena, geral e irrevogável
quitação de pagos e satisfeitos, para nunca mais repetir, em qualquer tempo algum e ainda,
reconhecem-se indenizado, dentro dos valores acima referidos que por ventura lhe for cabido por
"Fundo de Comércio, lucros cessantes e indenizações trabalhistas e comerciais", geradas pela
paralisação das atividades_ em função da desapropriação sofrida, dcciarando-se plena e justamente
indenizado pelo MUNICÍPIO DE PATO BRAGADÓ. Dispensada a apresentação da Anuência
Prévia para fms de desmembramento/unificação de imóvel, constante no item 16.6.13 do Código de
Normas, conforme decisão proferida pelo Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Paraná, através
do Ofício Circular n° 208/2013. datado de 30/09/2013. extraído dos Autos n° 2010.0222675-9/000.
de 18/09/2013. Oue conforme decisão proferida pelo Corregedor-Geral da Justiça do Estado do
Paraná, através do Ofício Circular n° 208/2013. datado de 30/09/2013. extraído dos Autos n°
2010.0222675-9/000. de 18/09/2013. deixou-se de apresentar o Termo para averbacão da Reserva
Legal constante no item 16.7.6.1 do Código de Normas. As demais constantes no corpo da Escritura,
da q^ fica uma fotocópia arquivada neste Ofício Imobiliário para todos os fms de direito. O
refeiwi^^^ verdade e dou fé. Marechal Cândido Rondon, 17 de dezembro de 2013.

Beatriz Talini Kinas - Escrevente Juramentada, mbt.^^^^^umentos: RS 607,99 (4.312,00/VRC).
AV-3/42.0P2: Data: 07 de agosto de 2014. (Prot. n" 202.518 de 31/07/2014).
Averba-se por Requerimento, datado de 31 de julho de 2014, devidamente assinado e com firma
reconhecida, bem como pela apresentação da Lei Complementar n° 055, de 02 de abril de 2014, da
Prefeitura Municipal de Pato Bragado-PR, que o imóvel constante da presente matricula, passou a
pertencer ao QUADRO URBANO da cidade de Pato Bragado-PR. Ato isento do FUNREJUS,
conforme Artigo 3° do Item VII, letra b, 9, da Lei n° 12.216 de 15/07/98. Sendo que o
Requerimento, bem como uma fotocópia da referida Lei, ficam arquivados neste Ofício Imobiliário,
para todos os fins de referido é verdade e dou fé. Marechal Cândido Rondou, 07 de
agosto de 2014. Beatriz Talini Kinas - Escrevente Juramentada, alhEmolumentos: R$^<^315,00/VRC)
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CERTIDÃO
CERTIFICO, nos termos do § art. 19 da Lei 6.015
de 21/12/73, alterada p/ 6.216 de 30/06/75, a
presente impressão é reprodução fiel da Matrícula n®
42.002. digitalizada em sua integra e servirá como
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR.

04 de maio de 2017.

o REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

1. INTRODUÇÃO

O presente conjunto de especificações visa à determinação das

características de materiais, serviços e acabamentos, para a execução da base em

concreto armado para suportar um reservatório metálico de 100.000L de água. Este

memorial é complementar à planilha de serviços. Quaisquer dúvidas deverão ser

sanadas com o responsável técnico do orçamento, projetista e/ou da fiscalização da

obra.

A especificação de materiais e de serviços deverá ser seguida

rigorosamente, tanto no aspecto da qualidade da execução dos serviços, quanto dos

materiais a serem utilizados em obra. A execução dos serviços que estiverem em

desacordo com o previsto e não aprovados pela fiscalização ou com defeitos de

execução deverão ser demolidos, retirados do canteiro e reconstituídos ou

substituídos pelo matéria especificado por conta exclusivos da Contratada, não

cabendo quaisquer ônus ao Contratante.

2. SERVIÇOS PRELIMINARES

O terreno encontra-se limpo, todavia, está previsto um pequeno

nivelamento do terreno na área aonde ocorrerão as intervenções para que se atinja

nivelamento das cotas inferiores. Está previsto também o aluguel de um container

para guarda de materiais e equipamentos bem como a mobilização de um gerador a

diesel para fornecimento de energia elétrica, por parte da Contratada.

3. BASE ;

Após a locação da obra procede-se a perfuração das estacas. São, ao

todo, 16 estacas com 30cm de diâmetro e 9m (nove metros) de profundidade cada

uma a contar do fundo do bloco de coroamento. As estacas serão armadas por 5,5m

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado Paraná





Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

de profundidade com 3 barras de ferro CA-50 10mm unidas por estribo CA-60 5mm a

cada 20cm. As estacas devem ser concretadas com concreto usinado fck 20MPA.

O restante da estrutura, blocos, vigas e radier devem ser executados com

concreto usinado fck 25i\/lPA. Para preencher o espaço entre vigas deve ser

executado aterro de solo compactado a cada 20cm. Em cota conveniente deve ser

executado lastro de brita de 5cm de espessura para servir de base do radier. O radier

de 20 cm de espessura deve ser engastado à porção superior das vigas. A armadura

do radier deve ser diposta com espaçamento adequado de 2,5cm das extremidades

do concreto.

As vigas e o radier devem ser executados perfeitamente nivelado para

possibilitar o chumbamento posterior da caixa d'água de 100.000L.

4. CHUWIBADOR

Junto ao bloco deve ser concretado o chumbador do reservatório a ser

instalado futuramente. Estima-se que o reservatório futuro tenha 2,85m de diâmetro,

desta forma o chumbador deve seguir o detalhe específico de projeto e ser concreto e

amarrado junto às ferragens do bloco. Conforme projeto, o chumbador é constituído

de base sextavada de aço carbono e 6 perfis metálicos tipo cantoneira de 4"x5/16

mergulhados no concreto.

5. ENTREGA DA OBRA

Para a entrega e recebimento provisório, deverão ser retirados da área da

obra, todos os entulhos e sobra de materiais, deixando o local completamente livre e
!

desimpedido, com os propósitos do serviço totalmente efetuado, baseado na

avaliação dos responsáveis, contratantes.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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PÁGINA: IDE 2

PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO
município de PATO BRA6AD0

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PRÓPRIO: Base Cx.De Água - Mutirão
ENDEREÇO: Loteamento Social
MUNICÍPIO: PatoBragado

PROTOCOLO N?;

ORGÃO;

TIPO DE OBRA:

í

CONSTRL

'

•

-

TABELAS DE REFERÊNCIA; SEIL/PRED (FEVERElRO/2017) VERSÃO 1.1
DATA: 28/12/2017

LEVANTAMENTO N^:

RESPONSÁVEL TÉCNICO; Johnny MarcosWutzlte
ART N°:

REG. CREA: CREA-PRB4a eoíRCACOES

ITEM

CÓDIGO

DO

SERVIÇO

DESCRIÇÃO DOSERVIÇO
UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTl

DADE
MATERIAL

MÃO DE

OBRA

CUSTO

UNITÁRIO
MATERIAL MÃO DEOBRA CUSTO TOTAL

1 BASE PARA RESERVATÓRIO lOO.OOOL 20.689,73 7.280,46 27.970,19

73992/1
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DEGABARITO DETABUAS CORRIDAS

M2 9,00 5,71 3,37 9,08 51,39 30,33 81,72
PONTALETADAS A CADA 1,50M, SEM REAPROVEITAMENTO

ESTACA HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 30 CM, COMPRIMENTO TOTAL ATÉ 15 M,

90808 PERFURATRiZ COM TORQUE DE 170 KN.M (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO EDESMOBILIZAÇÃO).

AF_02/2015

M 144,00 48,87 3,15 52,02 7.037,28 453,60 7.490,88

95577
MONTAGEM DE ARMADURA LONGITUDINAL DE ESTACAS DE SEÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO =10,0

KG 179,71 4,46 2,94 7,40 801,52 528,35 1.329,87
MM. AF_11/2016

95445
CORTE EDOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRIBO CONTÍNUO
HELICOIDAL, AF_10/2016

KG 46,07 3,04 0,42 3,46 140,05 19,35 159,40

5970 FORMATABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO, C/ REAPROVEITAMENTO 2X. M2 40,30 28,97 26,52 55,49 1.167,49 1.068,76 2.236,25

94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA400 L. AF_07/2016

M3 7,00 260,36 42,12 302,48 1.822,52 294,84 2.117,36

74157/4 LANCAMENTO/APLICACAO MANUALDE CONCRETO EM FUNDAÇÕES M3 7,00 34,01 73,77 107,78 238,07 516,39 754,46

COMP. 01
ATERRO, COMPACTAÇÃO ELASTRO DE BRITA

M3 3,60 128,77 61,47 190,24 463,57 221,29 584,86

92776
SIMILAR: ARMAÇÃO DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFÍCAÇÃO TÉRREA OU
SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50DE6.3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 50,70 5,68 5,69 11,37 287,98 288,48 576,46

92777
SIMILAR: ARMAÇÃO DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFÍCAÇÃO TÉRREA OU
SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50DE 8.0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 186,80 5,74 4,50 10,24 1.072,23 840,60 1.912,83

92778
SIMILAR: ARMAÇÃO DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFÍCAÇÃO TÉRREA OU
SOBRADO UTILIZANDO AÇOCA-50 DE 10.0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 43,30 4,74 3,42 8,16 205,24 148,09 353,33

92779
ARMAÇÃO DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇOCA-50 DE12.5 MM - MONTAGEM. AF 12/2015

KG 87,10 4,15 2,31 6,46 361,47 201,20 562,67

92775
SIMILAR: ARMAÇÃO DE STRUTURA DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFÍCAÇÃO TÉRREA OU
SOBRADO UTILIZANDO AÇOCA-60 DE5.0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 60,40 6,01 6,94 12,95 363,00 419,18 782,18

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CHUMBADOR DE BASE SEXTAVADA METALICA COMAÇO
COT. 01 CARBONO COM PERFIL E6 CANTONEIRAS 4" X5/16 DEACORDO COM PROJETO (AMARRADAS A

FERRAGEM)

UM 1,00 2.250,00 2.250,00 4.500,00 2.250,00 2.250,00 4.500,00

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico

Carimbo e Assinatura

Responsável pela Verificação

Carimbo e Assinatura

Responsável pela Aprovação





ITEM

CODIGO

DO

SERVIÇO

73847/1

95872

95873

PÁGINA: 2 DE 2

PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA COMDESONERAÇÃO
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO PROTOCOLO NS:

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA ENDEREÇO: Loteamento Social ORGÃO:
PRÓPRIO: BaseCx. DeÁgua - Mutirão MUNICÍPIO: Pato Bragado TIPODEÓBRA: CONSTRL

TABELAS DE REFERÊNCIA: SEIL/PRED (FEVEREIRO/2017) VERSÃO 1.1
DATA: 28/12/2017

LEVANTAMENTO N?:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: JohnnyMarcos Wutzke
ART N°:

REG. CREA: CREA-PR 8481

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

ALUGUEL CONITAINER/ESCRIT INCL INSTELET LARG=2,20 COMP=6,20M ALT=2,50M CHAPA

ACOC/NERVTRAPEZ FORRO C/ISOLTERMO/ACUSTICO CHASSIS REFORC PISOCOMPENS

NAVAL EXCTRANSP/CARGA/DESCARGA
GRUPOGERADOR COM CARENAGEM, MOTOR DIESEL POTÊNCIA STANDART ENTRE 250 E260

KVA-CHP DIURNO. AF_12/2016

GRUPO GERADOR COMCARENAGEM, MOTOR DIESEL POTÊNCIA STANDART ENTRE 250 E260
KVA - CHI DIURNO. AF_12/2016

UNIDADE

DE MEDIDA

MES

CHP

CHI

QUANTI

DADE

1,00

24,00

24,00

MATERIAL

363,28

162,49

6,87

MAODE

OBRA

0,00

0,00

0,00

CUSTO

UNITÁRIO

363,28

162,49

6,87

MATERIAL MÃO DE OBRA

363,28 0,00

3.899,76 0,00

164,88 0,00

1--:• Z0-6a9:7.3: .-.K5 '7.í30,'!6.

Carimbo e Assinatura

Responsável pela Aprovação

CUSTO TOTAL

363,28

3.899,76

164,88

11$;..27 970,19

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico

Carimbo e Assinatura

Responsável pela Verificação
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MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PRÓPRIO: BaseCx.DeAgua- Mutirão

MUNICÍPIO: Pato Bragado

DATA:

TIPO OBRA:

28/12/17

CONSTRUÇÃO

MMA EMPRESA; PROTOCOLO:

EDIFíCAÇÔES PRAZO EXECUÇÃO 30 DIAS

BDI 27,7833%

rrEM SERVIÇOS ÍNDICE 30 y. NO período 60 S NO PERÍODO 90 %N0 período 120 y. no período 150 S NO período 180 NO período SIRVICO

C/BOI

PLANILHA

S/U>l

01 BASEPARA RESERVATÓRIO lOO.OOOL 0,00% 35.741,24 100,00% 35.741,24 27.970,19
02 0.00%

.03 0.00%

04 0.00%
05 0,00%

OS 0.00%

07 0,00%
08 0,00%

09 0,00%
10 0.00%

11 0.00%

12 0.00%

13 0.00%

14 0,00%

15 0,00%
16 0,00%

17 0,00%

18 0,00%

19 , 0.00%

20 0.00%
VALOR DA PARCELADETERMINADACOM BASENO PREÇO MÁXIMO 0,00% 35.741,24 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 35.741,24 27.970,19

VALOR PROPOSTO

100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
DESCONTOPROPOSTO / VALORDASPARCELAS

TOTAL ACUMULADO COM 0 DESCONTO PROPOSTO 35.741,24 100,00% 35741,24 100,00% 35.741,24 100,00% 35.741,24 100,00% 35.741,24 100,00% 35.741,24 100,00%

.aO\o®fN<í'

Carimbo ©Assinatura Responsável Técnico Empresa Carimbo e Assinatura Representante Lega da Empresa Carimbo e Assinatura Responsável Aprovação
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

município de pato BRAGADO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

I AULLA ANALI riCA- D.ü.bERVIÇGS COMPLF.MENTARES

oDESCRIÇAO

ATERRO. COMPACTAÇÃO E LASTRO DEBRITA
CARGA E DESCARGA MECAIMICA DE SOLO UTiLIZANDO CAMINHAO BASCULANTE

6,0IW3/16T E PACARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP,CAPACIDADE DACAÇAIVIBA 1,7 A
2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA(RETIRADA NAJAZIDA, SEM

TRANSPORTE)
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X2, POTÊNCIA LÍQ.
79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3,CAÇAMBA RETRO CAP. 0,20 M3,PESO
OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M- CHP DIURNO.
AF_06/2014

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3EM RODOVIA PAVIMENTADA ( PARA
DISTÂNCIAS SUPERIORES A4 KM)
LASTRO COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MAIOR OU IGUALA 1,5 M, COM CAMADA

DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL, EM LOCAL COM NfVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIA.
AF_06/2016

COMPACTACAO MECANICA, SEM CONTROLE DOGC(C/COMPACTADOR PLACA 400 KG)

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

M3

M3

CHP

M3XKM

M3

M3

Página 1 de 1

PRÓPRIO: BaseCx. DeAgua- Mutirão DATA: 28/12/17

MUNICÍPIO; Pato Bragado TIPO OBRA:

EMPRESA: RESP. TÉCNICO Jolinnv Marcos Wutzk EDIFICAÇÕES

1,000000

1,0000' 1,50

1,0500 3,15

l,00p0y 84,12

10,0000 1,15

0,4500 153,20

0,1250 4,79

0,2500 16,22

1,0000 16,22

CUSTOJOT>U-(R$)g.f.:.

128,77 190,24

1,26 0,24 1,50

3,31 0,00 3,31

68,61 15,51 84,12

10,40 1,10 11,50

38,16 30,78 68,94

0,26 0,34 0,60

1,36 2,70 4,06

5,42 10,80 16,22

, Crnli.:Dúilcfrrónu<id<i
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DETALHES CHUMBADOR

MODELO SEXTAVADO

DIÂMETRO: 2,85 METROS
6 CANTONEIRAS 4" 5x16 AMARRADAS NA FERRAGEM

PROPRIETÁRIO:

PREFEITURA

RESPONSÁVEL TÉC: «0:

EXECUÇÃO:

CANTONEIRA 4" 5x16

— 130.95

285.00

PLANTA BAIXA
ESC.: 1/50

PERFIL METÁLICO SEXTAVADO

PERFIL METÁLICO SEXTAVADO

n
• 4 •

-

4

CANTONEIRA 4" 5x16

-

• d . ^

• <3

• t

A

áú

4 - 4

- 4

1

A !

CORTE
ESC.; 1/50

/

UNICIPIO DÍT PATO BRAGADO
95.719.47g/0001-05

DATA:

NOV/2017

PRANCHA:

03/03
OBRA;

BASE P/ INSTALAÇÃO DE RESERVATÕKIO
NO LOT. SOCIAL

REFERÊNCIAS:

DETALHES

DESENHO: DEPTO. ENGENHARIA P.M.P.B. LOCAL: PATO BRAGADO
CHAC. 129/130/A-B !





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte e nove dias do mês de janeiro de 2018.

De; Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa do ramo para execução de base em concreto
arribado com chumbador para instalação de reservatório metálico junto a chacra n^ 129/130/A-B de
propriedade do Município de Pato Bragado - PR, conforme previsto nos projetos e planilhas de serviços
anexós ao edital, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:

02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.0Ó8-Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo
175Í214002.035 - MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO EMELHORIAS DO SISTEMA DE AGUA EESGOTO
3.3.9030.24 - 2315 - Matéria! para Manutenção de Bens Imóveis - Fonte 505
3.3.90.39.16 - 2338 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - Fonte 505

Cordialmente

jf. FIMEN
^^Administração

SECRETARIA DE FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
vww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

A9 A

FMiECEE JÜEIDICO MUMCIFAL

PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.2 001/2018.
EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Tomada de Preços e de Contrato, os
quais têm por objeto a construção de uma base de concreto armado com chumbador para
instalação de reservatório metálico junto a chara 129/130/A-B de propriedade do Município de
Pato Bragado/PR, conforme previsto no termo de referência da obra, projeto estrutural,
arquitetônico, cronograma físico-financeiro e planilha de serviços, todos anexos ao presente
edital.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.
Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Tomada de preços e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Antes de iniciar a análise dos documentos, no caso em apreço, é importante frisar

que a PROCURADORIA JURÍDICA é órgão consultivo e parecerista, ou seja, emitimos nossa
opinião em forma de pareceres quando solicitado. Algumas decisões tomadas pelo gestor são de
sua livre discricionariedade, ou seja, não comporta nosso questionamento quanto ao motivo que
levou o gestor a escolher está ou aquela obra. No presente caso a decisão normalmente é política
e discricionária cabendo a esta parecerista SOMENTE a análise legal da documentação
apresentada.

Sobre o procedimento em si, visualizo que está suficientemente embasado para
análise prévia, o objeto é juridicamente possível, a obra será realizada em imóvel próprio do
Município conforme matrícula atualizada do imóvel e o teto foi estabelecido com base em
tabelas oficiais. Esta procuradora não tem condições técnicas de analisar se o preço está ou não
dentro do praticado no mercado, cabendo tal tarefa ao requerente.

Analisadas as minutas do Edital de Tomada de Preços e do Contrato, opinamos que

as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.s 8666/93, encontrando-se aptas para
serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 29 de janeirq^'e 'Ml\

haf^
Procu/adora Municipal

Portaria de nomeação n^ 320 de 09/09/2014.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 29 de janeiro de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo

Senlior Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para Contratação de empresa do ramo para execução de base
em concreto armado com chumbador para instalação de reservatório metálico junto a chacra
129/130/A-B de propriedade do Município de Pato Bragado - PR, conforme previsto nos projetos e
planilhas de serviços anexos ao edital, comunicamos que de conformidade com as informações do
Departamento de Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar
prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na
Modalidade "TOMADA DE PREÇOS", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL de acordo com o disposto na legislação
vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93..

Atenciosamente

c
DIRCEU ANDERLE

Prefeito em Exercício

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
VAVW.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 003/2018
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

PROCEDIMENTO LICITATORIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE

PEQUENO.PORTE. * .

O Município de Pato Bragado - PR, toma público, para conhecimento dos interessados, a Tomada de Preços
n.5 003/2018, do tipo Menor Preço Global, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o
disposto na Lei 8666/93^
Abiica-se também neste Edital, as rearas dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lei Complementar

77. g 147/2014. ê em especial a Lei Municipal Complementar n. s 059/2015 e Decreto Municipal n. - 048/2015,

aue prioriza a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município, até o

limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

1.1. O horário para protocolo dos envelopes será até às 14hl0min, do dia 16/02/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade, Avenida Willy Barth 2885, Bairro Centro, Município de Pato Bragado/PR,
CEP 85948-000, para entrega do Envelope n^ 01, com os documentos de habilitação, e n^. 02, com a
proposta, além das declarações complementares.
Declarada a abertura da sessão pela Comissão de Licitações não mais serão admitidos novos
proponentes, nem tão poucos ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes
Protocolados e em posse atual dos licitantes presentes.

1.2.

Lí®:gAi^im^R^AWAlinjiTiRiGlõ!HEi;gsiiiMiLr®;BE^*e®:iijiTiiNiB:0WA^[D;0:ea^

2.1. Às 14h20min, do dia 16 de fevereiro de 2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações
da Prefeitura de Pato Bragado/PR, será realizada a sessão pública, prosseguindo-se com o
credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação
e.a conferência dos documentos.

2.2. A proponente deverá entregar à comissão de licitação, no local, na data e na hora fixados neste edital os
seguintes envelopes:

a) Envelope n- 1 - Documentos de Habilitação;
b) Envelope n-2 - Proposta de Preços

2.3.1 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e
identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

Av. V

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS N.^ xxx/xxx
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO:xxxhxxmin
ENVELOPE N.s 01-" PROPOSTA"

LICITANTE; XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
<xx/xxx

9.4172/0001 -05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ENVELOPE N.s 02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,
inclusive, encaminhá-las via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital.

2.3.1. Caso opte pelo encaminhamento dos envelopes por meio de mensageiro ou outro meio similar,
os envelopes deverão ser protocolados até o horário previsto no item 1.11.1;

2.3.2. Em caso encaminhamento via Correios, a correspondência deverá ser endereçada com aviso de
recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1.1 deste Edital e conter
os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência
mínima de 1 (um) dia útil do momento marcado para abertura da sessão pública.

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa do ramo para execução de base em concreto
armado com chumbador para instalação de reservatório metálico junto a chacra ns 129/130/A-B de
propriedade do Município de Pato Bragado - PR, conforme previsto nos projetos e planilhas de serviços
anexos ao edital.

3.1 No preço para a execução dos serviços previstos neste edital deverá incluir o material e mão de obra,
conforme projetos e planilhas, anexo deste Edital.
3.1.1 O Critério de julgamento das propostas é do tipo menor preço Global.

3.2 A obra deverá ser executada em conformidade com os projetos e planilhas e de acordo com este Edital
de Licitação e seus respectivos anexos.

3.3 Concluída a obra e os serviços, a empresa CONTRATADA deverá deixar os ambientes limpos e livres de
entulhos decorrentes dos serviços.

3.4 A empresa deverá apresentar a ART/RRT de Execução, emitido pelo CREA/CAU, devidamente recolhida e

quitada antes do início dos trabalhos.

3.4.1 A empresa terá o prazo de até 15 (quinze) dias após assinatura do contrato para apresentar os
documentos, sob pena de julgamento de não cumprimento do contrato.

3.5 As despesas decorrentes de alimentação e deslocamento da equipe de trabalho serão por conta
exclusivas da empresa contratada.

3.6 Ficará a cargo da empresa CONTRATADA todas as providências e despesas correspondentes a
instalações, mão de obra, maquinário e ferramentas necessrias à execução dos serviços.

3.7A empresa deverá realizar a obra de acordo com as especificações contidas nos anexos deste edital.

4.1. Somente poderão participar deste procedimento licitatório empresas que atenderem a todas as
exigências deste edital e estiver, nos termos do artigo 39, incisos 1e II, da Lei Complementar n- 123, de
14 de dezembro de 2006, enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, de acordo
com exigência do inciso 1, art. 48 da referida lei:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública:

1 - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

4.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos
termos do art. 3^, inciso I, da Lei Complementar n^ 123/2006, são considerados:

4.2.1. Microempresa - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-
LdlKiiüáiiu, njLeild biuLd iüUdI UU infürlür ü JbU.UUU.üU (trezentos sessenta mil reaii)
Av. Willy Bar+h, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CMpJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

4.2.2. Empresa de Pequeno Porte - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual
ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).

4.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão comprovar

seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus sub itens
deste Edital, facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a finalidade de

comprovar o enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
diante das normas da Lei.

4.3. A empresa deverá possuir Cadastro de Fornecedor deste íviunicípio válido e compatível com o objeto da
presente Licitação.

4.4. Não poderão participar desta Tomada de Preços:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste certame.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 1° da Lei n^ 10.520/02 e art. 28 do Decreto
n9 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com a
Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)
e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8^, V da Lei n^ 9.605/98;
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade;
g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial;
h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^ 8.429/92 (Lei de
Improbidade Administrativa);
i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n^ 8.666/93.
j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
k) Empresas cujo rol societário encontre-se dentro das proibições do art. 9- da Lei 8666/93
4.5A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às
sanções previstas neste edital.
4.60 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.
4,70s proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do local de
execução dos serviços, devendo verificar as condições atuais sem poder invocar qualquer desconhecimento
como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral cumprimento do contrato, não
sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações.
4.8A participação nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitação das condições estabelecidas no
presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos, normas administrativas
aplicáveis, inclusive quanto a recursos.
4.9As empresas deverão apresentar proposta de preços com o valor GLOBAL, conforme modelo anexo;
4.10 O proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação de
sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório.
4.11 Todos os documentos elaborados pelos proponentes deverão ser apresentados em papel timbrado da
empresa, ou conter identificação com o Carimbo do CNPJ da mesma.
4.12 Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.
4.13 Évedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma empresa, em qualquer das
etapas deste certame.
4.14 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

5.1. Os licitantes que desejarpm manifp':tar-cp durante as fases do procedimento licitatório dovorão estar
devidament§\i;;^tsííjçií^iBl^l^S2®85 . Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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5.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de
identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato
social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos
documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor,
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que
em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações
em decorrência de tal investidura;

5.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular
de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa
licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do
registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de
sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos
de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas;

5.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

6.1. A habilitação a presente licitação será feita através da apresentação do invólucro n^ 01, deverão ser
apresentados de acordo com o item 6.8 contendo:

6.1.1. Certificado de Registro de Fornecedor fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na data
de abertura da presente licitação e na especialização compatível com o objeto licitado;

6.1.2.Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, ou outro instrumento de registro comercial,
devidamente registrado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

' obrigações em decorrência de tal investidura. Caso as certidões sejam apresentadas sem
indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas aquelas emitidas há no máximo 60
(sessenta) dias;

6.1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

6.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de nomeação
da diretoria em exercício;

6.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

6.1.6. Procuração por instrumento público ou particular, na qual constem poderes específicos para
formular lances, negociar preços, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos
os demais atos pertinentes ao certame (Tratando-se de procurador);

6.1.7. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mediante apresentação do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, expedido pela Secretaria da Receita Federal
(CARTÃO DO CNPJ);

6.1.8. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal (FGTS);

6.1.9. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL);

6.1.10.Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, expedido pela Secretaria de
Fstadn da Fa7PnHa fFSTAni lAl V
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e.l.ll.Certidão Negativa de Tributos IVIunicipais, expedido pela Prefeitura Municipal da sede da

proponente (MUNICIPAL);
6.1.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribunal Superior do Trabalho

(TRABALHISTA);
6.1.13.Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedido pelo Distribuidor da sede da

proponente, devendo estar dentro do prazo de validade, conforme expresso no documento. Caso
as certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas
aquelas emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias;

6.1.14.Certidão expedida pela Corregedoria Geral do Estado, informando o número de Cartório(s)
Distribuidor(s) e de Protesto (s) existente na Comarca sede da Empresa, com data não superior a
60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das propostas;

6.1.15.Certidão Negativa de Protestos emitida por todos os cartórios existentes na comarca da sede da
licitante, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das
propostas, se outro prazo não constar no documento;

6.1.16.Declaração de Enquadramento em regime de tributação de Micro-Empresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte, caso a empresa esteja enquadrada nesta situação (Declaração de
Enquadramento), conforme modelo anexo;

6.1.17.Declaração de que não existe fato impeditivo para participação da empresa em licitações
públicas ou mesmo de contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas (Declaração
de Idoneidade), conforme modelo anexo;

6.1.18.Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXlll do
art. 7 da Constituição Federal (Declaração de Responsabilidade Trabalhista), conforme modelo
anexo;

6.1.19.Declaração de que recebeu e concorda com todas as condições estabelecidas pelo presente
edital e documentos pertinentes e que obteve todas as condições para participar desta licitação
(Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação), conforme modelo anexo;

6.1.20.Declaração de que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços
prestados e/ou entrega do objeto (Declaração de Responsabilidade), conforme modelo anexo;

6.1.21.Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
que foram apresentados, sob as penas da Lei (Declaração de Autenticidade), conforme modelo
anexo;

6.1.22.Declaração da proponente, de que manterá na obra e durante o período da execução dos
serviços, responsável técnico devidamente registrado junto ao CREA/CAU e que disporá de
pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual (Declaração de
Obrigações), conforme modelo anexo;

6.1.23.Declaração contendo dados e informações da empresa para fins de assinatura do contrato
(Declaração de Informações), conforme modelo anexo;

6.1.24.Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo;
6.1.25. Certidão de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-

CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, da empresa proponente e do seu
responsável técnico;

6.1.26. Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente, mediante
registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de prestação de
serviços. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia
da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. É vedada, sob pena de
inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de um
proponente.
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6.1.27. Comprovante de o licitante possuir aptidão para desempenho da atividade pertinente e

compatível com objeto da licitação, através de atestado de capacidade técnica emitido por

pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho competente,
por execução de obra em características similares ao objeto da presente licitação, e
acompanhado da Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA/CAU. Este comprovante poderá
estar em nome da Licitante ou do engenheiro responsável por esta.

6.1.28.Comprovante de que a empresa licitante possua capital social registrado e integralizado de no

mínimo 10% (dez por cento) do valor máximo estipulado para a licitação;
6.1.29.Atestado de visita técnica fornecida pelo IVlunicípio, comprovando que a empresa, através de

seu responsável técnico, visitou e teve livre acesso aos locais da obra. A visita técnica deverá ser
agendada junto ao setor de engenharia do IVlunicípio, pelo fone (45) 3282-1355.

Nota: para as empresas que possuem filiais, fica determinado que a prova de regularidade quanto aos
tributos federais, dívida ativa da união e débitos previdenciários deverá ser com o CNPJ da matriz, e as
demais certidões deverão estar com o número do CNPJ da LICITANTE, que se julgada vencedora deste

certame, posteriormente emitirá notas fiscais, sob pena de inabilitação.

6.2. A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas, borrões
ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
6.3. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua
validade e são dispensadas de autenticação. Não serão aceitas quaisquer cópias efetuadas através de fac-
símile, bem como não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins de
licitação".
6.4. A documentação de que trata os itens deste Anexo, deverão estar dentro do prazo de validade na data
prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de
documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem como não será permitida
documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as exigidas
neste Edital.

6.5. A falsa declaração do proponente, para fins do disposto nos itens deste Anexo, implicará na sua
inabilitação no processo administrativo competente, além das implicações da legislação penal.
6.6. As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato
Bragado poderão consultar a documentação necessária junto à Secretaria de Administração (45 3282-1355).
6.7. A comissão efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário, através da descrição contida no
CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato Social / Certidão Simplificada da Junta
Comercial.

6.8. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão de Licitação,
mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.
6.9. A omissão ou desconformidade na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para a
habilitação do Licitante acarretará a declaração de sua inabilitação.
6.10. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão gozar dos privilégios concedidos pela Lei
Complementar n.^ 123/2006.
6.11. A Comissão Permanente de Licitações se reserva o direito de conferir a autenticidade dos documentos
apresentados no envelope n^ 1, mediante a apresentação dos originais.
6.12. Caso o proponente encaminhe representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá
formalizar carta de credenciamento ou procuração, conforme modelo anexo, a qual deverá ser entregue à
Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes.
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7.IA licitante que se enquadra conno empresa enquadrada/classificada como Micro Empresa ou Empresa de
Pequeno Porte, deverá apresentara documentação para tal.
7.2Caso a Licitante enquadrada como ME ou EPP, apresente alguma restrição na documentação exigida neste

Edital para habilitação, com relação à Regularidade Fiscal, terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis
por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.2.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Inciso anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n- 8.666, de
21 de junho de 1993, onde serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato.

7;3Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que as
propostas finais, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05%
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa considerada de
Grande Porte.
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Os arquivos contendo os projetos, memoriais, planilha de quantitativo de serviços e modelo de cronograma,
serão entregues junto com o edital, em meio magnético. O edital com seus anexos estará disponível aos
interessados para download no site do município: www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações
abertas".

9.1. Encerrada a fase de habilitação, passar-se-á a fase de conferência das propostas.
9.2. O invólucro n- 2 deverá conter a carta proposta, conforme modelo anexo, acompanhado da planilha de
precos/servicos e do cronograma físico financeiro, datado e assinado pelo representante legal da licitante,
isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo, necessariamente, além dos elementos
mencionados, as seguintes condições:

9.2.1. Especificação do objeto, observadas as quantidades e características mínimas exigidas no
presente instrumento convocatório.

9.2.2. As especificações dos serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronograma físico-financeiro.e projetos.^^ ,^ , _

9.2.3. Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), que será contado a partir da data da sessão
pública. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento;

9.2.4. Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de
solicitação e/ou serviços;

9.2.5.Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou
emissão da ordem de serviços;

9.2.6. Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante;
9.2.7. Conter os dados bancários da empresa (Obrigatório); ,
9.2.8. Os valores unitários de cada serviço cotado na proposta deverá ser igual ou inferior ao valor

unitário, aprovado na análise técnica, conforme anexo. ;
9.2.9. No preço cotado, deverão ser incluídas obrigatoriamente, todas as despesas inerentes ao

objeto licitado, incluindo frete, encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e
quaisquer outras despesas de tributos, impostos e encargos incidentes sobre o objeto, não se
arimitinrir» giialqiipr adirlonal

9.2.10.
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g.Z.ll.Apresentar juntamente com a Carta Proposta, a planilha de serviços (planilha orçamentária) e o
Cronograma Físico Financeiro, a ser realizada sob responsabilidade exclusiva da Licitante.

9.2.12.A proposta comercial deverá ser preenchida preferencialmente por meios mecânicos, em papel
com timbre do proponente, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam prejudicar a sua
inteligência e autenticidade, acompanhada de arquivo digital, formato aberto (Excell/Word),da
qual deverão constar os itens abaixo:

9.2.12.1. Preços Globais, já inclusos todos os impostos, inclusive Impostos sobre Serviços -
ISS, seguro, taxas e demais encargos pertinentes;

9.2.12.2. Conter a tabela abaixo:

DESCRICÃO VALOR PERCENTUAL

MATERIAL R$
MÃO-DE-OBRA R$
TOTAL R$

9.2.12.3. Condição de pagamento: De acordo com o disposto neste Edital;
9.2.13.AS propostas que apresentarem omissões e acréscimos de itens e valores na planilha de custos

serão desclassificadas.

9.2.14.AS empresas que apresentarem suas planilhas com erros de cálculos aritméticos, e desde que
não haja substituição dos preços unitários originais, serão oficiadas pela Comissão para
apresentarem nova planilha com as devidas correções.

9.2.15.Na hipótese do item anterior, será considerado para efeito de julgamento, o preço global
apresentado na planilha, efetuadas as devidas correções.

10.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n^ 01 e ns 02, bem como as declarações
complementares, e procederá à abertura da licitação.

10.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a
intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem
o bom andamento dos trabalhos.

10.1.1.1. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa - ME, Empresa de
Pequeno Porte - EPP apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a
49 da Lei Complementar n. 123, de 2006.

10.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou proposta de
preços apresentadas.
10.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n^ 01 - Documentos
de Habilitação.

10.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes
presentes ou por seus representantes, e CONSULTADO O CADASTRO DE FORNECEDOR
MUNICIPAL, se for o caso.

10.4. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do
recurso.

10.5. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - Proposta de
Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham
desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim,
após o regular decurso da fase recursal.
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10.6. Não ocorrendo à desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, o Envelope
n° 02 - Proposta de Preços será rubricada pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a
posterior abertura.

10.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo
relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
10.8. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste

Instrumento Convocatório.

10.9. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão

Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou proposta, sanando as causas que as inabilitaram ou desclassificaram.

10.10.Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão
e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.
10.11.Será considerado inabilitado o licitante que:

10.11.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de
validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do cadastro
de fornecedor do Município.

10.11.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01.
10.11.3. Constatação de existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada.
10.12.A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão,
caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

11.1. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes presentes. A
Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se for o
caso, de assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo.
11.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
11.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de
julgamento da proposta.
11.4. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.
11.5. A Comissão de Licitação verificará a sede das empresas licitantes classificadas. Havendo
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas com sede no Município de Pato Bragado/PR,
procederá à comparação com os valores da primeira colocada, se esta empresa não estiver sediada no
Município de Pato Bragado/PR aplicar-se-á o disposto nos incisos I e II do Artigo 1^ do Decreto Municipal n.e
048/2015.

11.5.1.Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas
sediadas no Município de Pato Bragado/PR que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por
cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

11.5.2.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, desde que
manifeste interesse imediato, no prazo de 15 (quinze) minutos, caso esteja presente na sessão ou
no prazo de l(um) dias, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de
ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do
processo licitatório.

11.6. Caso a microempresa. emprega Hp ppqnpnn pnrtp g equiparadas sediadas no Município-de-Pato
Bragado/PR ®N[?ár§&7dâat)^fí00,l ^£ão convocadas as
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demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas sediadas no Município de Pato
Bragado/PR que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior.

11.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno porte e

equiparadas sediadas no IVIunicípio de Pato Bragado/PR empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre
o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação realizará imediatamente o sorteio dentre elas,
para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.

11.8. Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate
(empate ficto), preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas
fora do Município de Pato Bragado, nas situações em que as propostas finais, apresentadas por estas sejam
iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa
considerada de Grande Porte.

11.9. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para
fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação
deste, prevalecerá a classificação inicial.
11.10.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrerá por meio de sorteio, que será realizado na mesma sessão, ou caso não seja possível, os licitantes
habilitados serão convocados para data determinada pela Comissão de Licitações.
11.11.Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8
(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, sanadas das causas de desclassificação.
11.12.Será desclassificada a proposta que:

11.12.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
11.12.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes
de dificultar o julgamento;
11.12.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;
11.12.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
11.12.5. Não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo
anexo a este edital.

11.12.6. Apresentar, na composição de seus preços:
11.12.6.1.Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.l. inverossímil;
11.12.6.2.Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
11.12.6.3.Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a

unidade dos serviços.

11.12.7. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os

custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compatíveis com a execução do objeto do contrato;
11.12.7.1.Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) Média aritmética
dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela
Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração.

11.12.8. Nessa situação, será facultado ao licitante, desde que o mesmo manifeste interesse imediato,
o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua
proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de
desclassificação.

11.13.Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.13.1. .Sempre que a pmpn<:t3 nãn fnr aroita p antes de a Comissão de Licitacão passar à
s>4)9^Hi^Bímhh5WS-fT^/F&»fi4®i28(2al3S5nti!iaWFt)cS)Sr?ií6fa4^QQ«p)^é ficto seguir-se-a
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disciplina antes estabelecida, no subitem 11.5 se for o caso.

11.14.Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes,
que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

11.15.Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a
Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatórip para homologação do resultado do
certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.

11.16.A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

11.17.0 resultado do certame será divulgado na imprensa local (Jornal O Presente e no Diário Oficial
Eletrônico do Município.

12.1. O Teto Máximo Global dos serviços descritos no Objeto deste Edital é de R$ 35.741,24 (trinta e cinco

mii setecentos e quarenta e um reais e vibnte e quatro centavos). O preço deve incluir, além do lucro, todas
as despesas e custos como frete, seguro, tributos de qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao
objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou indiretas.

13.1. Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas terão efeito suspensivo e deverão ser
interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado, na data da ata
correspondente.

l3.l.l.Ap!ica-se o disposto neste item aos recursos interpostos contra a anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

13.2. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Licitação, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-los
subir, devidamente informados, para decisão final, a ser proferida em 5 (cinco) dias úteis do seu
recebimento.

13.3. Os recursos deverão ser interpostos junto ao protocolo Geral do Município.
13.4. Uma vez interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo

de 5 (cinco) dias úteis.
13.5. Os autos do processo da licitação estarão com vista franqueada aos interessados a partir da

intimação/divulgação das decisões recorríveis, na repartição incumbida do procedimento.
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

MLifô (ISíS^injM Ml

14.1. O adjudicatário, como condição para assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as
condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei n^ 8.666, de 1993, desde que
cumpridas as obrigações contratuais.

14.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período
mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual.
14.3. O adjudicatário terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, para

apresentar apólice de seguro devidamente quitada, caução em dinheiro ou carta dejfiança bancária
junto a Secretaria de Finanças deste Município. i

14.3.l.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até (D máximo de 2%
fdnis nor centol.

14.3.2.^.at^lí^By^^rÍ2B8S5[(tíHS/í:§xÇÍ4§a3áia2)-tt^ü©NM @5ÇaiiSín4ft2^ÇSfií-P53mover a rescisão
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do contrato por descumprinnento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem
os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993.

14.3.3.Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do
menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993,
será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença

entre o menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente

proposta.

14.4. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
14.4.1.Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
14.4.2.Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

14.4.3.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
14.4.4.0brigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada,
quando couber.

14.5. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

14.5.1.Caução emtlinheiro;
14.5.2.Seguro-garantia;

14.5.3.Fiança bancária.
14.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

14.6.1.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.

14.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

14.7.1.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.

14.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
em que for notificada.
14.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
14.10.Será considerada extinta a garantia:

14.10.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

14.10.2. Termo de Recebimento Definitivo emitido pela área responsável pela obra, ou declaração da
própria área responsável de que a obra foi executada nos padrões técnicos exigidos, quando não
for possível por fatores fora da responsabilidade do contratado, colocar a mesma em
funcionalidade;

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de
Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, § 1° e 79, §5- da Lei n° 8.666/93.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

15.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termn de Cnntratn. a AHminigtrarãn pnderá pncaminhá-lo para assinatura mediante
9W.i'WR '̂EtlHtifij^®®5talF(§fí^Fâ3íjs435(fe82cíÈft6enGNIpAi9)5.õ'a9Tígía/0[^flô0iSo, para que seja
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devolvido assinado no prazo de assinado no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

15.2.2.0 prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação

nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em Lei.

16.1. O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do mesmo.
16.2. Será possível a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos no art.

57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante.
16.3. A empresa contratada deverá executar os serviços no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da emissão

' da ordem de serviço.

16.4. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as
obrigações, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do
Contrato, os quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço.

16.5. O Contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso, interpelação ou notificação
judicial, nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei ns 8.666/93, sem que a CONTRATADA, por isso, tenha
direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços executados até o momento da
rescisão.

17.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, sempre até o 10^ dia útil do mês subseqüente ao da
realização dos serviços, mediante apresentação dos documentos de cobrança contratualmente
definidos, que somente serão processados após liberação do órgão competente.

17.2. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições realizadas pelo
setor de engenharia do município.

17.3. Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o pagamento à
empresa contratada por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização.

17.4. O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-financeira,
conforme cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de
GF1P'S com a comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos trabalhadores
contratados que atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento dos salários e
demonstrativo da folha de pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra.

17.5. Condições mínimas de pagamento:
17.5.1. Para o 1^ Pagamento

17.5.1.1. ARTde execução deverá ser apresentada para todos os itens;
17.5.2.Último pagamento:

17.5.2.1. Certidão de conclusão de obra e dos serviços;

17.6 Após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo
indicados, sob pena de não lhe ser efetuado pagamento:

17.6.1Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor
do material contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição,
comprovado por documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n.9. 71, de 10/05/2002), encontra-se
devidamente contabilizado, firmada por contador devidamente habilitado e pelo responsável
legal da empresa contratada - modelo da declaração constante do Anexo Vlll do presente Edital;
17.6.20S valores de material nii de pgiiipampntnc: fnrnpfidns pela contratada, deverão ser

ÍS859, |F^§rtè/PâSal4SL8^:g3iI)3(â6pi®MW^.^^?eí^i?:/®O®li-06ordo com o valor
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discriminado no contrato (Art. 42 e parágrafos, da IN n.^. 69, de 10/05/2002 do INSS) para fins
de retenção dos 11% à previdência social sobre o valor da mão-de-obra.

17.7 Quando da última medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar a Certidão Negativa de
Débitos - CND, junto ao INSS, sob pena de não lhe ser efetuado o pagamento correspondente.
17.8 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a
apresentação da proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará
exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

i-iD® iiü'i(^tgiCT[iflli!y5i niünianoáiBxõj i?»&[m i [D®

18.1 O engenheiro responsável pelo acompanhamento da execução da obra é o servidor vinculado ao Setor
de Engenharia do Município de Pato Bragado - PR (45) 3282-1355.
18.2 . A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. O Objeto do
contrato administrativo a ser assinado será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para

avaliação de que os serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela parte e no futuro
contrato administrativo.

18.2.10 recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança com
que deverá ser entregue o objeto contratado.

18.2.2A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com a
proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.

19.1 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos
na seguinte Dotação orçamentária:
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008-Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo

1751214002.035 - MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO EMELHORIAS DO SISTEMA DE AGUA EESGOTO
3.3.90.30.24 - 2315 - Material para Manutenção de Bens Imóveis - Fonte 505
3.3.90.39.16 - 2338 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - Fonte 505

20.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não
o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou
irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
20.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
20.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n^
8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos
envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § Io do art. 113 da referida Lei.
20.4 A impugnação deverá ser dirigida à autoridade subscritora do Edital, ser devidamente protocolado no
setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital, durante o horário normal de expediente, das OShOOmin às 12h00min e das 13h30min às
17h00min.

20.4.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas estarem
devidamente motivadas.

20.5 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
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21.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades;
21.1.1Advertência por escrito;

21.1.2Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

21.1.3IVIulta compensatória de 5% sobre o valor do contrato;
21.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
21.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo
de 02 (dois) anos.

Ainexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
21.2.1Advertência por escrito;

21.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato por dia
de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de
(estabelecer percentual);

21.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
21.2.4Susperisão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
21.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será declarado
inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da
aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do contrato e das
demais cominações legais.

21.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que:

21.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

21.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
21.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
21.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
21.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante não
se sagre vencedor do certame.
21.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

21.2

21.3
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22.1.1Anexo I- Termo de Referência;

22.1.2Anexo II - Modelo de Declaração de Enquadramento;

22.1.3Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade
22.1.4Anexo IV - Modelo de Declaração de Responsabilidade Trabalhista
22.1.5Anexo V- Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação;
22.1.6Anexo VI- Modelo de Declaração de Responsabilidade;

22.1.7Anexo VII - Modelo de Declaração de Autenticidade;
22.1.8Anexo VIII - Modelo de Declaração de Obrigações;

22.1.9Anexo IX - Modelo de Declaração de Informações;
22.1.10 Anexo X- Declaração de Parentesco;

22.1.11 Anexo XI - Modelo de Proposta de Preços;
22.1.12 Anexo XII - Modelo de Termo de Renúncia;

22.1.13 Anexo XIII - Ordem de Serviços.

22.1.14 Anexo XIV- Minuta de Contrato;

23.1 Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada pelo Prefeito Municipal, a adjudicação
correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para assinatura do instrumento contratual, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias indicado neste Edital.
23.2 O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato, implicará
perda do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.
23.3 Fica assegurado ao Município o direito de, a qualquer tempo, antes da contratação, revogar a presente
licitação, por interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, suficiente para
justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à indenização.
23.4 Aautoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.'

23.5 Ahomologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
23.7 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas
neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nele contidas.
23.8 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
23.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em
sentido contrário.

23.10 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
23.11 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.
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23.12 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor se
limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n°
8.666, de 1993.

23.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
23.14 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
23.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
23.16 As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com base nas normas jurídicas e
administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito.
23.17 informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone n^
(0xx45)3282-1355, se referentes a condições específicas para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no endereço indicado para
recebimento das propostas, no máximo em até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a entrega das
propostas.

24.1 As questões decorrentes da execução desta Tomada de Preços que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de íviarechaí Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Em transito de Pato Bragado - PR, para Curitiba - PR, aos vinte e nove dias do mês de janeiro de 2018.

DIRCEU ANDERLE

Prefeito em Exercício
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TOMADA DE PREÇOS N.9 003/2018

1 - DO OBJETO

Contratação de empresa do ramo para execução de base em concreto armado com chumbador para
instalação de reservatório metálico junto a chacra n^ 129/130/A-B de propriedade do Município de Pato
Bragado - PR, conforme previsto nos projetos e planilhas de serviços anexos ao edital.

2- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:
As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos e Croqui.
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ANEXO II - DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVlunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que estamos
enquadrados sob o regime de IVlicro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei
Complementar n.^ 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de. de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

. Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de 18
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIll do art. 7 da
Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e
tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VI - DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

_, em de de 2017.

(assinatura do representante legai da empresa proponente)
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for
declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento licitatório supra
indicado, o(a) profissional e responsável técnico , inscrito no
CPF/MF sob o n.e e Identidade sob Registro Geral n.e ,
devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.s ;

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual;
c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para a perfeita

realização dos serviços; e

d)Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos ou ilícitos
originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.
(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente_

Endereço

Bairro

Cidade

CNPJ/IV1F_

Inscrição Estadual_

inscrição Municipal/ISS (Alvará)_

Instituição Financeira/Banco

N9 do Telefone

CEP

Estado

Conta Corrente

N2 de fax da empresa_

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato_

Função do Responsável Legal

Endereço do Responsável Legal_

RG N5

CPF N5

_Órgão emissor

e-mail:

Local e data J_

Assinatura e Identificação do

Responsável legal e da empresa

_Agência_
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AIMEXO X- DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação IVIodalidade
da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de ne /2017, declara sob as penas

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de
Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha
reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO XI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR

Tomada de Preços n.s /2018

Prezados Senhores:

A empresa , estabelecida na (Rua, Av: , n.e ), na Cidade de

, Estado de , inscrita no CNPJ sob n2,
, apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de TOMADA

DE PREÇOS, n2. /2018, para (descrição sucinta do objeto), conforme edital de licitação e
seus anexos, nas seguintes condições;

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente instrumento
convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos, cronograma
físico-financeiro e projetos.
c) valor global da proposta;

DESCRICÃO VALOR POR M^ PERCENTUAL

MATERIAL R$
MAO-DE-OBRA R$
TOTAL R$

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a
contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
qualidade dos serviços. ; ; - -

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão
pública.

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de solicitação e/ou
serviços;

Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou emissão da
ordem de serviços.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS
ns. /2018.

, em de de 2018.

(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO XII - TERMO DE RENÚNCIA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iVIunicipal de Pato Bragado

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Lei ns 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação e proposta
de preços preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e
concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório.

de de 2017.

(assinatura do representante legal da proponente)

Obs.: Caso o representante da empresa não se fizer presente no momento da abertura dos envelopes, favor
devolver devidamente datada, carimbada e assinada
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ANEXO XIII - ORDEM DE SERVIÇOS

Pela presente Ordem de Serviços o Município de Pato Bragado, através de seu Prefeito,
Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxx, AUTORIZA a contratação de , objeto dà proposta de

/ / da empresa , CNPJ n.2
sede na na Cidade de

, com

Estado de

adjucatária da licitação na modalidade de Tomada de Preços n.2 /2018.

Integram e completam a presente Ordem de Serviço, para todos os fins de direito, obrigando as partes em
todos os seus termos, as condições expressas no edital de Tomada de Preços /2018, juntamente com
seus anexos e a proposta comercial expedida pela Contratada em / / .

A presente Ordem de Serviço rege-se pelas disposições expressas na Lei n.^ 8.666/93, de 21 de junho de
1993, suas alterações e legislação pertinente e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

em de de 2018.

(assinatura da autoridade competente)
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Anexo XIV- MINUTA DO CONTRATO N.e

REF. TOMADA DE PREÇOS N.5 /2018

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

PATO BRAGADO E A EMPRESA

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor
xxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n- /PR e do CPF n^

, residente e domiciliado na , n.- , Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ

sob n^ , estabelecida na
CEP Neste ato

representada por seu , Senhor , portador da Cédula de
Identidade n^ e do CPF/MF n^ , residente e domiciliado na

CEP , acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.^

8.666/93, de 21 de junho de 2093, suas alterações subsequentes e legislação pertinente. Licitação
modalidade TOMADA DE PREÇOS N.^ xxx/xxx e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
observações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de obra
visando execução dos seguintes serviços:

licitatório, cujo local foi inspecionado pela CONTRATADA, que examinou detalhadamente o projeto, as
especificações e toda a documentação da licitação respectiva e se declara em condições de executar os
serviços em estrita observância com o indicado no projeto, nas especificações e na documentação levada a
efeito pelo Processo de Licitação-Tomada de Preços /2018.

CLÁUSULA SEGUNDA-DOS ANEXOS CONTRATUAIS ,
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:
I - Edital de TOMADA DE PREÇOS n.e /2018; e
II - Proposta da CONTRATADA, datada de

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA EXECUÇÃO
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados e
fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade com as especificações constantes do Edital
de TOMADA DE PREÇOS n.e /2018, obedecendo os requisitos de QUALIDADE, RESISTÊNCIA,
FUNCIONALIDADE ESEGURANÇA, previstos nas Normas do Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO
A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Objeto do presente
contrato administrativo será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para avaliação de que os
cpruirn»; fnram pyprritaHn': Hp arnrrin rnm n prpwi»;!!-! na pmpn<;ta ppla partPS P nPSfP mntrRtn administrativo.

§ 15 - O receb4pRâ/(írtl(tvrSínfeí:d8i8Sr£Pefle^lÍGl|®lS2MLíi353:USlCCWT/'9ã07t)<?l.4?i2i;ó©0$-í^urança com que
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deverá ser entregue o objeto contratado.
§ 2° - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo coma a proposta
aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.
§ 39. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento do presente CONTRATO deverão ser
comunicadas, imediatamente e por escrito, à Diretoria de Gestão de Suprimentos, que procederá a abertura
de processo competente. Antes de comunicar a Diretoria de Gestão de Suprimentos, o fiscal do contrato
poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a empresa sobre o problema ocorrido, determinando o
prazo para a defesa. Findo esse prazo, com ou sem êxito na resposta, enviará, então, tal comunicação à
Diretoria de Gestão de Suprimentos.

§ 4-. Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, o MUNICÍPIO pagará à
CONTRATADA, a importância de R$ (....), por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela
fiscalização, conforme tabela abaixo:

DESCRICÃO VALOR POR M^ PERCENTUAL

MATERIAL RS
MÃO-DE-OBRA R$

TOTAL R$

demais encargos necessários à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados mensalmente, sempre até o lO^ dia útil do mês subsequente ao da
realização dos serviços, mediante apresentação dos documentos de cobrança contratualmente definidos,
que somente serão processados após liberação do órgão competente.
O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições realizadas pelo setor
de engenharia do município.
Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o pagamento à
empresa contratada por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização.
O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-financeira, conforme
cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de GFIP'S com a
comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos trabalhadores contratados que
atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento dos salários e demonstrativo da folha de
pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra.
§12 Condições mínimas de pagamento:

A) Para o 1^ Pagamento
A.l) ART de execução deverá ser apresentada para todos os itens;

B) Último pagamento:
B.l) Certidão de conclusão de obra e dos serviços;

após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo indicados, sob
pena de não lhe ser efetuado pagamento:
Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor do material
contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição, comprovado por
documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n.^. 71, de 10/05/2002), encontra-se devidamente contabilizado,
firmada por contador devidamente habilitado e pelo responsável legal da empresa contratada - modelo da
declaração constante do Anexo Vlll do presente Edital;
Os valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser destacados na fatura,
nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor discriminado no contrato (Art. 42 e
parágrafos, da IN n.e. 69, de 10/05/2002 do INSS) para fins de retenção dos 11%à previdência social sobre o
valor da mão-de-obra.

Ouandü da última medição, a omorosa contratada ficará obrigada a aprosontar a Certidão Negativa-de
Débitos - CND^Yulíí<tlil^iB<tiWfe5,288^eiff6iral®'RQ®: l^ê sS-ffiíel:35&>d^ii^.i7tbÇÍ:4^2i0Q0âle0i$e.
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o valor do contrato será fixo e irreajustávei, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento
da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da
proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamente as
etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma pendência e provisoriamente recebida,
dentro de 30 (sessenta) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de serviço. O contrato terá
vigência de seis meses a partir da data da assinatura.

Parágrafo único. ACONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias corridos após a
emissão da ordem de serviços expedida pelo Departamento de Viação, Obras e Serviços Públicos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
0 prazo de entrega da obra poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei, e também quando houver
necessidade e interesse do Município, desde que preenchidos os requisitos legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA

A fiscalização do MUNICÍPIO acompanhará a execução da obra em todas as suas fases, registrando as
ocorrências no DIÁRIO DE OBRAS quando, ao final da execução, emitirá o Termo de Recebimento Provisório,
que deverá ser assinado pela fiscalização do MUNICÍPIO e da CONTRATADA.

§ 19. Transcorridos 30 (trinta) dias da emissão do Termo previsto nesta cláusula, o MUNICÍPIO constituirá
Comissão para vistoriar a obra e, constatando a sua adequação aos termos contratuais, expedirá
devidamente assinado pelas partes e de forma circunstanciada, o Termo de Recebimento Definitivo.
§ 22. O Recebimento Definitivo ou Provisório não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil e ético-
profissional previstos na Legislação, pelos materiais e mão-de-obra utilizados na obra, objeto deste
contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS

A CONTRATADA garante que os materiais por ela fornecidos e a mão-de-obra utilizada para a execução da
obra, objeto deste contrato, são de primeira qualidade e atendem às especificações aqui estabelecidas e
também o disposto no art. 618 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da CONTRATADA:
1- Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-obra que se

façam necessários para a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas planilhas
de quantitativos pelo MUNICÍPIO, porém constantes das especificações fornecidas para a elaboração
da proposta e pertinentes ao objeto contratado;

II- Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra e materiais utilizados, bem
como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;

III - Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal do MUNICÍPIO
ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos, correndo por sua
conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes;

IV- Antes de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre si os desenhos, quantitativos e
especificações envolvidas dando conhecimento à fiscalização da programação. Em caso de constatar
Hi';rrppânri3<: prrn<; nmiqsnp'; nn dúviria'; Hpvprá aprp<;pntar proposta de .SnhjÇÕP.S, Caheüdíl à
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fiscalização aceitar ou solicitar a apresentação de outras alternativas, levando sempre em conta a
boa técnica;

V - Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao Município de Pato Bragado,
por inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere ao
cumprimento das especificações, projetos e prazo de execução;

VI - Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e equipamentos, até o local da obra;
VII - Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução do contrato e

acompanhar os trabalhos de recebimento da obra;

VIII - Os serviços deverão ser executados em consonância com o memorial descritivo, com qualidade
compatível com as normas vigentes;

IX- Deverá atender na integra a legislação trabalhista, permitindo a vistoria da obra a qualquer tempo
pelo CONTRATANTE;

X- Responsabiliza-se a CONTRATADA por acidente de qualquer natureza ocorrido na obra ou em

decorrência da mesma, inclusive decorrente de ausência de sinalização ou segurança;

XI - A CONTRATADA deverá manter a qualificação técnica apresentada por ocasião do processo licitatório
durante toda a duração do contrato. Em caso de alteração do acervo técnico, devera providenciar
antecipadamente acervo equivalente, fazendo comunicação previa ao CONTRATANTE.

XII - A CONTRATADA se obriga a efetuar o registro da obra junto ao INSS.
XIII - Todos os recursos físicos, humanos e materiais necessários à execução dos serviços contratados

serão fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela quantidade, qualidade e utilização.
XIV - Providenciar os alvarás de construção, recolhimento da ART, INSS e outros necessários à execução e

liberação da obra, antes da expedição do Termo de Recebimento Provisório a ser lavrado pela
Fiscalização;

XV- Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência, que deverão ser registrados no Diário de Obras e confirmados por
escrito no prazo de 03 (três) dias úteis;

XVI- Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no Edital de TOlVIADA DE PREÇOS n.^ CP- 003/2017, durante a
execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do da CONTRATANTE, afim

de viabilizar a execução do objeto deste contrato administrativo:
I - Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
II - Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as ocorrências no Diário de

Obras, sendo que a fiscalização periódica nãò implica na aceitação tácita de etapas e serviços
executados;

III- Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna, emitindo os respectivos
termos e registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar:

a) Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalização e mestre de obras da
CONTRATADA;

b) Nome, endereço e telefone da fiscalização da obra;
c) Prazo para execução da obra;
d) Data do início das obras, dias corridos e acumulativamente os dias impedidos de trabalhar, por

casos fortuitos ou de força maior;

e) Substituição de desenhos ou especificações;
f) Dúvidas, alterações e definições;
g) Início e término dos principais serviços;
h) Comunicaiíões em n^ral, entre a CONTRATARA p n MlINIPÍPIO
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IV - Efetuar a retenção da contribuição previdenciária de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão-de-
obra incidente por ocasião do pagamento e recolher para o INSS, de acordo com as normas previstas
nas Instruções Normativas em vigor.

V - Fornecer todos os elementos e prestar todas as informações necessárias a execução do objeto;
VI - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar as

ocorrências havidas;

VII - Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo,
correspondente aos serviços prestados;

VIII - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA CONTRATUAL

O CONTRATADO, como condição para assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições
previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei n- 8.666, de 1993, desde que cumpridas as
obrigações contratuais.

Avalidade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período mínimo de 3
(três) meses após o término da vigência contratual.
O CONTRATADO terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, para
apresentar apólice de seguro devidamente quitada, caução em dinheiro ou carta de fiança bancária junto a
Secretaria de Finanças deste Município.

A) A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2%
(dois por cento).

B) O atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem os
incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993.

C) Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor
valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do § 1- do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será
exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o
menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta.

Agarantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
A) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
B) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução

do contrato;

C) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
D) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela

contratada, quando couber.

Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
A) Caução em dinheiro;
B) Seguro-garantia;
C) Fiança bancária.

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.
No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à
nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.
No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada
nii rpnm/aHa nag mesmas rnndiçnps
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obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for
notificada.

A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
Será considerada extinta a garantia:

A) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante
termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

B)Termo de Recebimento Definitivo emitido pela área responsável pela obra, ou declaração da própria
área responsável de que a obra foi executada nos padrões técnicos exigidos, quando não for possível
por fatores fora da responsabilidade do contratado, colocar a mesma em funcionalidade;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
I. Advertência por escrito;

II. Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,
após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

III. Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato;
IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
I. Advertência por escrito;

II. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato
por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o
limite de (estabelecer percentual);

III. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
IV. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o iVlunicípio e, será declarado inidôneo
para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de
multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do contrato e das demais
cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que:

A. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
rpmlhimpnto rie r[imisniiprtrihi.itns;
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C. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante não
se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
0 presente instrumento contratual será rescindido:
1- Pelo MUNICÍPIO, quando a CONTRATADA:

a) Transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia autorização do MUNICÍPIO;
b) Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual;
c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juízo do MUNICÍPIO,

prejudique a execução do contrato;
d) Reduzir, sem antes recorrer às autoridades competentes, por prazo superior a 10 (dez) dias

consecutivos, o ritmo dos trabalhos ou não cumprir o cronograma de execução dos serviços
contratados, de modo a impossibilitar a sua conclusão dentro do prazo avençado neste contrato;

e) Sem a devida autorização escrita, não observar as especificações técnicas de qualidade do material
de execução, após advertência porescrito da fiscalização do MUNICÍPIO.

II - Pela CONTRATADA, quando o MUNICÍPIO inadimplir quaisquercláusulas ou condições estabelecidas neste
contrato.

§ 15. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse do MUNICÍPIO, poderá o
presente contrato ser rescindido, excluída sempre qualquer indenização por parte do MUNICÍPIO.
§ 29. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade do MUNICÍPIO
pelo pagamento dos serviços prestados e não pagos.
§ 35. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, além da multa de 20% (vinte por cento) do
valor contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:
I - Advertência;

II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO,
pelo prazo de até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CASO FORTUITÓ E FORÇA MAIOR
Os motivos de caso fortuito e força maior, definidos pela Legislação civil, deverão ser notificados e
comprovados ao MUNICÍPIO, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e constarem devidamente
registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos, não serão considerados para a contagem de prazo de
execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária n.^:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 -Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo
1751214002.035 - MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO EMELHORIAS DO SISTEMA DE AGUA EESGOTO
3.3.90.30.24 - 2315 - Material para Manutenção de Bens Imóveis - Fonte 505
3.3.90.39.16 - 2338 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - Fonte 505
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná,
como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no presente
contrato.

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença
de 02 (duas) testemunhas.

Testemunhas:

1)

2)

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos.... de de 2018.

MUNICÍPIO

EMPRESA VENCEDORA

CONTRATADA

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragaclo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bi
Estado do Paraná^

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

; N. 074/2017

órgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO. i
Empresa Cadastrada: METALÚRGICA EVÍDRAÇARIA PATO BRÀGADO LTOA-
ME , , • • :• 'I: • • ' :

A-Prefeiturà Municipal de Pato Bragado/ Estado do Paraná, em confòrrhidadè
com o Artigo 51 dá Lei Federal n.^ 8,666/93; de 21/06/93, com alterações
introduzidas pela Lei Federal n.^ 8.883/94/ de ,08/06/94; e Requerimento
protocolado sob n:9 Í282/2017 de 10/10/2017/ - l

RESOLVE:

CERTIFICAR que a EMPRESA: METALÚRGICA EVÍDRAÇARIA PATO BRÀGADO
LTDA - MÉ, com sede na Rua Güaíra, n° S/N, centro, Município de Pato Bragado
- PR, CEP n9 85.948-000, inscrita no CNPJ n.2 06.017.176/0001-32, encOntra-se
regularmente inscrita no Cadastro Municipal de Fornecedores deste Município,
com o ramo de atividades de: /nc/L/sfr/d e comercio de pegos produzidas em
metai estrutura e ésquodrios metálicos/ cercas, aberturas; fabricação de
estruturas de pre moldados érv concreto armado, Lages, blocos, pavêirs, lajotas,
comercio varejista de vidros, espelhais, e sua respectiva iristalaçdo; çòrrierciõ
varejista de tintas è materiais para construção, prestação de serviços de :
pavimentação de estradas com pedras irregulares, asséntaméntú ^de^ paver, y
cobertura asfáltica, terraplanagem, execução de rede de esgoto e galerias
pluviais, prestação de servidos dejardinagem, pòdá de ai-vores, limpeza Urbana,
coleta de lixo, prestação dé serviços de construção civil, reforma e pintura de
prédios públicos e privados: Esse Certificado riao dispensa a Lièitante dé
apresentar as Certidões negativas éxieidás rio Edital còrrésiJÒhde

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contados a pártir da ejmissãd do
presente.

Pato Bragado, em 11 de outubro de 2017.

.. s

pjMt rl»r«> !p£Pai-,. ; l

.1 í'>EV. lüie / • '

MÃWGÕBEAtfííS SEIBBRT í/yl
Presidente da Comissõn Permàneni-p rlfi / iritrírnpc

Av Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282^1355 -CNPJ 95.719.472/0001-05
v.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-0Ò0 - Pato Bragado - ParanáV/WW.|
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 0017 001

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial esâb vigentes
nadata da sua expedição. . ^
Nome Empresarial
METALÚRGICA EV|DiRACARIA PATO BRAGADO LTDA - ME
NaturezaJurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRÊ (Sede)
41 2 0514146-7

CNPJ

06.017.176/0001-32

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

02/12/2003

Data de Início
de Atividade

05/12/2003..

Endereço Completo (Logradouro; N" e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA GUAIRA. SN. CENTRO, PATO B^GADO,PR, 85.948-000

INDUSTRIA ECOMERCIO DE PEÇAS PRODUZIDAS EM METAL, ESTRUTURA EESQUADRIAS METÁLICAS, CERCAS,
ABERTURAS FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS DE PRÉ MOLDADOS EM CONCRETO ARMADO, LAGES,
BLOCOS PAVERS, LAJOTAS, COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS, ESPELHOS ESpA RESPECTIVA INSTALAÇAO,
COMERCIO VAREJISTA TINTAS EMATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, PRESTAÇÃOjD||l|yiÇOS DE

^ n * r% rirrr-ir» AO iDDCí^i II ADCC AQ® PKITAMPNTrV ^DÊ PAN/ÉRS. COBE

Capitai; R$ 20.000,00
(VINTE MIL REAIS)

Capital Ihtegfalizádo: R$
(VINTE MIL REAIS)

CLENjO KAU.,LFÚSS

MARLISEWELTER

033.111.069-54

20 000,00

Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
(l^feiin" 123/2006)

. ..

.- Tv'

•íSli/nç?oempresa

Prazo de Duração

indeterminado

Sóóios/ParticlDacão no Capital/Espécie de Sócio/Admirtistrador/Término dp:'Mandato linnm^
MnSp oS CNPJ . P.rtlnlh:^ao.no capital (R$)-^:»Espêtl8 de Sõclo Administrador Mandato

• • • ' • • ' Admlnlstrador^ ' ^4.OOO.O0:

i6.ooo,oovsopxo xxxxxxxxxx

XA'

illtimò Arquivamento

Data; 18/07/2017

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO-NOMgEMRR^ARIAL)

Número: 20173998011

./'is^itüáç^v-'';
REGISTRO ATIVO

17/8B0879-2

Statús

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 22de dezembro de 2017

LIBEF^tAD BOGUS
SECRETARIA GERAL pnífFSTirSl.Q.RIflHíM-

'??.T.51Íl!SBaSfl •

. i FÉV. '2018 .





SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME

CNPJ/MF: n" 06.017.176/0001-32
NIRE: 412.0514146-7

Folha: 1 de 5

O abaixo identificado e qualificado; CLENIO KAULFUSS, brasileiro, solteiro,
natural de Missal-PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°.
784.089.709-68, portador da carteira de identidade RG n°
10.132.300-5/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Ponta Grossa, 2740,
Casa, Centro, Pato Bragado-PR,CEP:85948-000.

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO
LTDA - ME, com sede na Rua Guaíra, s/n, Centro, Pato Bragado-PR, CEP
85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n° 06.017.176/0001-32, registrada na
Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0514146-7 em 02/12/2003; resolvem
alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO INGRESSO DE SOCiO: ingressa na sociedade a sócia
MARLISE WELTER, brasileira, solteira, nascida em 27/07/1982, natural de Marechal
Cândido Rondon-PR, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 033.111.069-54, portadora
da carteira de identidade RG n°.7.521.088-4/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua
Ponta Grossa, 2740, Casa .Centro, Pato Bragado-PR, CEP; 85948-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA TRANSFERENCIA DE COTAS: o sócio Clenio Kauifuss,
acima qualificado, transfere porvenda onerosa, com o consentimento dos outros sócios, as
16.000 (dezesseis mil ) quotas integralizadas, que possui pelo valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, totalizando R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), inteiramente subscrito
e integralizado neste ato em moeda corrente do País, a sócia MARLISE WELTER, acima
qualificada, dando plena quitação das quotas cedidas,

CLÁUSULA TERCEIRA : NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das
modificações havidas, o capitai social no valor de R$ 20.000.00(vinte mil reais) divididos
em 20.000(vinte mil) quotas de R$ 1,00(um real) cada uma, inteiramente integralizado em
moeda nacional, fica assim dividido entre os sócios ;

Nô»'VTs , (%) ,/Qülíias Valor R$

CLENIO KAULFUSS 20.00 4.000 4.000,00

MARLISE WELTER 80.00 16.000 16.000,00

TOTAL 100.00 20.000 20.000,00

CLÁUSULA QUARTA: À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato
social que passa a ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO rfjE;ffPT'ííl'í.
METALÚRGICA EVIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME bSaríí '

CNPJ/MF: n° 06.017.176/0001-32 V
NIRE: 412.0514146-7 1 í FEV. Z01B

i SSÍS";':!

i JUNTA COMERCIAL;
I DO fARANA i

CERTI Fl CO O REG STRO EM 18/ 07/2017 08; 40 SOB hP 20173998011.
PROrOCaQ 173998011 DE 14/ 07/2017, CXiOl GO DE VERI F1 CAÇÃO
11702716313. NIRE; 41205141467.
WETALURGI CA E VI DRACAR] A PATO BRAG^iDO LTDA - NE

Li ber l ad Bogus
SECRFTÁRI A- GERAL

CURITIBA, 18/07/2017
vwwv. errpr esaf aci I . pr. gov. br
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 06.017.176/0001-32

NIRE: 412.0514146-7
Folha: 2 de 5

Os abaixo identificados e qualificados: CLENIO KAULFUSS, brasileiro,
solteiro, natural de Missal-PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°.
784.089.709-68, portador da carteira de identidade RG n°
10.132.300-5/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Ponta Grossa, 2740,
Casa, Centro, Pato Bragado-PR,CEP;85948-000.MARLISE WELTER,
brasileira, solteira, nascida em 27/07/1982, natural de Marechal Cândido
Rondon-PR, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 033.111.069-54,
portadora da carteira de identidade RG n°,7.521.088-4/SSP-PR, residente e
domiciliada na Rua Ponta Grossa, 2740, Casa, Centro, Pato Bragado-PR,
CEP: 85948-000.

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO
LTDA - ME, com sede na Rua Guaíra, s/n, Centro, Pato Bragado-PR, CEP
85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 06.017.176/0001-32, registrada na
Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0514146-7 em 02/12/2003; resolvem
consolidar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira
sob o nome empresarial de METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA -
ME, e tem sede na Rua Guaíra, s/n. Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 05/12/2003 e seu prazo de duração
é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no
ramo de: indústria e comercio de peças produzidas em metal, estrutura e esquadrias
metálicas, cercas, aberturas, fabricação de estruturas de pré moldados em concreto
armado, lajes, blocos, pavers, lajotas, comercio varejista de vidros, espelhos e sua
respectiva instalação, comercio varejista tintas e materiais para construção, prestação de
serviços de pavimentação de estradas com pedras irregulares, assentamento de pavers,
cobertura asfáltica, terraplanagem, execução de rede de esgotos e galerias pluviais,
prestação de serviços de jardinagem, poda de arvores, limpeza urbana, coleta de lixo.
prestação de serviços na construção civil, reforma e pintura de prédios públicos e privados.

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/07/2017 08:40 SOB N° 2017399
PROTOCOLO; 173998011 DE 14/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAI
11702716313. NIRE; 41205141467.

METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME
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SETIWIA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE '
METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME

CNPJ/MF: n" 06.017.176/0001-32

NiRE: 412.0514146-7
Folha; 3 de 5

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), divididos em 20.000 (vinte mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, subscrita e integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e
distribuídas da seguinte forma:

NQiTie - ^ ^ Quotas

CLENIO KAULFUSS 20.00 4.000 4.000,00

MARLISE WELTER 80.00 16.000 16.000,00

TOTAL 100.00 20.000 20.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem soiidariamente pela
integraiização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas
à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a CLENIO KAULFUSS, com os
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa
e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais
atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

d

§1.° - Évedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou (7)
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§2.° - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados.

h F[V. 2010

137

;UNTA COMERCIAL
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE I
METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 06.017.176/0001-32

NIRE: 412.0514146-7

Folha; 4 de 5

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de
cada exercido social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária,
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital
que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias,
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros,
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o
art. 1.059 da Lei n,° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e
designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

l> FEV. 2013
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME ,

CNPJ/MF: n® 06.017.176/0001-32

NiRE: 412.0514146-7
Folha: 5 de 5

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIWIA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal
Cândido Rondon-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumprí-lo em todos os
seus termos.

Pato Bragado-PR, 07 de julho de 2017.

•"rTi
CLEKIO kâulfuss MARLISE WELTER

iUNTA comercial
DO PAPANA

- ^STÍI SESSasB

) í FEV. 2018
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CERTIFICO O REGISTRO EM 18/07/2017 08:40 SOB N° 20173998011.
PROTOCOLO: 173998011 DE 14/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702716313. NIRE: 41205141467.

METALÚRGICA E VIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 18/07/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





08/02/2018 : Còn^rovarite de InsCT^^
Comprovante dé Inscrição e ídè Sifüáçãabàdast^ál í: •••'•^ a:

Contribuinte,

Pr<«de„de iuntoà

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NÀCIONAL DA PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
06.017.176/0001-32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA,

02/12/2003

NOMEEMPRESARIAL • ^

METALÚRGICA EVIDRACARIA PATO BRÀGADO LTDA

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
METALÚRGICA CENTRAL •

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas métálicás •

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
42.92-8-01
42;92-8-Ó2
25.99-3-01
25.99-3-99
23.30-3-02
47:41-5-00 .
42.22-7-Ó1 .
Irrigação
42.13-8-00 •

43.13-4-00 •
43.30-4-04 •

38.11-4-00 -

Montagem dé estruturas metálicas
' Òbrasde montagem industrial
.Semços de confecção dearmações metálicas para a construção
•Fabncàçâo déoutros produtos de metal não especificados anteriòrmènte
•rabricaçao de ^rtèfatos de címènto pára usò liaconstrução
'Comércio varejista de tintas e materiais para pinturaConstrução de redes de abastecimento de ágüá. coletk de esgoto écbnstruções correlatas, exceto obras de

Obras de urbanização-ruas, praçase calçadas '
Obras de terraplenagem '
Serviços de pintura de edíficlòs emgeral
Coleta de resíduos não-pérlgosos , ,

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
206-2 - Sociedade Empresária Lin^itada

LOGRADOURO

R GUAIRA

CEP

85.948-ÓÜO'

ENDEREÇOELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

SITUAÇÃO. ESPECIAL
********

NUMERO

SN
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PATO BRÀGiADÓ

TELEFONE

(45) 3282-1240

UF

PR

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

02/12/2003 : /

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
**"******•

•V -.

•1

~n-;
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 08/02/2018 às 14:34:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA í Capital Social
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ARFB agradece asua visitá. Para informações sobre política de privacidade eusoi
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov."br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrèva/Cnpjreva_SoÍicltacàò.asp . :í/i
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CAIXA ÉCONÕMIGÀ federal

Certificado dé Regularidade do FGTS - CM'

Inscrição: ; 06pi7Í76/000i-32
Razão Social::; metalúrgicaè vidracáría pato bragAdo ltdà me
^Nome Fantasia:METALÜRGiGAcENTRAL - } •

-000 :-u

ACaixa Econômica Federal, nò uso da atribuição qúe line confere o Árt 7 dá
Lei 8.036, de 11 de maio Vde 1990, certifica que, nesta data, a-empresà,
acima identificada encontrã-se em situação regular perante ò Fundo dè
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisqüér
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das'
obngaçoes com o FGTS. :

Validade: 05/02/2018 a 06/03/2018 -

Certificação Número: 20Í8Ò2Ò609575798311136

Informação obtida;em 08/02/2018, às 14:33:36.

Aútilização déstè Certificado pára os fins ,previstos ém Lei está condicionadá'
a verificaçao de autenticidadé no site da Caixa: Wvvw.caixá.gov.br

; • 1.

: .. V" 'Ü .

Https://vvww.sifgexaixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPápeí.asp?VARPessoaMatriz=125'45206&VÁRpíssoa=12545206&VÀRÜfiPR&V





12/02/2018

MINISTÉRIÒ DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasii
Procuradòria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRiBUtOS FEDERAIS EÀDÍVIDA ÀTIVA
DA UNIÃO . j

Nome: IMÉTALURGICA EVIDRACÁFÍIA PATO BRAGADO LTDA - ME
CNPJ; 06.017.176/0001-32

Ressialvado o direito dé a Fazenda ; Nacional cobrar e inscrever, quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nao constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e ã inscrições em Dívida Ativa dá União (DAUj junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). i .

Esta certidão éválida para oèstabelecimento matriz e suas filiais e, no casõ de ente federativo' para
todos osórgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situadão do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive às contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. ! •! ..

Aaceitação desta certidão está condicionada à verificação de suá autenticidade na Internèt, nos
endereços <http.7/rfb.gdv.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.; .

Certidão emitida gratuitarhente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/20U.
Emitida às 09:47:17 do dia 05/12/2017 <hora e data de Brasília>
Válida até 03/06/2018., : K ;
Código de contrple dacertidão: 0773.1 F56,2A99.55ÍB3
Quàlquer ràèurà ou emenda invalidará eké documento. ~ ; i '

1/1





PARANA
GOVERNO DO ESTADO

Secretaria da Fazenda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N? 017611000-03

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.017.176/0001-32
Nome; METALÚRGICA EVIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública'Estâdüál inscrever'e co^^
registrados ou que venham aser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretana de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Óbs •Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tnbutanas acessonas.

Válida até 12/06/2018 - Fornecimento Gratuito

Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.aov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (12/02/2018 08:47:57)





CERTIDÃO NR.

Munícípío de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTiDÃO NEGATiVA DE DÉBiTOS

(NADA CONSTA)

1247/2017

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA
CPF/CNPJ: 06.017.176/0001-32

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,26 de Dezembro de 2017

Número de Autenticidade; 838115236838115

Município de Pato Bragado - Aw. Willy Barth, 2885 - Pato Bragado - Paraná - Brasil - Telefone 45-3282-1355

CHPJ: 95.719.4T2rt)001-05
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS i

Nome: METALÚRGICA E VIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA - ME

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 06.017.176/0001-32

Certidão n°; 142374726/2017 :

Expedição: 26/12/2017, às 09:19:56 :

Validade: 23/06/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados'da data
de sua expedição.

Certifica-se que METALÚRGICA E VIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA - ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob O n°

06.017.176/0001-32, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de- 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição. :
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em; relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. •
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. :





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Caria (Patrícia SoBrinho de Camargo
CrisLiane We6cr
Çraciek Í/Vlartiiis CeuscJl
Sandra Mara Signore

ESC. JURAMENTADOS

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERAni IO QOMES FILHO

MariaTcreziiiíia SeqiiineCcie Camargo
rrnjL.AR

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CFR'1'll'lCX:) a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema mformatbio de distribuição CÍVEL (Civel)
cartório, verifiquei não constar ncniumia AÇAO Db PALENCIA, RECUPERAÇAO
JUDICIAL OU CONCORDATA, contra:

MKTALIJRGICA V. VIDRACARÍA PATO BIMCADO LTDA -ME - inscrjto no CNPJ
sob n." 06.017.176/0001-32, com sede na Rua Guairá, s/n.", Centro, no Município de Pato
Bragado, nesta Comarca. • •

CERTIFICO que, procedi às buscas a partir da data do sinistro do Fórum
local em 31-01 -87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Marechal Cândido Rondon, 09 de fevereiro de 2018- 16:25 horas.

Comarca de Marechal Cândido Rondon
Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOS PARTIDOR,depositário PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL
Rua Paraíba, 541 Centro
CNPJ 05.399.393/0001-71

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
Oficial

SanáraMara í^ignore-.
Esc. Juramentada

Rua Paraíba, 541 - Ccnu-o - Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709

?p,7n ü2SB«;DrsP
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Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

! Certificado digítalmente por:
I ANELISA MARTIN BATISTA

^ Justiça, rios termos do art. 1° do Decreto
05/07/20°:^ 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de

CERTIFICA, para fms de licitações econtratos da administração pública eoutras destinações
comerciai^ que na Comarca de MARECHAL CAND RONDON'existem um íoi)
Oíicio de Contador, Partidor, Distribuidor, Depositário Público eAvaliador Judicial eum ^1)
Tal^lionato de Protesto de Títulos (Anexo IV do Código de Organização eDivisão Judiciárias
do Estado do Parana -Lei Estadual n 14.277, de 30 de dezembro de 2003).

Curitiba, 1 de Fevereiro de 2018

Anelisa Martin Batista

Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça

Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br/documentos-asslnados através do número 591.552.026
Página 1 dè 1 ' <





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos

FÁRIDANARDELLO-Tabeliã i '
GIAN FRANGO NARDELLO ROtTA - Tabelião Substituto :

Rua Sete de Setembro, 1.303 - Fone/Tax: (45) 3254-2418
CEP: 8596Ô-Ò00-Caixa Postal: 55 , ! / '

MARECHAL CÂNDIDO RONDON-PARANÁ , , j; Página: 1 de 1'

CKRTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, que irevendo neste
tabelionato os livros de protestos de títulos e documentos a meu cargo, deles verifiquei NADA
CONSTAR em nome de; METALÚRGICA É VIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA ,
inscrito(a) no CNPJ n° 06.017.176/0001-32, com sede administrativa na Rua Guàíra, s/n°. Pato
Bragado-PR, em buscas realizadas no período de 5(cinco) anos até àpresente data.,

• ••, • , • • • "i • '

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Dada e passada nesta
cidade aos nove dias do mês de fevereiro do ano dè dois mil e dezoito, às 16:24 liórài

(A presente Certidão refere-se ao número de identificação e ào nome de peissoa ou de
empresa, como nela aparecem grafados, não abrangendo hõmes diferérités, ainda que
próximos, semelhantes oü resuítantés de erro de grafia no pedido respectivo, bem como
não estão incluídos eventuais protestos contra a p^soa física (ou jurídíca) qüe figurem
com o mesmo nome).

Marechal Cândido Ròndoh, 09 d® í 3" reiro de 2018

Certidão ; R$ 12,93 (67,00 VRC)
Buscas : R$ 0,57 (3,00 VRC)
I^unrejus : R$3,23
Selo de Autenticidade: R$ 2,81
ISSQN : R$0,40
Total : R$19,94

Kerly Manoelè^Sebileider
Escrevente Jüramentad

2

Selo digital N" mEovh . 67syq . Chjjj - jA72x. hhGT5
Confira a Validade em: www.fuharpen.com.br

Fona/Fax:
(45) 3254-2418

í FEV. .2018

wsrEis ym





METALÚRGICA EVIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME
Rua Guairá, sn, Pato Bragado - Pr

CNPJ. 06.017.176/0001-32
Fone: (45) 99970-1820

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragàdo

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do procedimento
hcitatorio, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 003/2018, instaurado por esta Prefeitura, que
estamos enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei
Complementar n.e 123/2006, requerendo desta forma odireito de usufruir dos respectivos benefícios.

Porser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - Pr, 15/02/2018

Socio,

CÍ^F. 784.089.709-68

(h





METALÚRGICA EVIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA-IME
Rua Guairá, sn. Pato Bragado-Pr ^

CNPJ. 06.017.176/0001-32
Fone: (45) 99970-1820

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitátório sob a
modalidade_TOI\^ADA DE PREÇOS 003/2018, instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados
inidoneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão daverdade, firrriamos a presente.

Pato Bragado - Pr, 16/02/2018

:leni^^ulfussi
Socio Administrador

CPF. 784.089.709-68





Rua Güairá, sn. Pato Bragado - Pr
} ; GNPJ. 06.017.176/0001-32

: Fòníe: (45) 99970-1820 r

Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, ha, qualidade de; Proponénté do procèdírtiénto licitàtório' sob a '^
modalidade TOMADA DE PREÇOS N9 003/2018 instaurado por esta Prefeitura, qüe não emprégà mWnores de: ]
18 anos èm trabalho noturno, perigoso ou insalubre éd^ qualquer trabalho a niénoreis de 16 anos, salvo na ;
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no Inciso XXXÍII do árt 7 da ^
Constituição federal. ' j

Pato Bragado - Pr, 16/Ó2/2018

• • " • " o- ' ••••'• '
Socio Administrador

CPF. 784.089.709-68

•í •





Rua Guairá, sri/Pato Bragado- Pr
CNPJ. 06.017.176/0001-32

Fone: (45)99970-1820

ME

ÀComissão Permanente dé Licitação da Prefeitura Münicipál dê Pato Bragadò; í

Declaramos para os fins dé diréitò, na qualidade de prqpqriènte dò proçèdirnento licitatóriq, isob a !
modalidade TOMADA DE PREÇOS Ns Ó03/2017, instaurado jadr esta Prefeitura, que ,recebemos os ^
documentos e tomamos conhecimento de todas as inforrhações e condições locais para ocumprimento das
obrigações objeto da licitação.

Porser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pàto Bragado - Pr, 16/02/2018

ClerperKâürrüss
Socio Adrninistraddr

CPF. 784.089.709-68

l/l





METALÚRGICA EVIDRAÇARIA PATO BRÁGADO LTDA -

Rua Guairá, sn, PátQ Bragado - Pr
CNPJ. 06.017,176/0001-^

Fone: (45) 99970-1820 ^

DECLARAÇÃO DE RESPONSÁBILIDADE

ME

Declaramos para, òs fins de direito, ha qualidade de proponente do pròcedimento |icítáíórió, sob a •
modalidade_TOMADÁ DE PREÇOS NS 0Q3/2018, instaurado por está Prefeitura, qué assüriiimòs a inteira ;

Porser a expressão da verdade, firinainús á presente.

Pato Bragado - Pr, 16/02/2018

• Sócio Administrador

. CPF. 784.089.709-68

"! : ! ••





METALÚRGICA EVIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME
Rua Guairá, sn, Pato Bragado - Pr

CNPJ. 06.017.176/0001-32
Fone: (45) 99970-1820

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iVIunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitátório, sob a
modalidade.TOMADA DE PREÇOS Ns 003/2018, instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os docuriientos apresentados, sob as penas da Lei. '

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - Pr, 16/02/2018

SÓCIO Administrador

CPF. 784.089.709-68





METALÚRGICA EVIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA- ME
Rua Guairá, sn, Pato Bragado - Pr

CNPJ. 06.017.176/0001-32 ;
Fone: (45) 99970-1820 i i

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade_TOIVIADA DE PREÇOS 003/2018, instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for
declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento licitatório supra
indicado o profissional e responsável técnico Fernando Jose Alexandre Costa, inscrito no CPF/MF sob
o n.2 081.577.118-51 e Identidade sob Registro Geral n.^ 1.659.255-2 SSP/PR, devidamente inscrito
junto ao CREA/CAU sob o ri.5 SP-24601/D;

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual;
c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários; para a perfeita

realização dos serviços; e

d)Assumimõs a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos ou ilícitos
originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado-Pr, 16/02/2018

;ien|0l<auTfuss-
Sócio Administrador

CPF. 784.089.709-68





METALÚRGICA EVIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA -

í Rua Guairá, sn. Pato Bragado--Pr
: CNPJ. 06.017.Í76/0Ò01-32

: ; Fone: (45) 99970-1820

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente METALÚRGICA EVIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME

Endereço RUAGUAIRÀ, SN / r - -r- - •

Bairro CENTRO

Cidade PÁtÓ BRAGADO
. CEP 85948-00Ò

' Estado PARANÁ

CNPJ/MF06.0Í7;Í76/00D1-32 .

Inscrição Estadual 902947,32-90

Inscrição Municipal/ISS (Alvará)120450d2

Instituição Finariceira/Banco SICREDI Conta Corrente 64402-1 Agência Ó715

N9 do Telefone (45) 99970-182Ô N9 défax da empresa (45) 3Í282-1232

Nomedo representante legal autorizado parà assinatura do contrato CLENIO -

Função do Responsável Legal SOCIO ADMINISTRADOR . :

Endereço do Responsável Legal RUA PONTA GROSSA, 2740, PATO BRAGADO - PR

RG Ns iO.132.300-5 I óVgão emissor SSP-PR

CPF N9 784.089.709-68 e-máil: escritoriòdogilberto(5)vahoo.còm.br

Pato Bragado-Pr, 16/02/2018

<Clei3Íc) Kaulftíss
' Sócio Administrador

-CPF. 784.089.709-68

•• •;;•-•

VIE

i^ •

•- .





Rua Guairá, sn, Pato Bragado- Pr

CNPJ. 06.017.176/000Í-32
; Fõhé: (45) 99970-Í820 ,

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

VIÈ

A proponente (inserir),
sob as penas dá Lei, e para tódos os fiHsdÍ'Híi^itò^qü^^ ne 003/2018, dêclara

(X) não possui em seu quadj-o social, sen/idores municipais ou detentores de paréntésco conWngüíneo, ....
linha reta ou còjateral ou por afinidade até óterceiro grau còm servidor municipal mêmbrò cia Comissão de
Licitação e Pregão,' chefe do executivo municipal ou secretários. ,

' ou .

em

.() possui em seu quadro social, servidores niuhicipais: oü detentores de párentéscb tonsanguíneb> erti iinhW
reta ou colateral óü pòr afinidade até oterceiro grau com ó. servidor municipal òcupánte dp'cargo

Pato Bragado - Pr, 16/02/2018

10 Kãulfuss

Sócio Admiriistr^ador

GPF. 784.089.709-68





21/12/2017

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
EAGRONOMIA DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal nO 5.194 de 24.
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercersuas atividades no Estado do Parana,
circunscrita à(s) atribuição(5es) de seu(s),re5pons.áy.el(eis) técnico(s).

Certidão pO; 163966/2017 Validade: 31/03/2018

Razão Social: ESTRUTURAÇO - INDÚSTRIA (METALÚRGICA EPRÉ-IMOLDADOS LTDA
CNP3: 04995716000127 . . ^
Num. Registro: 43904 Registrada desde : 24/02/2006
Capital Social: R$ 50.000,00
Endereço: RUA HUGO FRANCK, 752 CX POSTAL 23 PQ. INDUSTRIAL ocq.«nnn
Município/Estado: PATO BRAGADO-PR

Comércio varejista' de estruturas metálicas e ferragens; artefatos de cimento; pré-
moldados; materiais de construção; n^deira e a prestação de serviçoa de ^ntagem
deste seguimento. (Clásula primeira da terceira alteraçao contratual consolidada)

Encontra-se quite coma anuidade relativa ao exercício de^2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalizaçao e/ou divida ativa ate a
presente data.

Responsável{eis) Técnico(s):
• ' ' ' 'r-iFâSaSO

1 - FERNAIMDO JOSE ALEXANDRE COSTA
Carteira; SP-24601/D Data de Expedição: 08/07/1993
Desde: 25/04/2011 Carga Horária: 4:0 H/D yV

. Visto NO: 56556 . Data do Visto: 10/07/2000 . vT^ •
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular '
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA • '

Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos' que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. trfa'PR
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do CREA RR(http;//www.crea-pr.org.br), atrayés .do protocolo n.° 456466/2017, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participaçao efetiva.d
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 21/12/2017 14:37:07

autor à respectiva ação penal,

.»«b,o™-Bí»g.M™il»W.id»i«idic.»p?SESSAO.oY«.aifla3iCODREeT0.4l®r7»DI=PT0.53301CODFUNC=^^ 1"





CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
EAGRONOMIA DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa Física è
Negativa de Débitos

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
o(a) profissional abaixo encontra-se "°=
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Parana, circunscrita
,à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. ' .

1 ^ ^ Validade; 31/03/2018
Certidão n°; 163962/2017 ^ -

NOTC Civil: FERNANDO JOSE ALEXANDRE COSTA ^ ^
Carteira - CREA-SP No •.SP-24601/D Visto N . 056556

Filiação ; MANUEL ALEXANDRE COSTA
MARIA DO CARMO SANTIS COSTA

Data de Nascimento : 25/1 1/1968 ' ' ' ' ' _ or i r,771'i rsicarteira de Identidade ; 16592552 CPF . 081.77118 51
Naturalidade : BARRETOS/SP • ^

Título: ENGENHEIRO CIVIL ^
FACULDADE ENGA DE BARRETOS-FUND EDUCL DE BARRETOS pn/12/1991
Data da Colação de Grau : 20/12/1991. . Diplomaçao . 20/12/1991
Situação : Regular.Atribüiç^^s^projisjio^nais^.^^ -ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA.

ResDonsabilidade Técnica/Quadro Técnico: _ ,
43904 - ESTRUTURAÇO - INDÚSTRIA METALÚRGICA ^ ^^DA
Desde: 25/04/2011 Carga Horária:,4 Horas Unidade: HORA/DIA
c;qqQ4 - GUTTGES, COSTA & CIA LTDA - ME , -- f.rúi

Desde; 09/09/2015 Carga Horária; 20 Horas Unidade; HORA/SEMANA CA 1 HV.
56016 - METALÚRGICA EVIDRACARIA PATO BRAGADO LTDA - ME
Desde; 04/10/2017 Carga Horária: 4 Horas Unidade; HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017. ,
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalizaçao e/ou divida ativa
presente data.

Para fins de; Licitações

A autenticidade desta certidão' poderá ser confirmada na página do (J^A-PR
(littp;//www.crea-prorg.br), através do protocolo n.o 456448/2017.

.org.br/consultas/certidaü,asp?SESSAO=oYJwNvOhOa23&CODREGTO=468377&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFU:NC=99999... 1/2^
http;//creaweb.crea-pr.org





2'17Í2/2017
CREA

Emitida via Internet enn 21/12/2017 14:35:48

Disoensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014
Afalsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Codigo Penai. Brasileiro, sujeitando o.
autora respectiva ação penal.

1 i FEV. 2018

i-pr,org.br/c;onsultas/cerlidao.asp?SESSAO=oYJwN\«nOa23&CODREGTO=468377&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=99999... 2/2
hUp://creaweb.crea-pr,org





CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANA

Cértidão de Registro de Pessoa Física 0
Negativa de Débitós j

à(s) atribuição(5es) constantes de seu registro. ^ i

Certidão n®: 19182/2018
Validade: 08/08/2018

Nome Civil: FERNANDO 30SE ALEXANDRE COSTA
Carteira - CREA-SP No. :SP-24601/D
Registro Nacional : 2600882065
Registrado(a) desde : 08/07/1993
Filiação : MANUEL ALEXANDRE COSTA

MARIA DO CARMO SANTIS COSTA
Data de Nascimento : 25/11/1968
Carteira de Identidade : 16592552
Naturalidade : BARRETOS/SP . • ^'

Visto N° : 056556

Dt. Expedição Visto : 10/07/2000

CPF : 08157711851

faculdad^eS de S^^ educl de BARRETOS
Data da Colação de Grau : 20/12/1991
Situação ; Regular

as - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA.

Diplomaçãb : 20/12;ít991

Desde: 25/04/2011 Carga Horaria: 4Horas Unidade. HORA/DIA

Ssdt"oV™?a^a'̂ Sria^^^^^ HORA/SEMANA
Pníf'§F»?í3Cl. Gí?5raSC?'̂ 'f

hifmsmüRBS

.í-/. FEV, 2018

presente data.

Para fins de: Licitações

ARMNAT)W&CODREGTO=468377&NUMPROT=&ANOPROTj=&CODFUNC=999999&,
http-J/crea«veb.crea-pr.org.br/consultasycertidao.asp?SESSAOÍtocq





09/02/2018

CREA

Erritida via Internet em 09/02/20Í8 10:36:49

autor à respectiva ação penal.

l^ Kl 20:8
, í FEV, 2018

eáíBEeoautufeji eeBbSif

.««—,S^0=«,;««MW.C0DRB0T0=—.^OT=.^OPR^OO.U.O
http;/ycreaweb.crea-pr.org





09/02/2018
CREA

CONSELHO REGIONAL DE engenharia
E ÂÍSRÒNOMIA DÒ PARANA

Certidão de Registro de ^eSsoa Jurídica ^
. \ :.POSÍtÍy9,.í'ÀP®.''.™®® i

: ^ oconséiho Regional de Engenharia e

Certidão ii": 19184/2018
Validade: ll/!ó3/20Í8

Razão social: l^FTALURSICA EVIDRACAMA POTO BRAGADO UDA - MB , , y
CNP3: 06017176000132 . itógistradá dèsdí; 02;il2/2013
Nurn. Registro; 56016
Capital Social: R$ 20.000,00 ; ,
Endereço: RUA GUAIÍRA, S/N CENTRO : 85943000Município/Estado: PATO BRAGADO-PR

de peças

instalação, iomercio varejista tintas ® assentamento de pavers, cobértura
de pavimentação estradas com pedras ^ '̂ qs e galerias pluviais, prestação deasfáltica, tén^plànagem, execuçaa de rede^^^ coleta de lixo, prestação de
serviços dé jardlnagem, Pf^^^"S^^^ra^prédios públicos eprivados. ', ,

. atnbuições de seu r^ponsavel
técnico. • • -• • • '"-————-—•—•' ••••'

: -t^nte apmcesso(s) d^ nscatoçãp e/ou dWa ativa afé a
presente data. ; ———. ' •"j,.; .

Período sem Registro: cancfelado no penbdo de 17/04/201^^^^7^

Rjasponsávél(eis) técnico(s):^^^, , , ,

OB/O^

Titulo: ENGENHEIRO CWIL Situaçao: tegubrDA líESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA

Para fins de: LICITAÇÕES
•"—^~ frr.\ aihprarãofões) nos êlennentos contidos, Certificamos que ^o validai paf3 todos os efeitos: j

- r

neste





09/02G018 CREA

A autenticidade desta certidão poderá sér confirmada na página do CRÉA-PR
(iittp.7/www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 53531/2018, ressaltando, a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s). i ,

Emitida via Internet em 09/02/2018 10:37:31

DIspensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 'i •
A falsificação deste documento constitui-se em crime prèyisto no Código Penal Bràsileiro, sújeitando o
autor à respectiva ação penal.

i

=999999&NUMP... 2/2http://creav^.cre^pr.cg.br/consultas;certid30Íuridica.asp?SESSAO=ta)qARMNA7jW&CODREGTO=468377&DEPTO=5330&CODFU^C





CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS . ; ' -

Contrato, de Prestações de Serviços Técnicos,que fazem entre si, de um lado como Contrata;nte a empresa -
METALÚRGICA EVIDRAÇARIA DE PATO BRAGADO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sòb

On CNPJ n°.06.017.716/0001-32, com sede e foro jurídico à Rua Guàíra, s/n, Centro, .cidade de Pató
Bragado , Estado do Paraná, neste ato representado pelo sócio administrador o Sr. Cíenio Kaulfuss,
portador do CPF n° 784.089.709-68 e de outro lado como Contratado, o profissional Engenheiro Civil
FERNANDO JOSE ALEXANDRE COSTA, brasileiro,casado, inscrito no CPF 081.577.118-51 e portador do
RG 16.592.252-8 SSP-SP. Devidamente registrado no CREA sob onSP-24.601/D residente a domiciliado
na Avenida Maripá, n° 888, Centro, na Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP
85960-000, ajustam ocontrato de prestação de serviços nas condições a seguir:

/""CLÁUSULA PRIMEIRA: O contrato obriga-se a prestar serviços profissionais como responsável técnico:
^ela empresa contratante, conforme descrita na ART n° 20173394240 eoque següe.

CLÁUSULA SEGUNDA; Pelos serviços acima, o contrato receberá a titulo de Honorários profissionais o
valor de R$ 3.748,00 (três mil, setecentos e quarenta e oito reais) mensais, correspondente a 4 (quatro)
salários mínimos vigente no pais, à uma carga horaria de 4 (quatro) horas ao dia.

CLÁUSULA TERCEIRA: O Presente contrato vigorará a partir de 27 de setembro de 2017 e terá validade
até 29/09/2021. •

CLÁUSULA QUARTA: E assim, por terem justos e contratados, lavrarti datam e assinam, juntamente com
duas testemunhas, o presente instrumento particular de prestação de serviços técnicos, em três vias de
igual forma, obrigando-se por si herdeiros e.sucessores afielmente cumpri-lp err) todos os seus termos

CONTRATANTE:

METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO- ME

EMPRESÁRIO

CLENIO KAULFUSS

1%
TESTEMUNHA

VIVIANE MICHELE SAUER

CPF; 034.537.789-36

1-4 FEV. 1018

?'to Bragado-PR, 29 de s_,^tembro de 2017.'

CONTRATADOc)

FERNANDO J. ALEXANDRE COSTA

ENGENHEIRO CIVIL

TESTEMUNHA

JAINE ALICE LANG ^

CPF:088.286.149-27

n . ' • (/



UuftParunngiiíi,
Fonc/1'a

Recooi^íéço ppi" ,
KAiX-FUSS (34;?!j'j e P
(1-2737);*0Ò07/h67,ZYZ ^
:l.._-,p.ata-Bcagk!0Ti&araDá,..
\ Em\Test'

I)Distrmil (ic I'ato Bragado
\íarea Mal, C.Roiidiíii/IMI.- CEP; 8SW8-00(}

Vncin KtrnTitlio - TabelI^Oflclal

i,í,'sinísturas oe ^CLENIO
SE AbE.XANDRE ÒOSTA

.. , Dou fè'.\

da V^í^^dade ' .

Acibli^Kerp-EsétóTgfíle ,
Selo ria, YT7c9.eRK^.u4tPn\ Contr
Consulte esXe selo em htti^/!/fünarpetnèom,br

'y \ ! \ /

da
EdTev.CISoa

o. ^Vn,.



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉGNICÁ

Declaro para os devidos fins que o
CREA 24601/D elaborou e exeèutóu os séguihtés

Projeto Estrutural

Projeto Hidráulico

Projeto Elétrico

Projeto de Prevenção de Incêndio

Projeto de Tubulação Telefônica

NOME:

END: RODOVIA,BÍl|63 - PAI^ÜEyiNDUSTRlAL III - QUATRO PONTES-PR

CNPJ:07.516.543/0001-05

ART: 20124961152 .i; . : .

DATA INCIO; 20/12/2012 ^

DATA CONCLUSÃO: 20/I2/M13

ARÈA: 2387,50

Quatro Pontes, 10 de Janeiro de 2014

VAli^EVINO SUTIL

CPF: 476.277.789-72

proprietário

O3 FEV. ,2018

. A'-.''.'
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO PARANÁ

Cerítidâò dé Acervo téc:iiito còm Átéôfó

o Conselho FÍegional de Engenharia e Ágronomia.dó Paraná -CRÈA-PR, certifica
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Ahòtação(ões) de Resporisabilidade Técnica -
ART(s) refet-ente(s) ab(s) serviçb(s)/obra(s) dèscrlto(s) nesta Certidão, intègrando clestà
forma suá; experiência profissional/ conforme ò Artigo 47° dá Resolução no 102Ô/2Ò09,
"db CONFÉÁ.' ' ' ;

que, còhforriiè diópõe o Artigo 2° dà Lei Federal, n.o 6.496/77, Ia ART
define para os efeitos legais ds responsáveis ^técnicos pelo eníijrèéndiitíénto de
engenharia e agronomia. i

^Certifica que, cabe ao(a) prdfissionàí á respónsábiiidade quanto á reáíizaçãò" e
conclusão :dó(s) serviço(s), bèm como seus quantitativos, sendo de responsabilidadé
deste Órgão apenas, a verificação da(s) atividade(s) condi,zente(s) co^^^^ régistróie a(s)
atribuição(ões) pi-òfis;siònal(is),, èt^ conformidade cOm a Lei Federal n.o 5.194/66,
Resoluções; dó Conselho Federal dé Engenharia .è Agronomia - CONFEA è Instruções
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia é Agronomia.

' ' " '' I • • .
Certifica que a-capacidade técnico-profissiohal de umà péssoá jurídica é

representada pelo conjunto dos acervos técriícos dos prófíssioriais integrantes de seü'̂
quadro técnico e varia em função" de alteração dos acérvòs técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforme b "Artigo 48o da Resolução 1025/2009 do .
CONFEA. í , V; ^ . :V\

Certifica que, a critério dò(a) profissionál,-esta Certidão dê Acervo Técnico
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s); ,constanté(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será urri complemento que conterá detalhamentos quanto ao
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentés aos dadbs desta Certidão, e. que atenderá a
exigência prevista no Artigo' 3Ò, §; 1°, inciso I, da Léi Fedèral n-O 8.666/93.; : :

Certiifica que ficam cientes ó(a) profissibnal 'dêtèntór e á qüeni interessar 'póása, -
recebedorès desta, qúè as inforrhãções constantes no Atestado, em desàc^^^ cÓrti a; ,
presente Certidão de Acervo téçíiico, não é('sãd) de respohsábilidadé do CREA-pá| é éirh'
de seu(s) emitentè(s), réstringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77. , .j

CertificarriOs, finalmente, que qüáisquér eventuais informações divêl'gènté&
apresentadas èm Atesfadb hão Se -vinculam' è presente Gértldão, sendo ó dohteúdo
daquele de responsabiiidade do(s) seu(s) emitènte(s). *;

Certifica que,

engenheir:6 civíL
FERNANDÕ JOSÉ ALEXANDRE CÓSTA
Carteira Profissional:SP-24601/D
Acervo Técnico No.:3090/2015;^ ^
Selos de autènticidade;A 020.738 .

RNP NO;2600882065

Protocolo NO.;2015/0Ò2004Í9

D 9.FEV. 2018

http;//creaweb.crea-pr.org;br/webcféa/corisültas/imprimir_acervo.ásp?SÈSSÁO=0&N... ': 24/06/2015
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

FERNANDO JOSE ALEXANDRE GOSTA
Carteira Profissional:SP-24601/D
Acervo Técnico No.:3090/2015
Selos de autenticidade;A 020.738

RNP No.:2600882065
Protocolo NO.:2015/00200419

ART N°

ART Correspons...
Empresa Executora

Contratante {s) . . .
Tipo de Contrato.
Atividade Técnica

:20124961152 O Registrada:17/12/2012.
= . ART Vinculada:

.:VS INDUSTRIA E COMERCIO DE CLIMATIZADORES LTDA...

. : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS •
PROJETO E EXECUÇAO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO

Area de CompetênciaEDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL...
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES INDUSTRIAIS ACIMA De'ÍÕÕ'm2.'
Serviço Contratado. . : PROJETO'.ESTRUTURAL ; .-. ...... . , •,•;•••••

PROJETO HIDRÁULICO.-.
PROJETO ELÉTRICO !!!!!!!!!!!!
PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
PROJETO 'TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS. . " ' • ' • •
EXECUÇÃO !!!!'! '

Dimensão..- :2.387, 50 M2 Área Existente; O, 00 M2
Area Ampliada :0,00 M2 ;. Área de Reforma: O, 00 M2
Dados Complementares:0,00
Local da Obra iRÒDOVIA BR 163, SN PARQUE INDUSTRIAL III l! "Õi'Õ' "Òl
Município/Estado....:QUATRO. PONTES/PR
Data de Inicio :20/12/2012 ........... Data de Conclusáo:20/12/2Ü13. .
Docto de Conclusão.DECLARAÇÃO PROFISSIONAL
Descr. Compl. Serv. . : ' •••••
Observação : ' '

n 9 FÈV. 2018

http.V/creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consuItas/imprimir acervo.asn?SF.,SS An=n^-KT n/í /n/í/nm c
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1
CONSELHO REGlbNAL^^GÉNHARIA EAGRONO^U

ENGENHEIRO CIVIL
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 06.017.176/0001-32
NIRE: 412.0514146-7

Folha: 1 de 5

O abaixo identificado e qualificado: CLENIO KAULFUSS, brasileiro, solteiro,
natural de Missal-PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°.
784.089.709-68, portador da carteira de identidade RG n°
10.132.300-5/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Ponta Grossal 2740,
Casa, Centro, Pato Bragado-PR,CEP:85948-000.

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO
LTDA - ME, com sede na Rua Guaira, s/n. Centro, Pato Bragado-PR, CEP
85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n®. 06.017.176/0001-32, registrada na
Junta Comercial do Paraná sob n° 412.0514146-7 em 02/12/2003; resolvem
alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO INGRESSO DE SOCIO: ingressa na sociedade a sócia
MARLISE WELTER, brasileira, solteira, nascida em 27/07/1982, natural de Marechal
Cândido Rondon-PR, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 033.111,069-54, portadora
da carteira de identidade RG n°.7.521.088-4/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua
Ponta Grossa, 2740, Casa ,Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA TRANSFERENCIA DE COTAS: o sócio Cienio Kauifuss,
acima qualificado, transfere por venda onerosa, com o consentimento dos outros sócios, as
16.000 (dezesseis mil ) quotas integralizadas, que possui pelo valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, totalizando R$ 16,000,00 (dezesseis mil reais), inteiramente subscrito
e integralizado neste ato em moeda corrente do País, a sócia MARLISE WELTER; acima
qualificada, dando plena quitação das quotas cedidas,

CLÁUSULA TERCEIRA : NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das
modificações liavidas, o capitai social no valor de R$ 20,000,00(vinte mil reais) divididos
em 20.000(vinte mil) quotas de R$ 1,00(um real) cada uma, inteiramente integralizado em
moeda nacional, fica assim dividido entre os sócios :

Nome (%) V;QtíÍíaii Valor R$
CLENIO KAULFUSS 20,00 4.000 4,000,00
MARLISE WELTER 80.00 16.000 16.000,00
TOTAL 100.00 20.000 20.000,00

CLÁUSULA QUARTA: Àvista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato
social que passa a ter a seguinte redação.
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME

CNPJ/MF: n» 06.017.176/0001-32
NIRE: 412.0514146-7

Folha; 2 de 5

Os abaixo identificados e qualificados: CLENIO KAULFUSS, brasileiro,
solteiro, natural de Missal-PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°.
784.089.709-68, portador da carteira de identidade RG n°
10.132.300-5/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Ponta Grossa; 2740,
Casa, Centro, Pato Bragado-PR,CEP:85948-000.MARLISE WELTER,
brasileira, solteira, nascida em 27/07/1982, natural de Marechal Cândido
Rondon-PR, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 033.111.069-54,
portadora da carteira de identidade RG n°.7.521.088-4/SSP-PR, residente e
domiciliada na Rua Ponta Grossa, 2740, Casa, Centro, Pato Bragado-PR,
CEP: 85948-000.

Tem constituída entre si. uma sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO
LTDA - ME, com sede na Rua Guaíra, s/n, Centro, Pato Bragado-PR, CEP
85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 06.017.176/0001-32, registrada na
Junta Comercial do Paraná sob n° 412,0514146-7 em 02/12/2003; resolvem
consolidar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira
sob o nome empresarial de METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA -
ME, e tem sede na Rua Guaíra, s/n, Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade póderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. "xl

CLÁUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 05/12/2003 e seu prazo de duração
é por tempo indeterminado,

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no
ramo de: indústria e comercio de peças produzidas em metal, estrutura e esquadrias
metálicas, cercas, aberturas, fabricação de estruturas de pré moldados em concreto
armado, lajes, blocos, pavers, lajotas, comercio varejista de vidros, espelhos e sua
respectiva instalação, comercio varejista tintas e materiais para construção, prestação de
serviços de pavimentação de estradas com pedras irregulares, assentamento de páyers,
cobertura asfáltica, terraplanagem, execução de rede de esgotos e galerias pluviais,
prestação de serviços de jardinagem, poda de arvores, limpeza urbana, coleta de lixo,
prestação de serviços na construção civil, reforma e pintura de prédios públicos e privados.
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME

CNPJ/MF: 06.017.176/0001-32

NIRE: 412.0514146-7
Folha; 3 de 5

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), divididos em 20.000 (vinte mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, subscrita e integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e
distribuídas da seguinte forma: '

; Quotas.
CLENIO KAULFUSS 20.00 4.000 4.000,00

MARLISE WELTER 80.00 16.000 16.000,00

TOTAL 100.00 20.000 20.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas
à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a CLENIO KAULFUSS, com os
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa
e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais
atos necessários á consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem ,como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§2.° - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados.
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CNPJ/MF:n° 06.017.176/0001-32 j
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CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;.
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de "pró.-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de
cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária,
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital
que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
periodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias,
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros,
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabèlece o
art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e
designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO;
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
íierdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base.na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço ^
especialmente levantado.

1 ^ FE'/. 2018
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CLÁUSUL.A DÉGIMA QUARTA - FORÒl Fiea eleito o foro da comarca de Marechal
Gandido ;Rondon-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assirn, justos e contratados, javrarn,; e assinam, à premente, em via .única,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucéssores legais a cumpri-lo em-todos os
seus termos.

Pato Brãgado-PR, 07 de julho de

CLE^ÍO Kí!(ULFUSS 3l

WIAT^LISE WELTER
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Miiiiiidpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE ÜC5TAÇÃ0 - TOMADA DE PREÇOS
N2 03/2018

Objeto: Contratação de empresa do ramo para execução de base em
concreto armado com chumbador para instalação de reservatório
metálico junto a chacra n^ 129/130/A-B de propriedade do Município de
Pato Bragado - PR, conforme previsto nos projetos e planilhas de serviços
anexos ao edital.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação
TOMADA DE PREÇO, N° 03/2018, que a empresa METALÚRGICA E
ViDRAÇARlA PATO BRAGADO LTDA -ME pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob n^ 06.017.176/0001-32, com sede na Rua GUAIRA, S/N
CENTRO, PATO BRAGADO-PR, realizou visita técnica junto aos locais de
prestação dos serviços, conforme objeto do edital de Licitação acima
especificado, não restando dúvidas sobre projetos, planilhas e memoriais.

Pato Bragado - PR, em 09 de fevereiro de 2018.

SviEmuR(
FERNANDO JO

URCÍCA EVI

G^lherme Rosinskí
Departamento de Engenharia

AÇARIA PATO BRAGADO LTDA-ME

A. COSTA CREA - SP 24.601/D

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Pacaná

ICAOO DE REGISTRO GADASTRAL IVIU^ÍciSr
——017/2017

Empresa Cadastrada-^reRso^Al^a. PERSONAl SERVIÇOS DE PAV.MENTAÇÃO ITDA- ME,
Artigo 51 da Lei Me"al''̂ nTs'666T3%^^n^^ ™"fo™idade com o
Federal n.-» g.ggs^g^^ 08/06/9^ eRte ! '̂terações introduzidas pela Lei
^rçodeaoiz. protocolado sob n.s SSO de^M

. • resolve- • ' • • '

com sede na Rua Reale2a,l276 PAVIMENTAÇÃO LTDA -ME
- PR, Inscrita no CNPJ n" M.Ves 196/Cl jT'''""'®'''"to B"gado'
Cadastro Municipal de Fornecado^s feíe m;, inscrita no
ervíços cie Pavimentação de estmri^c com o ramo de Prestação Wo

assentamento de P»er/terraplanagera exrcuçãrdr^ cobertMra asfáitica
«goto, prestafão de serviços na construção cij refn pluviais, rede de
com'e>cir'̂ " '̂'° "'•faana em prédios'̂ DÚbí '''"*"'̂ ^ '̂''''̂ '''"®®®'"'comerão varejista de material de construrS^ u ®Parados, coleta de lixo
varejista de material elétrico é hidráulico e rr,' irregular, comércio
P'mura, transporte rodoviário dfca^ tintas emateriaTde
Cemfíct 'i«ac8es que est'e ExeTuS i"termunicipal e interestadual.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano,
Pato Bragado- PR, em 29 de março de 2017.

contado apartir da emissão do

'1Qííí4 .
ZIESMANNecretarií da SAO permanente DE UCiTAÇÕES

-=^===;r~
•«".f»l<.brog„do.pr:8ov,br - yu . K-çrio Brogado - Pgrand

presente.

•Piíicí^FITífp Pw??f;c!Pac
''CTS

S FEV. 2018

essa





CERTIDÃO SIMPLIFICADA página; 001/ 001
as informações abaixo çonstemdoado(UímentQs.ar.quiMadoanssta.Junta.Comereialesâ&viW«&

ns oatd da sua expedição. '

Nome Empresarial
PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI - ME
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA
Númerode Identificação do Registro de
Empresas - NIRE(Sede)

41 6 0064510-3

CNPJ

19.268.196/0001-28

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

08/11/2013

Endereçii eQaifiIettt{La9radQuro^N? eCoroplemento, Bairro/Qistito, MurIgídíOí UF GEPl-
RUA REALEZA, 1276, LOTEÃMENJO BRAGADENSEj PATO BRAGADO. PR. 85.948-000

bata de Início
de Atividade

11/11/2013

Objeto

estradas com pedras irregulares, cobertura asfáltica, assentamento depaver,
pluviais, redede esgoto,prestação deserviços na construção civil

arvores,vamçãb dè ruas, limpeza urbana,em prédios públicosè privados,

elétrico fi construção, pedra brita, pedra irregular, comercio varejisfa de materiáleletncoe hidráulico ..com^ercip varejistadatmta&ematerjal-de.püntura,.transporte-rodGviâr4o-d&eargas, municipal-,
intenflunwipal e iirterestadual, atividades de limpeza, limpeza em prédios eem domicílios, atividades páisagisticas
construção deedifícios, construção e instalações esportivas e recreativas, construção deredes deabastecimento de
a^a, crtef^dee^tae^struçõBs correlatas, exceto obras de irrigação, obras em alvenaria, serviços de engeniiaria é
elaboradojle (wo^tos, fabricação de estruturas pré-moldados de concreto armado, em serie ésob encomenda,
fabricação de artefatos de cimento paia ufto naaQnstruçâ&, fabricaçâad8 artefatos-e produtos-de^eoncret®, címentOi

e materiais semelhantes, britamento depedras, exceto associado à extração, aparelhàménto de
pedras para consfrução ,exceto associado aextração, fabricação de esquadrías de metal, construção de rodovias e
feiTovi^, comercio^var^istrdr^gps de iluminaçâb, álüguel dè andaimes, comercio varèjista de plantas eflores
naturais, comercio varejista de produtos saneantes domissanitários, atividades de pubiicidadè, aluguel de maquinas e
equipamentos para escritorios, alugíiél de palcQS,_cQberturaeesti:utuias-dè uso-temporáriôi aluguèf de-máquinafre-'
equipanientús^comerciais e industriais, sem operador, serviços combinados de escritório eapoio adminiétrativo
fotocópias,^ricação e moritagém de estruturas metálicas ecorretagem na bòinpra evenda iáyaliâçãò de imóveis
comp^^vendade imóveis propriosi coniercíó atacadista dè roupas eacèssórios para üsó profissional ede segurança
do trabalho, comercio varejista de venda de extintores, exceto para veículos, venda e Instalação de materiais de
prevenção de incêndio..

Capital: R$ 200.000,00
(DUZENTOS-MIL REAIS)-

Capital Integralizado: R$
(DUZENTOS MIL REAIS)

Titular
í Nome/CPF

, laerte.rafaelschnéider

065.?»4.749-16

Ultimo-Arquivamento-

Data: 07/12/2017

Ato; ALTERAÇÃO

200.000.00

Número: 20177485574

Microempresa oU
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n® 123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Indêterminadõ

Administrador

Sim

Iniciotlo-

Mandato
Término do-

; Mandato

08/11/2013 XXXXXXXXXX,

Situação

REGISTRO ATIVO

Bíanta(^;- AOERACAaOE DADOS-E DE NOME EMPRESARIAL
-Status-^

xxxxx)00í)€mxxx)oqí

18/137863-9

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 16 de fevereiro de 2018

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

1 s FEV: ms

(0 "





PERSON^ SOCIEDADEPERSOMAL SERVIÇOS,DE PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME
CNPJ/MF: n" 19,ami96/0D0Í.28

MIRE: 412.Q77477é-$

Os abaixo identificados e qualificados: JAIME JACINTO ^rHWPincD m

KuSdo TalírefSseto Te^Sooá »domiciliado ria°Rua
tem eonstitufdos emísf L=°? ' Cascavel -PR, CEP 85808-085,
sob onome de PERSoílAL SERVIÇOS De''pAV!MENTAC^^^^
sede na Rua Realeza 1276 I o LTDA - ME, com
88948-000, eÍDserita no ChJPJ/MF sXS âllfSBm ^
Çomercial do Paraná sob n« 412 0774778-8 em 'íl/liwni'? "^Sftrada na Junta
forma de direito e consoantf=. rn,m'v^ -.rt- AST -^' ^^2013, resolvem na melhor
em conformidade com aLei 12 441/20t?\^í^^^ "'0-406/2002; e
empresa, conforme ás cláusulas seguintes: í^^ansformar o.contrato social da

Prestação de s^^^içóa^de'̂ pavS^^^ ^ seguinte objeto:
asfáftica, assentamento de paver terraDlananAm irregulares, cobêrturá
pluviais, rede de esgoto pLsíS de^SS^® '̂
jarcffnagem, podas de. arvores varrinão de ruas IíL^p"^ Piníuras,
privados, coleta de lixo, comercio ^
irregular, comercio varejista d'=' material elêtrfcc^f?rfi r
e material de pintura, trar^cíS SÍ^S^rt
interestadual, atividades de limpeza iimnp^a municipal, íníermunicipal e-
paisagísticas, cóhstruçfo ~ ^tlvidádes ^
construção de redes de abastecimpntn Ha 'nsíalaçoes esportivas e recreativas,
correlatas, exceto obr^ de SSâo Ifs ^ construções
elaboração de projetos, fabrícacâò dp Wnttiir serviços de engenhâria eserie e sob encomenda, fabricação de ãrtefá^n/S""° concreto armado, em
fabricapao de artefatos e DrodiitnQ Híi or, cimento para uso na consírucão,semelhantes, britamento dé pedras exoeto^ssSo —9esso emateriais
pedras para construção ekceto assorSl à a extraçao, aparelhamento demetal, construção de^do^e f^^SfccínSnf de esquadrias dê
aluguel de andaimes, comercio vareiísta niTn+f cie artigos de iluminação,
de produtos saneantes domissanitárids atívidarfaf ĥ flores naturais, comercio varejistae equipamentos para eSS aSiS S k
.e.po.no, a,„,oe, de .a,.nas

íUííTA-COÍ'ÍScfA!,
OOfSBWWjHi •

PEHSC3HM. SERVIÇOS DE P&VlHHHTAÇfiO ethbt.t hs

. i.tberta<l Boous
SECBSXáliX&-6EBai,

COHIKHa, 07/12/2017
«sn».eaçrasafacll.pr. gov.br
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PCDSíS/ícontratual PA sociedadePERSONAL SERVIÇOS DE PÂVIMENTAÇÃÒ LTDÁ -IME
CMPJ/MF: n'' 19.268.196/00pi-28

NIRE: 412.0774778-8

RAFAELAca alterado oendereço do Sócio LAERTEBragado-PR, CEP: 85.948-Qol, 1276, Loteamento: Bragadense, Pato

umsSfzanda Çfe Rltof (um«oeda oorrente do Pat afsôitoSl ®
dando plena quitação das quotas cedidas" SCHNEIDER, acima qualificado,

R$1Ío"M,Qo"^uJint^^^^ ™cial que édeW(u. .al) cada Ua S&S^SScf^^S^ioS

.U4 <
CS E ^
•<r.
GO :

KÍ-i
iàS-i-»-

S-5^-

mt
o .-•

f

U;
Cfi <•

lomo

SSÍO^aeüs^éTdI^
•DTAL " "~"~~

Cotas
200.6^

¥alof

2ÕO.O0O.OO
L200,QQ0 200.000.00

n
100,00
100,00

D^W^Ôi^SlIDmI? INMflMJAL
sss:z'.™»°-5™..tSirsyi:íSfi

referida ^ulímfoS^^se^ir^ na íntegra, oato constitutivo da

CONSOLIDAÇÃOPERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI -ME
CMPJ/MF: n" 19.268.196/0001-28

i jí'ÜNl>\-{:04Vçí?í'CÍÁí 'r
nOjV^f^AlUA'. !••

PEBSOHBL SERfflÇOS DB EaVnSBUTAÇâO ETBtar.T j®

I-lÈertad Bogus
SECHBTiHIA-eEHai.

CDEITIBR, 07/12/2017
«ms. fêi^Tesafacll .pr.gov.bf

Avalida de^te documento, « ílca «ujelto à c<^ov,çâo de a», au
Infoimando ssus respectivos cddlgos da verlfl

1

noa respectivos jportals.

&





CNPJ/iyiF: 11-19.268,1:96/000^28
MIRE: 412.0774778-8

Folha. 3 de 5

condição de tiíulár da En^alS^^^ 85948^000 napraça Èob nome de PERSONAL SÉRVfCOS DE^PâWMiSjTAit '̂̂ ^^
sede na Rua R@al@za 12781^48 ^0^ e inscrita no ^ CEP
Çonsolidaçao Conírat^al, conforme as Cláusulas ase^j?^ ^

DE^^PAVlí^NTAÇÃ^a^^^^^ PERSONAL SERVIÇOS
Bragadense, Pato Bragado - PR, ceP 85948-000 ortriAnS, Loteamenlo
de seü titular, abrir ou fechar filiais nu nrEtrà<5 'Í^ ^̂
íerritóríQ nacional. s dependências em qualquer parte do

Socfedade passa apfr^r dess?^^ tet"D^sea°^f^^° 9exploração no ramo de; Apavimentação de esLdas^pSS'i Sauia '̂ depaver, terraplanagem, ex^uSo^SLriffde assentam^to de
de serviços na construção civil reformas ®
varriçãü de ruas, limpela urbana em -tV de arvores,
comercio varejisía de- material de'construS^^ pedra^M^^^^ Privados, coleta de lixo.
varejista de material elétrico e hidráulim orímí ' "-regular, eomercio
pintura, transporte rodovíS> df de
ãtividades de fímpeza, liriípeza em DrIdSs pTm vf ®''̂ ^n'cipal e interestadual,
construção de edifícios, construção el^nstáiacõBfp^ín Paisagísticas,
redes de abastecimenío de aqua coleta S 1 f ^recreativas, construção de
obras de irrigação, obras em alvenaria ®cDnstrupões comiatas, exceto
fabricação de estruturas pré-moldâdos de ^mcreto ^ elaboração de projetos,
fabricação de artefatos de cimento oara ,
produíos de concreto, cimento fifarocímpntn nf^ :^®^ricação de artefatos ede pedras, exceto assoS^à semelhantes, britaménto
exceto associado à extração fabricacãarip h w P®dras para construção .
e ferrovias, comercio varejista de artíqos de ilumtnarí ^ rnetal, construção de rodovias
varejista de plaritas e Cs^SS

11704678982. Hlllf íiwosisws ' '̂•^CaçãO:
persohbi. serviços de eibeli i®

L„ií$''"r'^ I-lâsftad Bogus
SBCBESáSia-SEHfil.

CDHITZBa, 07/12/2017 / AC"y
r.eaçrasafaoll.pr.flov.br /T ^L3^wríf. eaprasafacll .pí.^ov.br

2 'e^Èljroe portais.









QUÍNTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOGÍEDADF
FERSDNAtWps™

ONPJmF: n" 19,268:196/0001-28
NIRE; 412.0774778-8 1

CLÁUSULA DEÇISVIA; Otérmino de cada exercício ^ ®
balanço patríSl el^suíado

Cândido Rondori - PR,

OS seus termos. ^ ' neraeiros e sucessores lêgais a :Gümpri~lo .em todos

Pato BragacJo - PR; 14 de novembro de 2017.

te-r
JAlWíÉ-JAÇÍNtose^^ LãERTE: RAF^EL^sWhSÕER

í«í:rtíré!tívl»3S-ãk;!U;!b

iÚNlA COíiícMCtAt.
i CO ;'AR/.^.'A

y';v-.Ps*o-8ra|0

: •íJüpjarTios

•. ••Corrauitg oSsévieip/snviitt^

CEHTIKCO o HEGISTHO BS 07/12/2017 09! 27 SOB ra» íi»:nflí:^=,n,

ssi?si,"siirí.s,siág™"-
eEBSOHM. SEKVIÇOS DE SaVlMElHTAçiSo htbh7.t Mg

liltertad Bogus
SECRBTÁHIA-GBRai,

araiTiaa, 07/12/2017
wws». ea^fesafacll .pr, gov .te

- - -f;
sgr/erdãílgdv':/ -: •:
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07/12a017 Comprovante deIrracriçâo e tísSltuaçâ) í^astral

Comprovaote de loscrlçio e d© SItuaçi® Cadâst-af

Contrfliulnte, """""

- houwr^alquerdi^rgs^te, p™vWen„eJuntoâ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO B^SIL

câoastoo nacional da pessoa jurIdica
NUMEI»DE INSCRIÇÃO

KSATRE

COüPKOmNTE DE INSCraÇÃO EDE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PERSONALSERVIGOa DE PAViggE6!TACAO EÍRELÍ - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PERSOWAL PAVIMENTACAO

C0DI60 EDESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.44.0-fl4 •Coméroio varejista dseal, arete. pedra bfieatia. tifslos &teihss
CODieO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECOMÔMICAS SECUNDARIAS —

S ™1^5 •cSÜS®T pn5-«Kí!dada@ ã@ eencFete armado, em sés-fe 3sob ensomenda ^

f ü"f«1 ° d® pedras, e^to associado à esttraçao

zs.iz-s.fls. Fabrfcsgio d@ esquadrfas de metaF
38.1i-4-SO" Coletade r^íduos nSo^perteosos
41 . Construção de edlSdo®
42.11-1^1 -ConsSruçio de radovtes ©femsvfas
132.13^-00. Obras deurfjanIaaQia - ruas, praças ®ealçsáas

Sir• a&asíeclmenío de ^ua, cotete de ^flote eeonsl«iç6es correlatas, s«c«to obras da
42.92^-01 - Monte^emde estruturas metálicas

ín -^nstruç&í de InstefeçSss esportivas e recrBatlvas43.13.4-(!0 -Obrasde tertap^nagem

"ÍPf®'®®®®® ^ sistema de prevenção contra IncSndlo43J9-1-g3 • Obras de alvenaria

í •!!íín" atesadtela de roupas eacessérSos paia uso profissional ede ^siranca de írabaihovarejtete de tintas @materiais para pintura
47jg44}-a3 •Coméreto varejista de materteis laldrâullaos
CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-S •• Empresa iiidlvMuai de Resgonsabiiidade Limitada fde Natureaa Empresárt
LOGRADOURO

RREALEZA

CEP

Í5J4§.«(]0

ENDEREÇO ELETRÔNICO

brumul@amali.com

BAIRROÍDISTRITO

LOTEAMEWTO BRAQADEMSE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NOMERO

1276
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PAIO BRA6ADO

TELEFONE

(45> 3282-1240

DATA DE ABERTURA

D4/1iaoi3

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA DATA DASITUÍ^ÃO CADASTRAL

D4/iiaai3
MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n» 1.634. de 06 de maio de2016.

Emitido no dia 07/12/2017 às09:S9:48 (data e hora de Brasnía).

http://Hfi«w.reoslía.fezenda.gov.t)r/Pesso8JurIdlca/CNPJ/cnpJreva/Cnplrowa_Comprorante.asp

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/2
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07/12H017 Comprovantede Inscriçãos <fe SltuaçSoCalastra)

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

câdastoo nacional da pessoa jurIdica

NÜMEFK) DE INSJRIÇAO
1®J68.19i/M01^8
I^ATRIZ

COiaPROVANTE DE ii*!SCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
câdâstrâl

DATA DE ABERTURA

04/11fíS13

NOME EMPRESARIAL

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMEOTACAO EIRELl- »SE

CODIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
•r. . wviiraibiu ssanBjisKí e» imisriais «e consiruçao em gerai

47J4-7-Q3 -Coméreio varejista «te ®rt^os d© üumlnaçio |
47Jg.g4S2 - Comércio varejistade planíase «opesnaturais I
47JS-O-OS =Coméreio varejista de produtos saneanies domlssanitárlos '
47JS-O-Si -Cott^rciovarejteta(teoutpos produtos nSoespssMfeades anterlofmersl® ;

MsmaJon rodoviário ds earfla, exceto produtos perigosos ®mudanças, Intermunlelpai, Interestadual e;
@S.10-S.01 - Compra e venda de Imâvels pcâprios
®S^1 -Corret^em na comprae venda e avallaçSode Imóveis
71.12.<l^0 - Serviço de engenharia
73.18^^S. Outras atividades de pyfellsidaâa nao especIBcadasantertermente
77^2-2-4)2 • Aluguei de andaitms
77J3-1-IÍ0- Alugueld© máquinas e equipamentos paraaserSóríos
77^@-9°S3 -Aluguel d® palcos, coberturas e ouíms estruturas deusatemporário, exorto andaimes

o^rador '̂ máquinas eequlpamsnlos controlais eIndusíHais ni© espselBrados antsriorment®. mm
81 -4^0 - Limp^ em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Allvldades de Ilmpssa nio especlflcadas aníeriortmnte
S1J0-S-S9 - Atividades paisagleUeas
82.11.3-O0 -Serviços comSslnaAjs de eacrüérte e apoio administrativo ;
82.1g.e-ai -Fotoeéplas !
CODieO EDESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA '
230°g • EmpresaIndividual de Responsabllid^e Limitada (de Haturega Empresiil

LOGRADOURO

R REALEZA
NÚMERO

127i
COMPLEMEMTO

CEP

85.@4S4!00

ENDEREÇO ELETRÔNICO
brnmui@gmall.com

BAIRRO/DISTRITO

LOTEAMEMTO BRASADENSE

EWTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇftO CADASTRAL
AUVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

município

FATO BRAGAIK3

TELEFONE

(45)3282-1240

Aprovado pela InstruçãoNormativa RFBn° 1.634, de 06 de maiode 2016.

Emitido nodia07/12/2017 às 0i:SS:4S (data e hora de Brasflia).

Consulta QSA / Capital Social i

UF ,

RR'

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL 1
04/113013

DATA DASiTU^ÃO ESPECIAL

Págiria: 2/2

^ Voltar ;

ARFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clioue arnii.

http;//wvifw.reo0lta.íia2enda.gov.br/PsssoaJurIdlca/CNPJ/cnpJreva/Cn|:ír®va_Compra/ante.asp 2Í2





14/02/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel .asp?VARPeasQaMatriz=21099721 &VARPessoa=21099721 &VARU.

€ t'
CAÍXA.ECONÔM^CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS =CRF

Inscrição: 1926S196/0001-28
Razão Soeisi: personal serviços de pavimentacao ltda me

Nome FanIasia-.PERSONAL pavimentacao

Endereço: RUA padre alouis marck 1154 / centro / pato bragado / pr /
S594S-Ü0Q

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que liie confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 05/02/2018 a 06/03/2018

Certificação Número: 2018020700293497043675

Informação obtida em 14/02/2018, às 20:35:49.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/Awww.sifga.caixa .gov.br/Empresa/Crf/Ci"f/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=21099721&VARPessoa=21099721 &VARUf-PRSiV... 1/1





03/10/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIWIENTACAO LTDA - ME i
CNPJ: 19.268.196/0001-28 j

I

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer diVidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n^8.212, de 24 de julho de 1991. '

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://wwvi'.receita.fazenda.gov.br> ou <http://wvwv.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentecom base na PortariaConjunta RFB/PGFN n^ 1 751 de 02/10/2014
Emitida às 09:46:20 do dia 03/10/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/04/2018.

Código de controle da certidão: DDA7.A4E1,9DDF12E9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. !

0
1/1





GOVf fiSO SO EsrftJO
Ss'cr?]aria ás PaientSa

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 017099580-12

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.268,196/0001-28 i
Nome; PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTACAO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da ISecretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-sei a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como aodescumprimento deobrigações tributárias acessórias.

Válida até 20/02/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
'vV\.w/.fazenda. pr.aov. br

Página 1 dei
Emitido wainferneiPública(23/10/201722:47:18)





CERTIDÃO NR.

Munídpio de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

1222/2017

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte; PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI - ME
CPF/CNPJ: 19.268.196/0001-28

I

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações. ,

Esta certidão tem validade de 9 0 dias após sua emissão

Pato Bragado em,13 de Dezembro de 2017

Número de Autenticidade; 485163418485163

Município de Pato Bragado- Aw. Wilty Barth,2885 - Pato Bragado- Paraná - BrasB - Telefone 45-3282-1355

CNPJ: 95.719.4r2«001-05
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTACAO LTDA - ME

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ; 19 .268 .196/00;01-28
Certidão n°; 137304944/2 017 |
Expedição: 20/09/2017, às 12:06:40 '
Validade,: 18/03/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contadjDS da data
de sua expedição. ;

Certifica-se que PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTACAO jLTDA - ME
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

19 . 269 .196/0001-28 , NÃO CONSTA do Banco Nacional deiDevedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho ;de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. i

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa ,em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. !
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br). i
Certidão emitida gratuitamente. i

INFORMAÇÃO IMPORTANTE i
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam; os dados
necessários ã identificação das pessoas naturais e|jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às bbrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou (Recorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

.br





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDroORONDON - ESTADO DO PARANÁCARTORIO DO DISTRIBUIDOR^ARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVALL^DOR JUDICIAll
FÓRUM ARTHUR fíERÁCLTQ fíOMES FTT.RO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
TITULAR

Carla Patrícia Sobrinho deCamargo
Crístiane Weber

Graciele Martins Leusch
Sandra Mara Siqnore
JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, apedido da parte interessada, que revendo os livros
e sistema informatiza.do de distribuição CÍVEL (CíVel) sob minbR guarda, existentes
neste cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA
RECUPERAÇÃO JUDICL^L ou CONCORDATA, contra:

PERSONAL SERVIÇOS fíF. PAVIMENTAÇÃO FJRF.TJ - MF _ inscrita no
CNPJ sob n° 19.268.196/0001-28, com sede na Rua Realeza, 1276, Loteamento
Bragadense, no Município de Pato Bragado nesta Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi buscas apartir dadata do sinistro
do Fórum local em 31 -01 -87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

16 FEV. 2018

ÍÈÈ Otóifil
mmm.

o REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
M^echal Cândido Rondon, 15 defevereiro de2018 - 17:00 horas.

k ^ •J\uoJr\
Graciele Matins

E. Juramentada Marca de l^redja^andldo RonüoS

Rua Paraíba, S41 Contro
ONPJ 03.â88.333/0001-ri

Maria YÈràzinItsr ' • • *

Rllfl Paraíba 541 —r.entrn —Frlifír.in Fnmm - Mal Pârirlirln RnnHnn _ PR t

V
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Certificadadigitalmentepon
ANELISAWARTIN BATISTA

•V ^

Con egedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

A Diretorado Departamento da Coiregedoria-Geral da Justiça, nos teniios do art, 1" doiDecreto
Judiciário n" 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n": 899, de
05/07/2012,

CERTIFICA, para fins dc licitações c contratosda administração pública c outras dcscinaçõcs
comerciais, que na Comarca de MARECHAL CÂNDIDO RONDON existem um (01)
Oticiq de Contador, Pattidor, Distribuidor,DepositárioPúblico e Avaliador Judicial e um (01)
Tabclionato dc Protesto dc Títulos (Anexo IV do Código dc Organização c Divisão Judiciárias
do Estado doParaná- Lei Estaduai n" 14,277, de 30 de dezembro de 2003).

Curitiba, 1 de Fevereiro de 2018

Anelisa Martin Batista

Diretora do Depaitainento da Corregedoria-Geral da Justiça

Este documento [iode ser validado no endereça eletrônico http://wmv.tjpr.jus.br/documen1os-assinados através do número 591.552.026
Página 1 de 1 \





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIpL
Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos;

FÁRIDA NARDELLO - Tabeliã
GIAN FRANCO NARDELLO ROTTA - Tabelião Substituto

Rua Sete de Setembro, L303 - Fone/Fax: (45) 3254-2418
CEP; 85960-000 - Caixa Postal; 55

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PARANÁ Página; 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, que revendo neste
tabelionato os livros de protestos de títulos e documentos a meu cargo, deles verifiquei NADA
CONSTAR em nome de: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI ME,
inscrito(a) no CNPJ n° 19.268.196/0001-28, com sede administrativa na Rua Realeza, n° 1.276,
Pato Bragado-PR, em buscas realizadas no período de5 (cinco) anos atéa presente data.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Dada e passada nesta
cidade aos quinze diasdo mêsdefevereiro do ano de dois mile dezoito, às 16:11 horas.

(A presente Certidão refere-se ao número de ídentifícação e ao nome de pessoa ou de
empresa, como nela aparecem grafados, não abrangendo nomes diferentes, ainda que
próximos, semelhantes ou resultantes de erro de grafia no pedido réspectivò, bem como
não estão incluidos eventuais protestos contra a pessoa física (ou jurídica) que figurem
com o mesmo nome).

Marechal Cândido Ron , de fevereiro de 2018.

Kerly Manoele Êchn^er Araki
ireventeAurame\tada

Certidão : R$ 12,93 (67,00 VRC)
Buscas : R$ 0,57 (3,00 VRC)
Funrejus : R$ 3,23
Selo de Autenticidade: R$ 2,81
ISSQN : R$ 0,40
Total ; R$ 19,94

,1 B FEV, 2018

i iPf

r

Selo digitai N° PEof9 . Xslyq . nEjjR - 2xy2x . OHD63
Confira a Validade em: www.funarpen.com.br

íNgráMo
ABELIA I

Fone/Fax:^j45) 3254-2418^
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ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de
Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS NS
03/2018, instaurado por esta Prefeitura, que estamos enquadrados sob o regime de
Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei Complementar n.s
123/2006, requerendo desta forma o direitode usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 05 de Fevereiro de 2018.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG nS 8.885.025-4 SSP-PR/ CPF n9 065.204.749-16
Proprietário / Engenheiro Civil

Rua Realeza 1276, Loteamento Bragadense - Fone: (45) 9.9920-7616 - CNPJ; 19.268.196/0001-28
lE; 90662065-02 - e-mail; personal_pavimentacao@outlookcom - CEP;85948-000 - PatoBragado - Paraná
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ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de
Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS NS
03/2018, instaurado por esta Prefeitura, que estamos enquadrados sob o regime de
Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei Complementar n.s
123/2006, requerendo desta forma o direitode usufruir dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 05 de Fevereiro de 2018.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG nS 8.885.025-4 SSP-PR/ CPF n9 065.204.749-16
Proprietário / Engenheiro Civil

Rua Realeza 1276, Loteamento Bragadense - Fone: (45) 9.9920-7616 - CNPJ; 19.268.196/0001-28
lE; 90662065-02 - e-mail; personal_pavimentacao@outlookcom - CEP;85948-000 - PatoBragado - Paraná



Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura iViunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS l\|2 03/2018,
instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 05 de Fevereiro de 2018.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG ns 8.885.025^ SSP-PR / CPF ns 065.204.749-16
Proprietário / Engenheiro Civil

Rua Realeza 1276, Loteamento Bragadense - Fone: (45) 9.9920-7616 - CNPJ: 19.268.196/0001-28
lE; 90662065-02 - e-mail; personal_pavimentacao@outlook.com - CEP;85948-000 - Pato Bragado - Paraná

0





ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N® 03/2018,
instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso
XXXIIl do art. 7 da Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 05 de Fevereiro de 2018.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG ns 8.885.025-4 SSP-PR / CPF ns 065.204.749-16

Proprietário / Engenheiro Civil

U
Rua Realeza 1276, Loteamento Bragadense - Fone; (45) 9.9920-7616 - CNPJ: 19.268.196/0001-28
lE; 90662065-02 - e-mail: personal_pavimeníacao@.outlookcom - CEP;85948-000 - PatoBragado - Paraná





ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 03/2018, instaurado
por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de
todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 05 de Fevereiro de 2018.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG na 8.885.025-4 SSP-PR / CPF nS 065.204.749-16

Proprietário / Engenheiro Civil

Rua Realeza 1276, Loteamento Bragadense - Fone: (45) 9.9920-7616 - CNPJ; 19.268.196/0001-28
lE; 90662065-02 - e-mail: personal_pavimentacao@outlook,com - CEP;85948-000 - PatoBragado - Paraná
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ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponen^ do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Ns 03/2018,
instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela perfeita
execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente licitação. •

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 05 de Fevereiro de 2018.

(7^

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG nS 8.885.025-4 SSP-PR / CPF n9 065.204.749-16
Proprietário / Engenheiro Civil

Rua Realeza 1276, Loteamento Bragadense - Fone; (45) 9.9920-7616 - CNPJ: 19.268.196/0001-28
lE; 90662065-02 - e-mail: personal_pavimeniacao@outlook.com - CEP;85948-000 - PatoBragado - Paraná





ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Ns 03/2018,
instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela
autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

I

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 05 de Fevereiro de 2018.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇAO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG n2 8.885.025-4 SSP-PR / CPF ns 065.204.749-16
Proprietário / Engenheiro Civil

n

Rua Realeza 1276, Loteamento Bragadense - Fone: (45) 9.9920-7616 - CNPJ; 19.268.196/0001-28
lE; 90662065-02 - e-mail:persoml_pavimentacao@outlook.com - CEP;85948-000 - Pato Bragado ^Paraná





ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IViunidpal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Dedaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N9 03/2018, instaurado por esta
Prefeitura, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do
procedimento lidtatório supra indicado, o profissional e responsável técnico
PEDRO ADILSON HAAG, inscrito no CPF/MF sob o n.e 004.577.649-02 e
Identidade sob Registro Geral n.e 6.067.549-0, devidamente inscrito junto ao
CREA sob o n.e 82.420/D-PR e o profissional técnico LAERTE RAFAEL
SCHNEIDER, inscrito no CPF/MF sob o n.e 065.204.749-16 e Identidade sob
Registro Geral n.2 8.885.025-5, devidamente inscrito junto ao CREA sob o n.s
163.488/D-PR;

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto
contratual;

c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais
necessários para a perfeita realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por
quaisquer danos ou ilídtos originados em decorrênda da execuçãlo dos
serviços.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado j- PR, 05 de Fevereiro de 2018.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG ns 8.885.025-4 SSP-PR / CPF ns 065.204.749-16
Proprietário / Engenheiro Civil

Rua Realeza 1276, Loteamento Bragadense - Fone: (45) 9.9920-7616 - CNPJ: 19.268.196/0001-28
lE: 90662065-02 - e-mail;personaI_pavmientacao@outlook.com - CEP;85948-000 - Pato Bragado 7Paraná
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DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME

Endereço: RUA REALEZA, 1276

Bairro: LOTEAMENTO BRAGADENSE CEP: 85.948-000

Cidade; PATO BRAGADO

Estado: PARANÁ

CNPJ/MF: 19.268.196/0001-28

Inscrição Estadual: 90662065-02

Inscrição Municipal/ISS (Alvará): 1908881-0

Instituição Financeira / Banco: SICREDI AG: 0715 CC: 29389-0|

do Telefone: 45 99989 33 66

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato; LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

Função do Responsável Legal: ADMINISTRADOR

Endereço do Responsável Legal: RUA REALEZA, 1276, LOTEAMENTO BRAGADENSE,

PATO BRAGADO - PR

RG m : 8.885.025-4 Órgão emissor: SSP-PR

CPF N5: 065.204.749-16 e-mail: personal_pavimentacao@outlookxom

Pato Bragado - PR, 05 de Fevereiro de 2018.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG ns 8.885.025-4 SSP-PR/ CPF ns 065.204.749-16
Proprietário / Engenheiro Civil

Rua Realeza 1276, Loteamento Bragadense - Fone: (45) 9.9920-7616 - CNPJ: 19.268.196/0001-28
lE: 90662065-02 - e-mail; personal_pavimentacao@outlook.com - CEP;85948-000 - Pato Bragado t Paraná





DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA, participante da
Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS NS 03/2018, declara sob as penas dà Lei, e
para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores
municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral ou
por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de
Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 05 de Fevereiro de 2018.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG ns 8.885.025-4 SSP-PR / CPF ns 065.204.749-16

Proprietário / Engenheiro Civil

Rua Realeza 1276, Loteamento Bragadense - Fone; (45) 9.9920-7616 - CNPJ: 19.268.196/0001-28
lE; 90662065-02 - e-mail;personal_pavimentacao@outlook.com - CEP;85948-000 - Pato Bragado t Paraná





DECLARAÇÃO REFERENTE AELABORAÇÃO DA PROPOSTA

A proponente PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA, participante da
Licitação IVlodaiidade TOMADA DE PREÇOS Ns 03/2018, declara sob as penas da Lei, e
para todos os fins de direito, que a PROPOSTA DE PREÇOS foi elaborada de forma
independente, conforme modelo constante no edital deste processo licitatório.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado - PR, 05 de Fevereiro de 2018.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
lAERTE RAFAEL SCHNEIDER

RG ns 8.885.025-4 SSP-PR / CPF ns 065.204.749-16
Proprietário / Engenheiro Civil

Rua Realeza 1276, Loteamento Bragadense - Fone: (45) 9.9920-7616 - CNPJ; 19.268.196/0001-28
lE; 90662065-02 - e-iiiaiL pei:sonal_pavimentacao@outlook.com - CEP;85948-000 - Pato Bragado - Paraná





13/12/2017 Certidão de empresa

m
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal nO 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão 160427/2017 Validade; 31/03/2018

Razão Social: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTACAO EIRELI - (viE
CNP3: 19268196000128

Num. Registro: 56235 Registrada desde : 30/01/2014
Capital Social: R$ 200.000,00
Endereço: RUA REALEZA, 1276 LOTEAMEIMTO BRAGADENSE
Município/Estado: PATO BRAGADO-PR CEP; 85948000
Objetivo Social:
Prestação de serviços de pavimentação de estradas com pedras irregulares, cobertura
asfáltica, assentamento de paver, terraplanagem, execução de galerias de águas pluviais,
rede de esgoto, prestação se serviços na construção civil, reformas, pinturas, jardinagem,
podas de árvores, varrição de ruas, limpeza urbana, em prédios públicos e privados, coleta
de lixo, comercio varejista de material de construção, pedra brita, pedra irregular,
comercio varejista de material elétrico e hidráulico, comercio varejista de tintas e material
de pintura, transporte rodoviário de cargas, municipal, intermunicipal e interestadual,
atividades de limpeza em prédios em domicílios, atividades paisagísticas, construção de
edifícios, construção e instalações esportivas e recreativas, construção de redes de
abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação, obras em alvenaria, serviços de engenharia e elaboração de projetos, fabricação
de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em serie e sob encomenda, fabricação de
artefatos de cimenta para uso na construção, fabricação de artefatos e produtos de
concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes, britamento de pedras,
exceto associado à extração, aparelhamento de pedras para construção, exceto associado
à extração, fabricação de esquadrias de metal, construção de rodovias e ferrovias,
comercio varejista de artigos de iluminação, aluguel de andaimes, comercio varejista de
plantas e flores naturais, comercio varejista de produtos de saneantes domissanitários,
atividades de publicidade, aluguel de maquinas, e equipamentos para escritórios,:aluguel
de palcos, cobertura e estruturas de uso temporário, aluguel de maquinas e equipamentos
comerciais e industriais, sem operador, serviços combinados de escritório e apoio
administrativo, fotocópias, fabricação e montagem de estruturas metálicas e corijetagem
na compra e venda e avaliação de imóveis, compra e venda de imóveis próprios, comercio
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho,
comercio varejista de venda de extintores, exceto para veículos, venda e instalação de
materiais de prevenção de incêndio.
Restrição de Atividade : ATIVIDADES CIRCUNSCRITAS ÁS ATRIBUIÇÕES DO
ENGENHEIRO CIVIL. 1

!

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Responsável(els) Técnico(s}:

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/extranet/frame_geral.aspx?SESSAO=kBH6KvDSvWBfe&CODREGTO=628369&NUMREG=56235&T)PO=7 1/2





13/12/2017 Certidão deempresa

1 - PEDRO ADILSON HAAG
Carteira: PR-82420/D Data de Expedição: 11/10/2005
Desde: 23/07/2014 Carga Horária: 20: H/S
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA
Observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 24/01/2008 o curso de
Geoprocessamento e Cadastro Técnico Multifinalitário Urbano e Rural - Área de
Concentração: Georreferenciamento de Imóveis Urbanos e Rurais.
Anotações:
O portador da presente, possui o curso de Geoprocessamento e Cadastro Técnico
Multifinalitário Urbano e Rural - Área de Concentração: Georreferencia mento de Imóveis
Urbanos e Rurais ministrado pela Universidade Estadual de Maringá no período de
17/06/2005 a 15/01/2007.

2 - LAERTE RAFAEL SCHNEIDER
Carteira: PR-163488/D Data de Expedição: 31/07/2017
Desde: 12/09/2017 Carga Horária: 20: H/S
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° do CONFEA

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28°

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7°
Observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 1° da Lei no
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto no 23.569/1933 e do art 7°
da Res. no 218/1973 do Confea

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 446698/2017, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável (eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 13/12/2017 15:06:41

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N" 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/extranet/frame_geral.aspx?SESSAO=l<BH6KvDSvWBB&^DREGTO=628369&NUWlREG=56235&TIPO=7 2/2





23/10/2017 CREA

m
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E agronomia do PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registradora) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão n^: 137418/2017 Validade: 31/03/2018

Nome Civil; PEDRO ADILSON HAAG

Carteira - CREA-PR No :PR-82420/D
Registro Nacional ; 1700153552
Registrado(a) desde ; 11/10/2005

Filiação ; ARI HAAG
3ANICE MARIA HAAG

Data de Nascimento ; 29/05/1977
Carteira de Identidade : 6,067.549-0 CPF ; 00457764902
Naturalidade ; MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR '

Título; ENGENHEIRO CIVIL

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Diplomação ; 14/09/2004
Situação ; Regular
Atribuições profissionais;

DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA.
Observações: Ao profissional em questão foi apostilado em 24/01/2008 o curso de
Geoprocessamento e Cadastro Técnico Multifinalitário Urbano e Rural - Área de
Concentração: Georreferendamento de Imóveis Urbanos e Rurais.

Anotações;
O portador da presente, possui o curso de Geoprocessamento e Cadastro Técnico
Multifinalitário Urbano e Rural - Área de Concentração; Georreferenciamento de Imóveis
Urbanos e Rurais ministrado pela Universidade Estadual de Maringá no período de
17/06/2005 a 15/01/2007.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017. '
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativà até a
presente data.

Para fins de; Licitações

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página
(http;//www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 376737/2017.

CREA-PR

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=ssCertEmpresa&CODREGTO=521D39&NUI PROT=&ANOPROT=&CODFUNC=9...





23/10/2017 CREA

Emitida via Internet em 23/10/2017 23:25:31

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N" 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certldao.asp?SESSAO=ssCertEmpresa&CODREGTO=521039&NUi OPROT=&CODFUNC=9... 2/2





04/10/2017 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nO; 129623/2017 Validade: 31/03/2018

Nome Civil: LAERTE RAFAEL SCHNEIDER

Carteira - CREA-PR No :PR-163488/D
Registro Nacional ; 1716683408
REgistrado(a) desde : 31/07/2017
Data Veto Registro ; 31/07/2018
Filiação : JAIME JAaNTO SCHNEIDER

ROSANE SCHNEIDER

Data de Nascimento ; 11/05/1987
Carteira de Identidade ; 8.885.025-4 CPF : 06520474916
Naturalidade : MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR

Título: ENGENHEIRO CIVIL

CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIS GURGACZ
Data da Colação de Grau : 21/07/2017
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA.
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966

Observações: Possui competência profissional para as atividades do Art. 7° da Lei n°
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933 e dó art. 7°
da Res. no 218/1973 do Confea

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data. :

De acordo com o disposto no artigo 57, da Lei 5.194/66, o profissional deverá apresentar
no prazo de 01 (hum) ano, o seu diploma devidamente registrado junto ao Órgão
Competente, para a efetivação do seu registro, sob pena de interrupção.

Para fins de: Licitações

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR ^
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 355314/2017.

http.//creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=ssCertEmpresa&CODREGTO=679335&NUMPROT^ =&C0DFUNC=9...





04/10/2017 CREA

Emitida via Internet em 04/10/2017 19:46:39

Dispensa-se a assinatura nesta documento, conforme Instrução de Serviço N" 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=ssCertEmpresa&CODREGTO=679335&NUWlPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=9... 212





RMA RECONHECIDA |
«UQNATONARDEaoi

'tíÉFStírfjn pw!M!(;-(ra«
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CONTRATO PARTiCULARDE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços que entre si fazetjn de
um lado a empresa PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ElREü ME, inscrita no CNPJ;
19.268,196/0001-28, estabelecida na Rua Realeza 1276, Loteamento Bragadense, Pato
Bragado - Parariá, aqui representado por seu proprietário administrador Sr. LAERTE RAFAEL
SCHNEIDER, brasifeiro, solteiro, portador do RG n? 8.885,025-4 e CPF; 0.65,204.749^16,
denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr. PEDRO ADILSON HAAG, brasileiro, casado.
Engenheiro Civil, inscrito no Conselho Regipna? de Engenharia e Agronomia - CR EA sob o ns
82.420/D-PR, portador do R6 n? 6.067.549-0 e CPF nS 004.577.649-02, residente e domiciliado
na Rua Alagoas 412, Centro, Marechal Cândido Rondon PR aqui denominado CONTRATADO,
firmam econtratara as cláusulas seguintes: I

PRIMEIRA: Que o CONTRATADO passará a sero responsável técnico pela empresa.

SEGUNDA: O CON iRATANTE é atuante no ramo de pavimentação e construções civis com

prestação de mão de obra.

TERCEIRA: Os serviços a serem executados sempre serão feitos e ajustados pelo aqui

contratante ao valor de R$ 3.860,00 (três mil oitocentos e sessenta reais) mensais com carga

horaria de 20 (vinte) horas semanais.

QUARTA: Oinício do vínculo de obrigação e assistência entre as partes é de 11/01/20:18 a

11/01/2022,onde qualquerumadás partes poderá rescindi-lo casonecessário. '

QUINTA: Fica eleito oforo da comarca de Marechal Cândido Rondon, para as partes dirimirem

quaisquer dúvidasque possam advir junto ao presente instrumento.

Ecomo nada, mais tem á contratar, datam e assinam juntamente em três vias de igual
teor e forma, prometendo-seg cumpri-lo em sua íntegra.

;

I , //
Marechal Cândido Rondõn, 11 de Janeiro de 2018

5.'W
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LAERTE RAFAEL SCHWEIDER

PROPRIETÁRIO
CPF: 065.204.749-16

RG: 8.S85.025-4

PEDROAêSLSSMAAG"-^
— HE(R6l:iVjJ^ • "

CPF: 004.577.649-02

RG: 6.067.549-0

RfiMífifCONíiec/DA

R.ua ReaJeza J276, I,.í)téarnento Bragâdense - Fons: (45) 9-9920-7616 - CNPJ: I9.268,I9õ70001-28
lE; 90662Q65-Q2 - e-maÜ; persona]jpaV!mentacao@Qut]ook,cona - CEP:85948-000 - Paio Bragado -Paraíjá

^s/embro
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jJnlvgrsidade Estatlsial do Oeste do Paraná
CampusíteMarechal Cândido Ronclòn-CNPJ T86g0337/0003-46
RuaPemambuço, 3.777 - Centro - Cx. P. 91- titíp;//www,Mnioes!e.ti?
Fone: (45) 3284^7878 - Fax: (4S) 3284-7879 CEP 8S960-0ÕÕ
Marechal Cândido Randon -PR.

ATESTADO DE GAPACIDADE.TÉCNICA

PARANÁ
governo do estado

Atesto para os devidos fins, que a CONSTRUTORA META
ENGENHARIA EOBRAS, com Razão Social JAR material de Construção
Civil 8 Empreiteira Lida., executou através do Processo líeitatóríD Concorrência
003/201Q a Obra de Construção de Núcleo cie desenvolvimento
Tecnológico ,e Apoio, à Agricultura Familiar Agroeçológlca, na ".FaiLenjaa
Experiméntal d© Entrs f?ió$ cio Oéste através do Profissional Erigenhéirõ
Civil Pedro Adilson Haag, CREA 82.420/D-PR. A Obra foi executada na
Fazenda Experimental na Zona Rural de Entre Rios do Oeste com ár^ de
1.719,15 Conforme ARI da obra de número 20111886203, com daí^ de
início no dia 01/04/2011 e conclusão no dia 01/04/2012. ' i

Marechal Cândido Rondon/PR, 17de Agosto de 2012

Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Campus de Marechal Cândido
Róndoo :

CNPJ- 78.680,337/0003-46

^foF. Pr. Paulo José Koilng
DIrator Geral d® Campa»

Portarti 11* 0007/2012 - ORE
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30Í07/2015

Certidão de Acervo Técnico com Atestajlo
- ri D nT - CREA'PR-y certifica

OConselho Regional de Engenteria e % pS^onsabilidade Técrtca "

^r%Mcrc:A ^ w.rrdoCONFEA. i„ofiAQ6/77 a ART

p aoronomia. ^ _engenhada e agronorriia. r<aai47acão e

Certmca que, cabe 3oCa) T responsabilidade
conclusão do(s) serviçots) bem corno seus^^^
rbuW?|rFoJ|̂ Secaria- SoNFEA- Insíruções

Cerunca ,ue a capacidade

^£t^S£3Sh:k^^^^
CerMica que, a critério da(a) profiss^nal

Certiflca Que ficam cientes o(a) P-«g°S'nt~tÍtídn- SaS

í^írS S ~
Certificamos, rmaimente, que Quatel^er

SerÍs^sSal«s)1e^^
—~— —^ ^ ^ ^ """ . • (^ 1. 6FEV. 2018

ENSENHEIRÍ> ÇSVIL
pmRO ADiison _ rnp.n«; 1700153552 _. :^JK3IFÍiiÊM

. Carteira Profissional:P1W42^ Protocolo isi°-^20l2/00322690 0gijfgí^ai
Acervo Técnico N®.: 142.42/Z0X2 i

S\Z de autenticidade:A 008.064 J-^

l^/afea^vd>.«®-F





3(VD7/20!15
CRBV

CONSELHO REGIONAL DE iNGENHARIA BAGRONOMIA
DO PARANÁ

Certidão de Acervo Técnico

P-EDRQ ADILSON. KAAG .
Carteira Profissional; PR-82420/D
Acervo Técnico No.;14242/Z012
Selos de autenticidade;A 0Ó8.034

RNP NO.:1700153552
Protocolo NO.:2012/00322690

ftRT Correspons......
Empresa Executora,,,

2C1.11.88í32C5 O Registrada: :p9/0S/2011
ARI" Vincuiada: , .

J P. H - MATSRlftL DE. COrJTRUÇÃO CIVIL- E EMBREITEIRA
LTD/i, , . , . , .......

Contíata.ate (s) . :pt-?IVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO* pÀrÂ '̂-'̂ •p^/cpE-
lS. 680-33V-0003-46.,

Tipo de Contrato. ; PRESTAÇÃO DE SE.WIÇOS ...
Atividade Técnica. . . ;BXECUÇAO DE OBRÃ OU SERVIÇO. TÉCNICO. ^
Área. de GoinpetêrieíaSERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIvÍl/]!!^/
Tipo àe Obrs/SÈrx^içciCOMERC.íÀL ACIMA DE 100 M2 . .. . ,.
Serviço Contratiado.. .-EXECUÇAo
Dimensão, ,:l ,719,15 M2... Área È.xistentia:0,C0 M2
Área Ampliada....... :Q., 00 M2 Ares de Refornia :O, Qo'M2
Daãos Complerrientares:0,00
Locai da Obra. :AkEíK RURAL, S/M , 20KA SUBURBAl^A L. — Q. ^ ]
Municipío/Estado. . :ENTRE RIOS DO OESTE/PR. . . .... ... J"
Dara de Iníciõ ; 05 / 04/.2Õ11 . Data de CoT.ciusâo: 01/O-WíOlS. . . .
Doqto de Cõncluaâo. .; DECLARAÇÃO PROPISSION.AL
Descr. CoTCpl. Serv. ,:
Observação ' '

1fi FEvI 201B

•(D eníSEi

ht^J/erí!wsb.cr»pf,(?|Lí¥AweixaeaíOúfSiíías/impflmif.®!çfvp.espWÜMeBÍT-W42MNCte2O125Í^ARM10"RO"ia^6«È^^^^^^ 2/3





mr/ms CREA

CONSELHO REGIONAL 0E ENGENHARIA E AGRONOÍ^IA
DOPARANÃ

Certidão de hcerw Técnico

•ENGEfíHÊIRO GI¥IL
PEDRO ADILSOM HAAQ.
Carteira Profissional: PR-82420/D
Acervo Técnico N°<:14242:/2012
S^los de autentíd<dade;A 008.064

RNP N».; 1700153552 i
Protocolo NO.: 2012/00322690

A autenticidade desta certídio poderá ser eonrlrmada na página dó CftEA-PR
(http://www.crea-pr,or§.br), através do protocolo n.Q 2012/00322$90, '

Émítída via: ínternet em 30/07/2015 08:36:38 Horas,

P|spens9'sç a:as$(n«ura n^Ee çJççurnento, conforme a Resolução 317/86 e a Instrução cie Serviço
002/2014,
Afalsificação deste documento cúnstitui-sE err, crime previsto no Código Penai Brasileiro, suleitendo o autor à
respectiva aç§o penal. .r j . sv.
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Município de Pato Brag^do
Estado do Paraná

ATESTADO DE VSSSTA

EDITAL DE LfCITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS
N9 03/2018

Objeto: Contratação de empresa do ramo para execução de basé em
concreto armado com chumbador para instalação de reservatório
metálico junto a chacra n^ 129/130/A-B de propriedade do Município de
Pato Bragado - PR, conforme previsto nos projetos e planilhas de serviços
anexos ao edital.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação
TOÍVIADA DE PREÇO, N° 03/2018, que a empresa PERSOMAL SERVIÇOS DE
PAVIMEJ^TAÇÃO EIRELi - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n^ 19.268.196/0001-28, com sede na Rua Realeza, 1276,
Loteamento Bragadense, Pato Bragado, PR, neste ato representado pelo
senhor Laerte Rafael Schneider portador do CREA- PR 163.488/D, realizou
visita técnica junto aos locais de prestação dos serviços, conforme objeto
do edital de Licitação acima especificado, não restando dúvidas sobre
projetos, planilhas e memoriais.

Pato Bragado - PR, em 15 de fevereiro de 2018.

GuUherme Rosinski

Departamento de Engenharia

PERSOI^JAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA„ - ME
Laerte Rafael Schneider, Resp. Técnico, CREA - PR 163.488/D

Av. WillyBarth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná,





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

N.077/2017

Órgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO.
Empresa Cadastrada: AJB ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o

Artigo 51 da Lei Federal n.s 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela
Lei Federal n.s 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento protocolado sob n.s
2296/2017 de 13/10/2017,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a empresa: AJB ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME , com sede na

Rua Paranaguá, n° 504, barracão 01, Município de Pato Bragado - PR, CEP n^ 85.948-

000, inscrita no CNPJ n.9 19.789.877/0001-31, encontra-se regularmente inscrita no
Cadastro Municipal de Fornecedores deste Município, com o ramo de atividades de:

Fabricação de Artefatos de Cimento para uso na Construção; Fabricação de Lajes de
Cimento Pré-IVIoldados; Concretagem (em formas) de vigas, colunas, lajes e outras
peças estruturais em obras de construção civil. Fabricação de estruturas Metálicas,
Serviços de organizações de Festas e Eventos turísticos, Gastronômicos, Culturais,

Esportivos, Sociais, Comercio Varejista de Bebidas, Choperias, whiskeria, Lanchonete,
Casas de Chá. de Sucos, Serviços de Buffet, Exploração de Boliches e Exploração de
Jogos de Sinuca, Bilhar, Comercio Varejista de Gelo, Prestação de Serviços de Varrição
e Limpeza de Ruas, Coleta de Lixo, Galhos, Entulhos, Limpeza e Manutenção de
Prédios Públicos e ou Particulares, Podas de Árvores, Corte de Grama, Limpeza e
Conservações de Áreas Verdes, Limpeza e Conservação em Piscinas e Caixas de Água,
Obas de Urbanização - ruas, praças e calçadas, Instalação de portas, janelas, tetos,
divisórias e armários embutidos de qualquer material. Obras de acabamento\em gesso
e estuque. Obras de alvenaria, Serviços de pintura de edifícios. Comercio Varejista de
materiais de construção. Comercio Varejista de material elétrico. Comercio Varejista
de tintas e materiais para pintura, Instalação e Manutenção de Cercas, Comercio

Varejista de Papelaria, Construção Civil, Comercio Varejista de peças do Vestuário,

Materiais de Escritório, Cama, mesa. Banho, Eletrônicos, Livros, Produtos AUrnentícios,

Transporte Rodoviário Municipal, Fabricação de Artefatos de Cerâmica, (tijolos.

Lajotas), Fabricação de Artefatos de Cimento, Serviços Artesanais, Fabricação de
Confecções de Peças de usuário e atividades de vigilância não armada.

Av. Willy Bar+h, 2885 - Foné/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná I

Esse Certificado não dispensa a Licitante de apresentar as Certidões negativas exigidas

no Edital correspondente. ;

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da emissão do
presente. j

Pato Bragado, em 23 de outubro de 2017.

.JB^TRfSSEJBERT
Presidente da Comissão Permc/nente de Licitações

Av. Wiily Barth, 2885 -Fone/Fax; 45 3282-1355 -CNPJ 95.7,j9.472/0001-051
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA pápjna: 001/ OOl
SdLte^dTs^urexSdíçâo'"^^°^^ constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial esão vigentes
Nome Empresarial ~
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA
Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)
41 6 0044237-7

CNPJ

19.789.877/0001-31

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

21/02/2014

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF CEP)
RUA PARANAGUA, 504-BRCAO 1, CENTRO, PATO BRAGADO, PR, 85.948-000
Objeto

artefatos de cimento para USO NA CONSTRUÇÃO;FABRICAÇÃO DE LAJES DE CIMENTO PRÉ-
MOLDADOS; CONCRETAGEM(EM FORMAS) DE VIGAS, COLUNAS, LAJES EOUTRAS PEÇAS ESTRUTURAIS EM OBRAS
DE CONSTRUÇÃO CIVIL,FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS;SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS E
nc^cIÍJmnA^c '̂̂ '̂''''ONÔMICOS, CULTURAIS, ESPORTIVOS, SOCIAIS, POLÍTICOS, COMÉRCIO VAREJISTA
cvD^^A^Xrt lanchonete, casas dechá, deSUCOS, SERVIÇOS DE BUFFETEXPLORAÇAO DE BOLICHES;E=EXPLOF^ÇAO DE JOGOS DESINUCÃv-BILHÁR', COMERCIO VAREJISTA DE GELO

SER\^ÇOS DE WRRIÇÃO ÉLIMP^ DE^RUAS, COLET/fp^ ÚxO, GALHO^^LHOS ISÊa E
PRÉDIOS PUBLIC~OS:E OU particulares; PODAS DÉ ÁRVORES, CORTE DE GRAMA LIMPEZA E

CONSERVAÇAO DE AREAS VERDES,' LIMPÉ^ ÉCONSERVAÇÃO ÈM PISCINAS ECAIXAS DE ÁGUA OBRAS DF
URBANIZAÇAO -RUAS, PRAÇAS ECALÇADAS; INSTALAÇÃO ÈMANUTENÇÃO ELÉTRICA, INSTALAÇÃO DE PORTAS

EARMÁRIOS'ÉMBytipO?pÉ;QÜALQUER MATERIAL, OB^S DE ACABAMENTO EM 'GESSO EESTUQUE, OBRAS DE ALVENARIA, SÉRVIÇOS CIE PINTURA DÉ;ÉDIFÍCIOS, COMÉRCIO VÁREJISTA DE

MATCDiAlf CONSTRUÇÃO; ÇpMÉRCIO VAREJÍSTÁ-DE MATERIAL ELÉTRÍCO, COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E
rnMo™ —T^LAÇAO Emanutenção deCERCASíCOMERCIO VAREJISTA DE PAPELARIA
DAwuI Cl depeças PÕ VESTUÁRIPÍÍMATERIAIS DE ESCRITÓRIO, CAMA MESA

'-'̂ ''PS- ÇROPUTOS ALIMENTÍCIOS, TRANSPORTÉ ÍRODOVIÁRIO MUNICIPAL FABRICAÇÃO DE

Data de Início
de Atividade

10/02/2014

Capital: R$ 88.000,00 '

(OITENTA E OITO MIL REAIS) Micrbempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n° 123/2006)

Mícroempresa

Prazo de Duração ;

Capital Integrallzado: R$
(OITENTA E OITO MIL REAIS)

88.000,00

Titular
Nome/CPF

WELINTON MARCOS COSTA MOURA

090.598.519-27

Último Arquivamento

Data: 13/12/2018

Ato: ALTERAÇÃO

Número: 20187970763

Evento (s): ALTERACAÒ DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Administrador

Sim

Indeterminado

Inicio do

Mandato

09/12/2016

Término do .

Mandato

XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

-Stat^

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

18/128053-1

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 01 de fevereiro de 2018

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

ilJNM GOMEiCiAL DO milANÁ





QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI LTDA - ME

CNPJ: n° 19.789.877/0001-31

NIRE: 412.0780792-6
Folha: 1 de 5

ANDRESSA JAQUELINE BONHART, brasileira, solteira, maior, empresária,
nascida em 10/01/1993, natural de Mareciial Cândido Rondon -PR, inscrita no CPFjsob n°
055.633.159-16, portadora da carteira de identidade RG n° 8.455.978-4/SSP-PR,
residente e domiciliada na Rua Roiândia, 2546, Centro. Pato Bragado - PR, CEP Õ5948-
000, única sócia da empresa A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME, com sede
na Rua Paranaguá, n° 504, Barracão 1, Centro, Município de Pato Bragado. Estado do
Paraná, CEP 85948-000. conforme Contrato Social arquivado na Junta Comercial do
Paraná, sob NIRE 412.0780792-6, em data de 21/02/2014 e última alteração sob n°
20162422024, em data de 18/04/2016, inscrita no CNPJ sob n° 19.789.877/0001-31,
RESOLVE, alterar e consolidar o Contrato Social e alterações posteriores da empresa,
mediante cláusulas e condições seguintes: i

.CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade^ a titular ANDRESSA JAQUELINE
íBONHART, acima qualificada, que possui R$ 88.000,0Ò(oitenta e oito mil reais), dividido
em 88.000(oitenta e oito mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00(um real) cada uma,
inteiramente subscrito e integralizado, vendendo e transferindo-as, a WELjNTON
MARCOS COSTA MOURA, brasileiro, solteiro, nascido em 11/12/1992, natural de
Engenheiro Beltrão-PR, empresário, inscrito no CPF n° 090.598.519-27. portador dá CNH
n° 05182718426, portador do RG n° 12.854.491-7 SESP/PR, residente e domiciliado na
rua Paranaguá. n° 504, Centro,
quitação das quotas cedidas.

Pato Bragado-PR, CEP: 85.948-000, dando; plena

CLAUSULA SEGUNDA: O titular declara conhecer a situação econômica e financèira da
empresa, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente
instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA; Em virtude das modificações havidas, o capital social, que é de
R$ 88.000,00(oitenta e oito mil reais) dividido em 88.000(oitenta e oito mil) quqtas de
capital no valor nominal de R$ 1,00(um real) cada uma. totalmente subsòrito e
integralizado em moeda nacional, fica assim descrito: ;

[TITULAR 1 (%), QUOTAS . - yALOR
WELINTON MARCOS COSTA MOURA 100.00 88.000 88.000.00
TOTAL 100.00 88.000 88.000,00

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA-

JtJNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/12/2016 13:56 SOB 20167970763
PROTOCOLO: 167970763 DE 12/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602859793. NIRE: 41600442377.
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 13/1-2/2016
www. empresafacll. pr.. gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação '
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI LTDA - ME

CNPJ: n° 19.789.877/0001-31

NIRE: 412.0780792-6
Folha: 2 de 5

CLÁUSULA QUARTA: Aadministração da Eireli caberá ao Titular WELINTON MARCOS
COSTA MOURA, com os poderes e atribuições de administrador .autorizado o uso no
nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como
onerar ou alienar bens imóveis da Eireli.

§ 1° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradòres
em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos ej
operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato j
judicial, poderá ser por prazo indeterminado. i

§ 2°- Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art.° 1.061
>dà lei 10.406/2002.

CLAUSULA QUINTA: O titular ingressante declara para os devidos fins e feitos de direito
que o mesmo não participa em nenhuma empresa dessa modalidade EIRELI. ;

I

CLÁUSULA SEXTA: O Titular ingressante declara, sob as penas da lei, que nãlo está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA SÉTIMA: AEireli passa a partir desta data ter o seguinte objeto: Fabricação
de Artefatos de Cimento para uso na Construção; Fabricação de Lajes de Cimento Pré-
Moldados; Concretagem (em formas) de vigas, colunas, lajes e outras peças estruturais
em obras de construção civil, Fabricação de estruturas Metálicas. Serviçbs de
organizações de Festas e Eventos turísticos. Gastronômicos. Culturais,.. Esportivos,
Sociais, Comercio Varejista de Bebidas, Choperias, v^hiskeria. Lanchonete. Casas de
Chá. de Sucos, Serviços de Buffet, Exploração de Boliches e Exploração de Jogos de
Sinuca, Bilhar, Comercio Varejista de Gelo, Prestação de Serviços de Varrição e Limpeza
de Ruas, Coleta de Lixo, Galhos, Entulhos, Limpeza e Manutenção de Prédios Púb
ou Particulares, Podas de Árvores, Corte de Grama, Limpeza e Conservações de

JUKTA COMERCIAL
DOPARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/12/2016 13:56 SOB N° 20167970763 ./I /
PROTOCOLO: 167970763 DE 12/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: / . /
11602859793. NIRE: 41600442377. j I/] /
AJ BARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME ' \J

Libertad Bogus \
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 13/12/2016
www.empreaafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respè :ivos portais.
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL !
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI LTDA-ME

CNPJ: n° 19.789.877/0001-31

NIRE: 412.0780792-6 |
Folha: 3 de 5

Verdes, Limpeza e Conservação em Piscinas e Caixas de Água, Obas de Urbanização -
ruas, praças e calçadas, Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários
embutidos de qualquer material. Obras de acabamento em gesso e estuque. Obras de
alvenaria, Serviços de pintura de edifícios, Comercio Varejista de materiais de construção.
Comercio Varejista de material elétrico. Comercio Varejista de tintas e materiais para
pintura. Instalação e Manutenção de Cercas. Comercio Varejista de Papelaria.
Construção Civil, Comercio Varejista de peças do Vestuário. Materiais de Escritório.
Cama. mesa, Banho, Eletrônicos, Livros, Produtos Alimentícios, Transporte Rodoviário
Municipal. Fabricação de Artefatos de Cerâmica, (tijolos. Lajotas), Fabricação de Aiitefatos
de Cimento, Serviços Artesanais, Fabricação de Confecções de Peças de usijjário e
atividades de vigilância não armada. |

CLÁUSULA OITAVA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as-disposições do presente instrumento. ;

'ÔLÁUSULA NONA: Àvista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato:social,
que passa a ter a seguinte redação.

CONSOLIDAÇÃO I
AJB ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI-ME i

CNPJ :n° 19.789.877/0001-31

WELINTON MARCOS COSTA MOURA, brasileiro, solteiro, nascido
11/12/1992, natural de Engenheiro Beltrão-PR. empresário, Inscrito no CPF n
090.598.519-27, portador da CNH n° 05182718426, portador do RG n" 12.854.491-7
SESP/PR, residente e domiciliado na rua Paranaguá. n° 504, Centro, Pato Bragabo-PR,
CEP: 85.948-000, na condição de titular da Empresa; AJB ARTEFATOS DE CIMENTO
EIRELI - ME, com sede na Rua Paranaguá. 504, Centro, Pato Bragado - PR. CEP 85948-
000, e inscrita no CNPJ/MF sob n.° 19.789.877/0001-31, promove a Consolidação
Contratual, conforme as cláusulas a seguir; |

CLÁUSULA PRIMEIFiA; A presente gira sob a denominação de A J B ARTEFATOS DE
CIMENTO EIRELI - ME. com sede na Rua Paranaguá, 504, Centro. Pato Bragado - PR,
CEP 85948-000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais
em qualquer parte do território Nacional. |

i

CLÁUSULA SEGUNDA; Aempresa tem por objeto a exploração no ramo de: Fabijicação
de Artefatos de Cimento para uso na Construção; Fabricação de Lajes de Cimento Pré-

JUMTACOMERCtAL
DOPARANA-

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI LTDA - ME

CNPJ: n° 19.789.877/0001-31

NIRE: 412.0780792-6
Folha: 4 de 5

Moldados; Concretagem (em formas) de vigas, colunas, lajes e outras peças estruturais
em obras de construção civil, Fabricação de estruturas Metálicas, Serviços de
organizações de Festas e Eventos turísticos, Gastronômicos, Culturais, Esportivos,
Sociais, Comercio Varejista de Bebidas, Choperias, whiskeria. Lanchonete, Casas de
Chá. de Sucos, Serviços de Buffet, Exploração de Boliches e Exploração de Jogos de
Sinuca, Bilhar, Comercio Varejista de Gelo,'̂ restação de Serviços de Varrição e Limpeza
de Ruas, Coleta de Lixo, Galhos, Entulhos, Dimpeza e Manutenção de Prédios Públicos e
ou Particulares, Podas de Arvores, Corte de Grama, Limpeza e Conservações de' Áreas
Verdes, Limpeza e Conservação em Piscinas e Caixas de Água, Obas de Urbanização -
ruas, praças e calçadas, Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários
embutidos de qualquer material. Obras de acabamento em gesso e estuquei^bras de
alvenaria, Serviços de pintura de edifícios. Comercio Varejista de materiais de construção.
Comercio Varejista de material elétrico. Comercio Varejista de tintas e materiais para
pintura. Instalação e Manutenção de Cercas,^ Comercio Varejista de Papelaria,

•rConstrução Civil, Comercio Varejista de peças do Vestuário, Materiais de Escritório,
Cama, mesa. Banho, Eletrônicos. Livros, Produtos Alimentícios, Transporte Rodoviário
Municipal, Fabricação de Artefatos de Cerâmica, (tijolos, Lajotas), Fabricação de Artefatos
de Cimento, Serviços Artesanais, Fabricação de Confecções de Peças de usuário e
atividades de vigilância não armad^^^
CLÁUSULA TERCEIRA: Aempresa teve início de atividades em 10/02/2014, sendo que
o prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa
jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente
do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 88.000,00 (oitenta e oito miMreais),
dividido em 88.000 (oitenta e oito mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada, o qual está
totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. :

CLÁUSULA QUINTA: A empresa será administrada por seu titular, WELÍNTON
MARCOS COSTA MOURA a quem caberá dentre outras atribuições, a representação
ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade da titular
limitada ao capital integralizado. |

CLÁUSULA SEXTA: O término de cada exercício social será encerrado em :31 de
dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado ecoríômico
do ano fiscal. í

JUNTA COMERCIAL
doparana:

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI LTDA - ME

CNPJ: n° 19.789.877/0001 -31

NIRE: 412.0780792-6
Folha: 5 de 5

CLAUSULA SÉTIMA: Declara o titular da EIRELÍ, para os devidos fins e efeitos de |direíto,
que a mesma não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica idessa
modalidade, ^

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade do titular é limitado ao capital Integralizado da
empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela
lei da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA NONA: O titular declara sob as penas da lei, que não está impedida,!por lei
especial e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, |que a
proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não está impedida, 'ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime faliment'ar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia piDpular,
çpntra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as
rèlaçõesde consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1°, CC/2002). '

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon - PR. para resolver
quaisquer litígios oriundos do presente Ato.

E por estar assim, justo e contratado, lavra e assina, a presente, em via única, obrigando-
se fielmente por si. seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus
termos.

Pato Bragado - PR. 09 de Dezembro de 2016.

LINE BONHARTANDRESSA JAQUi

JUNTA COMERCIAI
DO PARANX

WELINTON MARCOS COSTA MOURA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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29/01/2018 Comprovante de Inschç^b e de,Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

rs.. •!

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jui ídica e, se houveíi C|üaiqüíèr divei"çjência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral. ^ '

REPUBLICA FEDERA11VA. DO-BRASIL

CADASTFiO NACIONAL DA PEÍSSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
19.789.877/0DCI-31

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRECÃO^ E DE SITUAÇÃO
CADASTFiiHL

NOME EMPRESARIAL

AJB ARTEFATOS DE CIMENTO EIREL! - IWE

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
Wnil ARTEFATOS DE CIMENTO

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRÜ.ICÍPAL"' "
23.30-.3-02 - Fabriccigão de artefatos de cimento paia üKt:: na conslruçãa

DATA DE ABERTURA

21/02/2014

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SEClTnüARTÍS

43.30-4-04- Serviços de pintura de ©diJícios erni gerall
47.42-3-00 - Ccmárcio vai-íijista de material isieírico
25.11-0-00 - FaLiricação de eslruturas metálii;a;;
47.61-0-03- Comércio varejista de artiçios dia papBlaria
56.11-2-01 - Restaurantey e similares
81.29-0-00- Atividades de limpeza não especificadnsi anlerlornieníe
93.29"8-99 - Oi;íras ativid&das da recreação a lazur não (is(:iecifica<ias íiiiterioivnente
47.55-5-03- Ccinercio varejista de aríiç)«s de cama, moisae l.p&r!ho
43.99-1-99 - Se;-i/i_ços esp6çíaliaado« para caiisínição iiêio HisiüeKilicíidoií.sinturiormente
47.29-.f)-99 - Comercio varejista de produtos alininiiiticioíi ern ioh/üI; oo eapecializaiJo emprodutos alimentícios não
especificados antariormuntô
56.11-2-02 - Bares e outros fistabeieciniiíntois esPiSiiiiaiteriilM- .••!-i ii.snir laíibirila i '•
23.30-3-01 - Fabricnçãocie eslifuluras pré-nuildadr:...:; cci n :.;icfí.- .i -nn sílo, Enn í ériee sob encomenda
56.11-2-03 - l.a-ichonqtes, casas ria chá. da sucoü isii-nilis is;!
47.23-7-00 - Comércio varejista de bsbidasi
47.44-0-99 - C;cmárcio varejista de inateiriais de consíruçãa ein gaial
47.81-4-00 - Comércio varejista de aríiç|os do vestuário g ace.ssófios
81.11-7-00 - Serviços corribiiiEidos p;ira i^pclil^ a Biíi^fícios, eicceíü cimdomínrM .arediais
93.29-8-03 - Exploração <Iq joçjos de ciiiucE, bilhar !> simiiares
43.30-^1-03 - Oljras de acnlianiento em íjísso b e!51(;ui;(i.I([!
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas-. e iiiat';riiii!; par;;; pínfuií:

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA " "
230-S - Empra;;;! individual da R£isii:i[>na;.ibíltdacli:i l.!niil:nt]'t .!d3 !v !-' iin; g lEmipnij.sári

LOGRADOURO

R PARANAGUÁ
I lüMERO

£iU4.

COMPLEMENTO

BRCAO 1

CEP

85.9413-000

ENDEREÇO ELETRONICO

BAIRRO/DISTRITO

CEWTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

míjnicIpio
fViiTO BRAGA DO.

rT|ÍLEFOÍ-iÍE
I (-'15) :S;!lil2-'l!:4(;

Aprovado pela instrução ÍNloirnativa RFB n" 1.634, de 03 cie iTiaia dE^ 2016.

Emitido no dia 29/0'i/20'13 às 18:56:08 (data e hora de Braiiilia).

http://vwwA/.receita.fazenda.gov.br/PessoaJundicfi/C.NPJ/ci-,pjreva/Cnpírevi!_Boli:;ifaí;ao.3sp

UF .

PR

CIATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
;i1/02/2014

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
«ft******
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29/01/2018 CoiTipiTjvanís r;;i Inficrição e de Situação Ciadasfral

repubijcai»edermiw!il.i;>cíbrasi!l

CADASTRO NACIONAL DA PfeásOÁ JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
19.789.877/0001-31

MATRIZ

COMPROWkMTE DE IMSCRÍCIÃO E DE SITUAÇÃO
C:/iDASTF,,AI..

DATA DE ABERTURA

21/02/2014

NOME EMPRESARIAL

A J B ARTEFATOS DE CIIIIEMTO EIRELi - ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÂIÍIAS "
82.30-0-01 - Serviços de organização da feiras, congrussiosi, Kpoisiçõefii e festis
41.20-4-00 - Construção de edificios;
80.11-1-01 - Atívidadss da vigilâincte e üiígurartça privada

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresaindividual da Responsabilidade LiiTiitada <di^atLirBKi Em|ir<;aãrí '

LOGRADOURO

R PARANAGIJA
MU^l|^RO

aiiíi.

COMPLEMENTO

BRCAO1

CEP

85.943-000

ENDEREÇO ELETRONICO

EAIRHO/DISTRITO

CEMTRO

ente federativo responsável (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
******-k*

'MUNÍCÍfHÒ
F/Vro ElR^lGAOCi

I ti-:lefone

I!-15) :ií:il;?-'l24(i.

Aprovado pela instrução Normativa RFE$ n° 1.634, cie 06 de maio dís 2D16.

Emitido no dia ;íS/01/20'I3 às 18:56:08 (ciaía e hora du Hrsüiilia). ' •

Consute QSA / Captai; iSocial. |

UF

PR

OATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
211/02/2014

T)/kTA da situação especial
i*******

: \/;)ltar
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A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

iittp://wwv/.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjí-evri/Gnpirevii_SolÍ!;itacao.asp
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CAIXA ECOMÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CítF •,

• •' i'\ '•
Inscrição: 19789877/0Q01-31 ' ; \ ;
Rasio Soeiêih a j b artefatos de cimento eireli me

Wome Fani1tasÍli;WM ARTEFATOS DE CIMENTO

Endereço: RUA paranagua 504 barracao i / centro / pato bragado / pr /
85948-000 . '

ACaixa Econômica Federal, no uso da atribuirão: que lhe confere o Art. 7,'
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

: • . : •rísiílrv -i f ;
o presente Certificado não servirá de; prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições eÃui encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS, '

Validade: 22/01/2018 a 20/02/2018 . ' j":;:; i, ^ :
/ , ' c _ ,

Cert:tíicação Número; 2018ü;L22:!811i064íi949841

Informação obtida em 29/01/2018, às 18:57:.18','.
i i •••!•. • í

• j . :-í
. -i

A utilização deste Certificado pai-a òs firis •previstos em Lei está'
condicionada à Verificação de autenticidade no site da Caixa:'
www.caixa,ga.v.br ,

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=21389539&VARPessoa=2138^9&VARUf=PR&V... 1/1





29/01/2018 rkviíJir:;

MIMISTÉRIO DA FAZEWDA •
Secretaria da Receita Federal do Brasil •' í';-'- V
Procuradoria-Geral da Fazenda MacioriaJ ' '

®t#*'

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE MEGlATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E: À Dh:'IIDA

Nome: A J B ARTEFATOS DE CIMENITO ElREl J - IVIE
CNPJ: 19.789.377/0001-31

Ressalvado o direito de a l-azenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidsade do sujeito passivo acima ideníilicado que vierem a serapuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da l^ceita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos tío art. 151 da l..ei:n'' 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CIN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN). •., •• i

••• í i ^ T • •!" •

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTi'!, esto documento tem os mesmos efeitos da certidão
negaiiva.

Esta certidão é válida para o estabelecimento malriz e sua;; filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vincujados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange •inclusivé aS'contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. il da l..ei ri° í(212'',- de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicion.-jida à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htíp://rfb.gov.br> au <iittp://vwL)w.pgfn.go\'.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base ná Portaiia Cdnjuntia- RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:46:57 do dia 05/10/2017 <hora e data de Bra3Ília>.
Válida até 03/04/2018. "
Código de controle da certidíio: 1C59.05Bl;i.S39D.7C0J!
Qualquer rasura ou emenda invalidará e;:;t3 documfjnto.
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i.
PARAÜA

Estado do- l^arBriaU '
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da IReceita^do Esiado
GOVEi^NJODO ESTADO .

Secretafia da Fazenda . .

Certidão iegiirtiNj^^ '
de Débitos Tribuíáiios e de Dívida Ativa Estadual

ir i0175S48<M-49

Certidão fornecida para o CMPJ/MF; 19.789.87170001-31
Nome: A J B ARTEFATOS DE CIIVIENTO EIIRELI ME

Ressalvado o direito da f-azenda F^ública Eistadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiíicanios que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendêhciaiií eihhiiiTème do contribuinte acima identificado,
nesta daía.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem oomo ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válidi;! até 29/Ü5i'201S - Fonrecimerito Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

^rida,pr.yov,bf .

Página 1 dei

Emitido via Internet Pública (29/01/201819:00:29)
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CERTIDÃO KR.

' \ '' i • 'I

Muiiidplio cte Pato iragadOí- PR^
Secreíaiia de Finanças; . ,
Depaiíameinto deTrilitutaçilio IMunicijDal '

CERTIDjQjO lME6/JiTj'y'A DÊ DEBÍTÕS'

53/201S

' í 'iVV •

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributários atê a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de: ,
Contribuinte; A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EISELl! •
CPF/CNPJ: 19.789.877/0001-31

Fica reservado o direto da Fazendíi Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 d-as após. sua emissão

Pato Bragado em, 2 9 de Janeiro de. r;i.:

Número de Autenticidade; 538699561538699

Município dePsito Bragado - ftii.Mfliy Hnrtii,, -Pi-.ti:» Bbiipillq i-ífiàHi
CIfPJ: r6.'^ÍUl7:],áíllW5

- Telefone «i-3282-1355
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS,TRABALHISTAS

Página i de 1

Nome: A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 19.789.877/0001-31
Certidão n°: 143876556/2018
Expedição: 29/01/2018, às 19 : 02 : 4 S;.; : •, .
Validade: 27/07/2018 - 180 (cento pitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se C[ue A J B AjSl-EFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME
(J.IATKjiS E JiTLIAIsy , 'inscrito (a) no CNPJ sob o n°

19 . 789 . 877/0001-3:1 , NÃO coímSTA dp. Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n°. 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n'= 1470;/2.03L1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a üodos os seus es tíibelecimen;:.os .agências , ou filiais.
A aceitação desta certidão condlciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http;// wivw . t a l: . js . 1:3 r) .
Certidão emitida gratuitamente. , ,

INFORMAÇÃO IMPORTAHTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas era. sentença coridenat.óf ia/transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas^', inplusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimento.?! determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Düiíidaa 2 su.jreí-tceiE:: ciidtiatst. jurs .br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON- ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DODISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO
Maria Terezinha Sequinel de Camargo i

Titular

Carla Patrícia Sobrinho de Camargo
Cristiane Weber

Graciele Martins Leusch

Sandra Mara Signore
ESC. JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os
livros e Osistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda,
existentes neste cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME - inscrita no CNPJ sob n°
19.789.877/0001-31, com sede na Avenida Continental, S/N, Barracão 1, Município de
Pato Bragado, nesta Comarca.

CERTIFICO mais que, procedi buscas a partir da data do
sinistro do Fórum local em 31.01.1987, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ
MarechapSlândido Rondon, 01 4e fevereiro de 2018 - 15:55 horas.

OracieleMarttnsU^oh
c. o

Rua Paraíba, 541
CNPJ Q6.3B9.3S3AK)01-'̂ 1

MBrio Ter^zinhô SequinotdB Corns/go

Rua Paraíba, 541 - Centro- Edifício do Fórum - IVIal. Cdo. Rondon-PR
CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-97.09
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Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

Certificado digitalmente por;
ANELISA MARTIN BATISTA

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 1°do Decreto
Judiciário n° 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de
05/07/2012,

CERTIFICA, para fins de licitações e contratos da administraçãopública e outras destinações
comerciais, que na Comarca de MARECHAL CÂNDIDO RONDON existem um TOl^
Ofício de Contador, Partidor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial e imi (01)
Tabelionato de Protesto de Títulos (Anexo IV do Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado do Paraná - Lei Estadual n° 14.277, de 30 de dezembro de 2003).

Curitiba, 1 de Fevereiro de 2018

Anelisa Martin Batista

Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça

Este documento pode ser validado noendereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br/documentos-assinados através donúmero 591.552.026
Página 1 de 1





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos

FÁRIDA NARDELLO - Tabeliã
GIAN FRANCO NARDELLO ROTTA - Tabelião Substituto

Rua Setede Setembro, 1.303 - Fone/Fax; (45)3254-2418 i
CEP: 85960-000 -Caixa Postal: 55 |

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PARANÁ : Página: 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DF. PROTESTO

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, que revendo neste
tabelionato os livros de protestos de títulos e documentos a meu cargo, deles verifiquei NADA
CONSTAR em nome de: A J B ARTEFATOS DE CIMENTO , inscritp(a) no CNPJ n°
19.789.877/0001-31, com sede administrativa na Rua Paranagua, n° 504, Pato Bragado-PR, em
buscas realizadas noperíodo de5 (cinco) anos até a presente data.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Dada e passada nesta
cidade aos quatro dias do mês de janeiro do ano de doismil e dezoito, às 15:39 horas.

(A presente Certidão refere-se ao número de identificação e ao nome de pessoa ou de
empresa, como nela aparecem grafados, não abrangendo nomes diferentes, ainda que
próximos, semelhantes ou resultantes de erro de grafia no pedido respectivo, bem como
não e^ão incluidos eventuais protestos contra a pessoa física (ou jurídiba) que figurem
com b mesmo nome).

Marechal Cândida Rondon, 04 de janeiro de 2018.

Patrícia Simone Noé Bradacz

Escrevente Juramentada

Certidão : R$ 12,93 (67,00 VRC)
Buscas : R$ 0,57 (3,00 VRC)
Funrejus ; R$ 3,23
Selo de Autenticidade: R$ 2,81
Total ; R$ 19,54

Selo digital N"pActS . 5fwyq . oJjjx - Tcv2x . YlldL
Confira a Validade em: www.funarpen.com.br

^OÍBlrtU
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WM ARTEFATOS DE CIMENTO
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJ Ne 19.789.877/0001-31 lE N? 90656902-73
RUA PARANGUÁ, N^ 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO-PR

TEL: (45) 9987-1578

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 003/2018, instaurado por esta
Prefeitura, que estamos enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte, conforme a Lei Complementar n.9 123/2006, requerendo desta forma o ^direito
de usufruir dos respectivos benefícios. I

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado, 16 de fevereiro de 2018

(AjfrAM)
WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG N5 12.854.491-7

CPF N9 090.598.519-27

SOCIO-ADMINISTRADOR

19,789,877/0001-31
AJ BARTEFATOS

DE CIMENTO EIRELI-ME
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W MARTEFATOS DE CIMENTO
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJIM9 19.789.877/0001-31 lE IM^ 90656902-73

RUA PARANGUÁ, N9 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO - PR
TEL: (45) 9987-1578

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ÀComissão Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 003/2018, instaurado por esta Prefeitura, que não
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado, 16 de fevereiro dè 2018

áÁÚi/\^ CQt\ {ApO\ P.
WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG Ne 12.854.491-7

CPF N9 090.598.519-27

SOCIO - ADMINISTRADOR

19,789,877/0001-3?
AJBARTEFATOS

DE CIMENTO EIRELI-ME
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WMARTEIftTOS DE CIMENTO
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJ NS 19.789.877/0001-31 lE N9 90656902-73

RUA PARANGUÁ, N9 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO - PR
TEL: (45) 9987-1578

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 003/2018, instaurado por esta Prefeitura, que não
emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer
trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado, 16 de fevereiro de 2018

A /

WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG N9 12.854.491-7

CPF N5 090.598.519-27

SOCIO-ADMINISTRADOR

19,789,877/0001-31

AJBARTEFATOS
DE CIMENTO EIRELI-ME

Rua Pai lua, 504, Centro
brasado-RMMNA
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WMARTEIftTOS DE CIMENTO
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJ N9 19.789.877/0001-31 lE 90656902-73
RUA PARANGUÁ, 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO - PR

TEL: (45) 9987-1578

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

AComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO
i

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 003/2018, instaurado por esta Prefeitur^, que
recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições
locais para o cumprimento das obrigaçõesobjeto da licitação. i

!

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente i

Pato Bragado, 16 de fevereiro de 2018

(0]rK 1^. í/y|/l/Q/^/^
WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG Ne 12.854.491-7

CPF N9 090.598.519-27

SOCIO-ADMINISTRADOR

Í"9,789,877/p001.3T

Rua Pai
.^.Centro
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WM ARTEFATOS DE CIMENTO
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJ N9 19.789.877/0001-31 lE N9 90656902-73
RUA PARANGUÁ, 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO - PR

TEL: (45) 9987-1578

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
I

I

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 003/2018, instaurado por esta Prefeitur^, que
assumimos a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entréga dos
materiais objeto da presente licitação. !

i
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

I

j

Pato Bragado, 16 de fevereiro de 2018
I

i
1
I

!

WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG N5 12.854.491-7

CPF N9 090.598.519-27

SOCIO - ADMINISTRADOR

79,789,877/000f3f
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WMARnFJnOS Dl CIMENTO
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJ Ne 19.789.877/0001-31 lE N? 90656902-73

RUA PARANGUÁ, N? 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO - PR
TEL: (45) 9987-1578

ANEXO Vil - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE
!

1

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 003/2018, instaurado por esta Prefeitura, que
assumimos a inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados, sob as penas da Lei. i

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado, 16 de fevereiro de 2018

WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG N5 12.854.491-7

CPF N5 090.598.519-27

SOCIO-ADMINISTRADOR

19.789,877/0001^31
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WMARnHirOSDECIIIIIEIfrO
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJ Ne 19.789.877/0001-31 lE N^ 90656902-73

RUA PARANGUÁ, N? 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO - PR
TEL: (45) 9987-1578

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS 003/2018, instaurado por esta Prefeitura, que se nossa
empresa for declarada adjudicatária do objeto: |
a) Manteremos durante o período da prestação dosserviços objeto do procedimento licitatório
supra indicado, o(a) profissional e responsável técnico ARLETE BEATRIS HELFENSTEIN KEMPFER,
inscrito no CPF/MF sob o n.e 886.310.289-91 e Identidade sob Registro Geral n.s 6.274.529-0,
devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.9 472563-3;
b)Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual;
c) Disporemos de todos osequipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessário; para a
perfeita realização dos serviços; e
d)Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos ou
ilícitos originadosem decorrência da execuçãodos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado, 16 de fevereiro

MlÔX
WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG N5 12.854.491-7

CPF N5 090.598.519-27

SOCIO-ADMINISTRADOR

de 2018

19,789,877/0001-31
^ ajbartefatos
DE CIMENTO EIRELI- ME

rco Centro
_ CEP 35.94S4)00 -PWo bragadoiRWWNA
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WMARTEfJITOS DE CIMENTO
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJ N9 19.789.877/0001-31 lE N9 90656902-73

RUA PARANGUÁ, 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO- PR
TEL: (45) 9987-1578

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Razão Social da proponente: A J BARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME
Endereço: Rua Paranagua, Bairro: centro CEP: 85948-000 Cidade: Pato Bragado Estado: PR
CNPJ/MF: 19.789.877/0001-31 Inscrição Estadual: 90656902-73 Inscrição Municipal/ISS
(Alvará) 11001161-0 Instituição Financeira/Banco SICOOB Conta Corrente 70580 Agência 4385
N9 do Telefone (45) 99987-1578 I
Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato; WELINTON MARCOS
COSTA MOURA Função do Responsável Legal: Sócio Administrador Endereço do Responsável
Legal Av. Continental, 550, centro. Pato Bragado - PR |
RG N2 12.854.491-7 Órgão emissor SSP/PR CPF Ne 090.598.519-27 e-mail: Welinton- !
mourall(5)hotmail.com i

Pato Bragado, 16 de fevereiro dé 2018

WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG N9 12.854.491-7

CPF N5 090.598.519-27

SOCiO-ADMINISTRADOR

19789,877/0001-31

AJBARTEFATOS
DE CIMENTO EIRELI-ME

Rua Paranagua. 504, Centro
€^SS.94m)-^bra8ado-RIUWlA





WMARTEnTOS DE CIMENTO
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJ N9 19.789.877/0001-31 lE m 90656902-73

RUA PARANGUÁ, m 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO - PR
TEL: (45) 9987-1578

ANEXO X- DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Aproponente AJ BARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME, participante da Licitação Modalidade
TOMADA DE PREÇOS, de ns 003/2018, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins d
direito, que:

(X) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentescd
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro graucomservidor
municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários, ou

() possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentoresde parentesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor
municipal ocupante do cargo

Pato Bragado, 16 de fevereiro de 2018

(Qw
WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG N9 12.854.491-7

CPF N5 090.598.519-27

SOCIO-ADMINISTRADOR

T9,789,877/0001-31
AJBARTEFATOSDE CIMENTO EIRELI - ME

.Rua Pai .504. Cer^
braflado.fWWNA



1 •' í; í • . •



'if Conselho de Arquitetura e Urbanismo
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Lei N» 12378 de 31 de Dezembro de 2010

Página 1/1

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA
jurídica I

N° 0000000403870

20170000403870

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Validade: 02/04/2018

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da L^i 12.378/10,
de31/12/2010, conforme osdados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa nãojse encontra
em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, estando habilitada a exercer suas atividades,
circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnlco(s) ]

INFORMAÇÕES DO REGISTRO

Razão Social: A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELl ME i
Registro CAU : 33575-4 i
CNPJ: 19.789.877/0001-31 |
Objetivo social: Fabricação de Artefatos de Cimento para uso na Construção;Fabricação de Lajes jde Cimento

Pré-Moldados;Concretagem (em formas)de vigas,colunas,lajes e outras peças estruturais em obras
de construção civil.Fabricação de estruturas Metálicas, Serviços de organizaçoes de Festas e
Eventos turísticos, Gastronomicos, Culturais, Esportivos, Sociais, Comercio Varejista Ide Bebidas,
Choperias, whiskeria. Lanchonete, Casas de Chá. de Sucos, Serviços de Bi^et, Exploração de
Boliches e Exploração de Jogos de Sinuca, Bilhar, Comercio Varejista de Gelo, Ffrestaçao de
Serviços de Varrição e Limpeza de Ruas, Coleta de Lixo, Galhos, Entulhos, Limpeza ejManutençao
de Prédios Públicose ou Particulares, Podas de Árvores, Corte de Grama, Limpeza e Conservações
de Áreas Verdes, Limpeza e Conservação em Piscinas e Caixas de Agua, Obas de Urbanizaçao-
ruas, praças e calçactes. Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armanos embutidos de
qualquer material. Obras de acabamento em gesso e estuque. Obras de alvenaria, Serviços de
pintura de edifícios. Comercio Varejista de materiais de construção Comercio Varejista de material
elétrico, Comercio Varejista de tintas e materiais para pintura, Instalaçao e Manutençap de C-ercas,
Comercio Varejista de Papelaria, Construção Civil, Comercio Varejista de peças do Vestuário,
Materiais de Escritório. Cama, mesa. Banho, Eletrônicos, Livros, Produtos Alimentícios Transporte
Rodoviário Municipal, Fabricação de Artefatos de Cerâmica, (tijolos. Lajotas), Fabncaçao de
Artefatos de Cimento, Serviços Artesanais, Fabricação de Confecções de Peças de usuano.

Atividades econômicas:

- FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO
Capital social; R$ 88.000,00
Última atualização do capital: 13/04/2016

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Nome: ARLETE BEATRIS HELFENSTEIN KEMPFER
Título:

- Arquiteto e Urbanista

Início da responsabilidade técnica: 01/01/2018

Aautenticidade desta Certidão pode serverificada em: https://siccau.caubr.gov.br/appMew/sight/extemo?fortn=S.ervicos, com a chave: 090Z13
Impresso em; 15/02/2018 às 13:12:08 por: WMARTEFATOS PECIMENTO , ip: 191.7.163.169





Conselho de Arquitetura e Urbanismo
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010

1 Página 1/1

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
NO 0000000424532

2018000042453

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Validade: 30/07/2018

CERTIFICAMOS que o Profissional ARLETE BEATRIS HELFENSTEIN KEMPFER encontra-se registrado neste
Conselho, nos Termos da Lei 12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão.
CERTIFICAMOS, ainda, que o Profissional não se encontra em débitocom o Conselhode Arquitetura e U banismo do
Brasil - CAU/BR

INFORMAÇÕES DO REGISTRO

Nome: ARLETE BEATRIS HELFENSTEIN KEMPFER
Registro CAU : A72563-3
Registro Anterior CAU : 124455-8
CPF: 886.310.289-91

Tipo de registro; DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )
Situação de registro: ATIVO
Título(s):

- Arquiteto e Urbanista
Cursos anotados no SICCAU:

- Nenhum curso anotado.

ATRIBUIÇÕES

As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especificados no art. 2o da Lei 12.378, de 31 de
dezembro de 2010.

OBSERVAÇÕES

- Afalsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão
perderá a sua validade para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válida em todo território nacional. ;

Aautenticidade desta Certidão pode serverificada em: liiips://siccau.caubr.gov.br/appA/iew/sight/externo«orm-Servicos, com a chave: DZ869A
impresso em: 01/02/2018 às08:18:30 por: ARLETE BEATRIS HELFENSTEIN KEMPFER, ip: 177.107.126.31





CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Contrato de prestação de serviço técnico na área de
urbanismo na qualidade de Arquiteta e Urbanista res
empresa para elaboração, direção, execução e fiscalização

DAS PARTES:

arquitetura e

Donsável pela
de obra.

Pelo presente instrumento particular de prestação de Serviços Técnicos
na Área de Arquitetura e Urbanismo para: fabricação dè artefatos de
cimento para uso na construção civil, visitas técnicas em obras,
orçamentos, responsabilidade técnica na execução de obras públicas e
particulares, de um lado A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME,
sob. O CNPJ 19.789.877/0001-31 com sede na Rua Paranagua, n°. 504,
Brcao 1, Centro, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP
85948-000-doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de
outro lado Aríete Beatris Helfènstein Kempfer, brasileira, casada, CPF/MF
sob n°. 886.310289-91 portador da carteira de identidade n°. 6.274.529-0,
Arquiteta e Urbanista, CAU-A72563-3, residente e domiciliada na Rua

Dom Pedro I, n°. 5152, Lot. Heimendinger, Marechal Cândido Rondon-PR
denominado simplesmente CONTRATADO têm entre si, justos e
acordados o que diante dispõe:

DO OBJETO DO CONTRATO:
I
I

Cláusula 1®- O profissional denominado CONTRATADO prestará os
serviços de Arquitetura e Urbanismo como responsável! técnico pelas
atividades desenvolvidas na empresa, e demais serviços descritos acima
dentro da área de arquitetura.

Cláusula 2®- O profissional irá trabalhar na empresa contratante durante
(20:00 horas semanais), durante a vigência do contrato.

Cláusula 3®- O CONTRATADO receberá pelos serviços prestados o
equivalente a 06 (zero seis) salários mínimos, vigentes no pais, valor
mensal, a serem pago mensalmente, e reajustáveis conforme o aumento
do salário mínimo.Que deve ser pago até o décimo dik útil do mês
subseqüente.

Cláusula 4®- O presente contrato tem inicio no dia 01 de Janeiro de 2018
e será por prazo indeterminado, podendo ser recendic
momento por ambas á parte.

o a qualquer

Cláusula 5®- O descumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato
ensejará em sua rescisão cabendo á parte que lhe deu causa ressarcir a

SELO DE AUTENTICIDADE
APOSTO NAÚLTIMA FOLHA





í-.

Serviço
Rua Pai-anagüá.tlíiO- Pnto lírag

f onc/Fnx: (45)3282-

feconneço por Sémeihan
MARCOS COSTA MOURA (j00è008Í),
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FCHVEV92L-99S773-

Pato Bragado-Pan
Em Test°

Aiií.r
Selo n2 DXafE.. sFmNv.n9uHRj
Consulte esse selo em http;//fL;!iarpemcoi

i

parte contrária por eventuais prejuízos, perdas ou despesas e pelos
serviços efetivamente prestados e comprovados.

Cláusula 6®- Se faz obrigatório por parte da contratante informar,
comunicar o contrato de toda e qualquer obra de arquitetura, contrato, e

qualquer prestação de serviço que venha a executar a partir da data do
inicio do presente contrato.

Cláusula 7®- Fica eleito foro De Marechal Cândido Rondon-PR para o

exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, renunciando-se expressamente, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o
presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, e para os
mesmo fins de direito, juntamente com mais duas testemunhas.

Marechal Cândido Rondon-PR 23 de Dezembro de 2017.

TiSfSSo

(liüLÍoyx W/ln^ t-0) ü- MtfOck
coNitratante
Welinton Marcos Costa Moura

A J B Artefatos de cimento Eireli-ME

CNPJ: 19.789.877/0001-31

CONTR/\TADO 1
Aríete BJH. Kempfer

Arq. E Urbanista CAU A72563-3
CPF:886.310.289-91
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CERTIDÃO DE ACERVO TE

ATESTADO
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CNICO COM

Conselho de Arquitetura e Urbanismo
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010

N» 0000000422696

IIIIII I
20180000422696

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Registro(s) de
Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo discriminado(s):

Profissional: ARLETE BEATRIS HELFÊNSTEIN KEMPFER

Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista

Registro Nacional: Registro CAL) n° 000A725633

Validade: Indefinida

Número do RRT: 4941082 Tipo do RRT: SliVlPLES Registrado em:

Forma de Registro: RETIFICADOR á 4795088 Participação Técnica: INDIVIDUAL

Descricao: EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO DE OBRA MULTIFAMILIAR EM ALVENARIA COiVl ÃREA DE 534,30m^

Contratante: ARI ANTONIO BENDER EIRELI-iVIE
CPF/CNPJ: 07244603000188

RUA SANTA CATARINA

Complemento: SALA

Cidade; MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Contrato:

Valor do Contrato: R$ 1.500,00

Data de Início: 30/05/2016

N°1020

Bairro: CENTRO

UF: PR CEP: 85960000

Celebrado em 06/05/2016

Tipo do Contratante: Pessoa jurídica de direito privado

Data de Fim: 31/05/2017

Atividade Técnica i

2.1.1 - Execução de obra , 534.30 m^- metro quadrado;

Endereço da obra/serviço

RUA CURITIBA

Complemento: LOTE 14 - QUADF?A07

Cidade: MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Coordenadas Geográficas: OO

. 1. Descrição

UF: PR

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

. 2. Informações

N° S/N°

Bairro: LOTEAMENTO LUCIANA I

CEP: 85960000

- A Certidão de Acervo Técnico (CAI) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a se^r integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas

- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 2° da Lei n° 12.378/2010 e artigos 2° e 3° |da Resolução n°
21/2012-CAU/BR, esta Certidão é válida somente para os serviços condizentes com as atribuições profissionais acima

Aautenticidadedesta Certidão pode ser verificadaem: htlps://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, com a chave: 02AD763339D22W88Z636
Impresso em: 26/01/2018 às 16:36:40 por; ARLETE BEATRIS HELFENSTEIN KEMPFER, ip: 177.107.126.31
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
i

Conselho de Arquitetura e Urbanismo
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Lei N" 12378 de 31 de Dezembro de 2010

ATESTADO

N° 0000000422696

discriminadas

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAI o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93,
expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações
nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei
n° 12.378/2010 e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR)

- Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa ou
de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Certidão n° 422696/2018 .

26/01/2018,16:36

Chave de impressão: 02AD763339D22W88Z636





ATESTADO DE QUALIFICACÁO TÉCNICA

An Antonio Bender EIRELI-ME com CNPJ 07.244 003/0001-8S cofii endereço comercrai

na Rua Santa Catarina, 1020, Sala. Centro de Marechal Cândido Rondon estado do

• Paraná. Representado pelo seu sócio .Administrador An Antonio Benaer com CPF

078.546.339-91. Atesta para os devidos fins que, a Arquiteta e Urbanista, Aríete Beatns

Helfenstein Keinpfer. CPF: 886.310.289-91, CAU A72563-3, prestou serviço de

^ Projeto de Edificação de Obra Muitifamiliar em Alvenaria com áfea ioíal

534,30 conforme RRT n"589357l e os projetos foram I
I

• Projeto Arquitetônico com área total de 534,30 m^

• Projeto de Estrutura de Concreto com área total de 534,30 nr' i

• Projeto De Instalações Hidrossanitanas Prediais com area total de 534,30 rn^

• Projeto de Instalações Prediais de Prevenção e Combate a Incêndios com área
I

total de 534,30 nr' i

• Projeto De Instalações Elétricas Prediais De Baixa Tensão com área total de

. 534,30 m^

• Projeto De Instalações Telefônicas Prediais com area total de 534,30 m'

^ Execução de Edificação Obra Multifamiliar em Alvenaria com área total de

534,30 m- conforme RRT n"4941082

Local da Obra/Serviço Rua Curitiba, situada sobre o lote Urbano n" 14 da Quadra it 07

no Loteamento Luciana 11. Marechal Cândido Rondon Marechal Cândido Rondon

Paraná,

Os referidos serviços tiveram inicio em 30/05/2016, e conclusão em 10/12/2017. j
I

E os serviços forram em conformidade com as normas vigentes, e que a Arquiteta te

Urbanista, Aríete Beatris Helfenstein Kempfer cumpriu com todas as condições

negociadas quanto a qualidade, dos serviços, com pontualidade e eficiência, não existindo

em nossos registros até a presente data, fato que desabone a sua conduta üe
j

responsabilidade com as obngações assumidas.

Sendo o que tínhamos para o momento atenciosamente.

Marechal Cândido Rondon/PR, 09 de Janeiro de 2018.

••y

An Antonio Bender EIRELI-ME

CNPJ 07,244,603/0001-88
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EDITAL

Município de Pato Bragádo
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

LICilAÇÃO "TOMADA DE PREÇOS
N9 03/2018

Objeto: Contratação de empresa do ramo para execução de base: em
concreto armado com chumbador para instalação de reservatório
metálico junto a çhacra n^ 129/130/A-B de propriedade do Município de
Pato Bragado - PR, conforme previsto nos projetos e planilhas de serviços
anexos ao edital.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação
TOMADA DE PREÇO, N° 03/2018, que a empresa A J B ARTEFATOS DE
CIMEi\!TO EIREU-IVIE, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob
n9 19.789.877/0001-31, com sede na Rua Paranaguá, 504, Barracão 01,
Centro, Pato Bragado, PR, neste ato representado por Aríete Bisatris
Helfenstein Kempfer portadora do CAU A72563-3, realizou visita técnica
junto aos locais de prestação dos serviços, conforme objeto do edilial de
Licitação acima especificado, não restando dúvidas sobre projetos,
planilhas e memoriais.

Pato Bragado - PR, em 15 de Fevereiro de 2018.

Johnny Marcos Wutzke
Departamento de Engenharia

/

A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI-ME

Aríete Beatris Helfenstein j<empfer, Resp. Técnico, CAU A72563-

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; (45) 3282-1355
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000

- CNPJ 95.719.472/0001-05

- Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE HABILITACAO |
EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N.e 003/2018

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de

Licitação, modalidade TOMADA DE PREÇOS N.^ 003/2018, cujo objeto é a Contratação de
empresa do ramo para execução de base em concreto armado com chumbador para
instalação de reservatório metálico junto a chacra n^ 129/130/A-B de propriedade do
Municipio de Pato Bragado - PR, conforme memorial descritivo, planilhas e projetos de
engenharia anexos ao edital, que após a análise e verificação da documentação de
habilitação e orientação do Departamento Juridico, decidiu o seguinte:

HABILITAR as Licitantes:

• PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI - ME;
• AJB ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME.

E INABILITAR a Lícitante:

• METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME;

Comunica, igualmente, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das
proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.

Pato Bragado - PR, em 19 de fevereiro de 2018.

^ARQD BEAT/RIS SEIBERTMAR

Presidente da ComissãoPermanente de Licitações

PUBÜCTONODIÁRIO OFICIAL.
O yMazvckL 'SKEâ

^-y)AoinQ&^

Visto

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

áeNlD^lÁ6 FL.

m

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES N.e 002

REF: TOMADA DE PREÇOS Ne 003/2018.
OBJETO: Contratação de empresa do ramo para execução de base em concreto armado

com chumbador para instalação de reservatório metálico junto a chacra n^ 129/130/A-B
de propriedade do Municipio de Pato Bragado - PR, conforme memorial descritivo,
planillias e projetos de engenharia anexos ao edital.

Decorrido o prazo e não havendo nenhum recurso sobre a decisão da Presidente da
Comissão de Licitações, na fase de Habilitação, a mesma comunica que fixou a sessão
de abertura dos envelopes n^ 2, concernente as propostas de preços protocoladas
pelas Licitantes habilitadas no processo - Licitação, Modalidade Tomada de Preços n.^
003/2018, para as 14h00min do dia 1^ de Março de 2018, nas dependências da Sala
de reuniões da Prefeitura iVlunicipai de Pato Bragado - PR.

Convoca as licitantes interessadas para participar da sessão pública ora fixada.

Pato Bragado - PR, em 27 de fevereiro de 2018.

(/^Vr-
MARGd) BEATRIS SEIBERT

Presidente Comissão Permanente de Licitações

PUBLlCp NO DlMlO OFICIAL—
PWOMNODIÁRiCCFfflL
••CO ÍxTh íâ-ii f p

Visto

tísto

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.e 023/2018

TOMADA DE PREÇOS N? 003/2018

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de
preços, em atendimento ao Edital de Licitação - Tomada de Preços n.^ 003/2018, que tem
como objeto. Contratação de empresa do ramo para execução de base em concreto armado
com chumbador para instalação de reservatório metálico junto a chacra n^ 129/130/A-B de
propriedade do iViunicipio de Pato Bragado - PR, conforme memorial descritivo, planilhas e
projetos de engenharia anexos ao edital.

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e dezoito, as quatroze horas e vinte
minutos, nas dependências da sala da Secretaria de Administração, na Prefeitura do
IViunicipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil,

oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de

Licitação, conforme nomeados Decreto n^ 009/2018, os servidores Margo Beatris Seibert,
Disel Daiane B. Ziesmann, Cleiton Gentilini e Djoni A. Rohden, para sob a presidência da

primeira, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre a habilitação e propostas de preços

advindas da Licitação - Tomada de Preços n.^ 003/2018, a qual tem como objeto
Contratação de empresa do ramo para execução de base em concreto armado com chumbador

para instalação de reservatório metálico junto a chacra n^ 129/13Ü/A-B de propriedade do
Município de Pato Bragado - PR, conforme memorial descritivo, planilhas e projetos de

engenharia anexos ao edital. O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial do Município
de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e
estava disponível, na íntegra, para download no • site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". Das empresas que
tiveram acesso ao edital convocatório, 03 (três) empresas protocolaram os envelopes dentro
do tempo hábil previsto no preâmbulo do edital tratando-se de 1- METALÚRGICA E
VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME, 2-PERSOI\IAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
EIRELI - ME, 3 - AJB ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME, as quais estavam representadas
da seguinte maneira, 1-) PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI, pelo senhor
Laerte Rafael Schneider, E 02-) METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME,
representada pelo senhor Ciênio Kauifuss e 3 - AJB ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME,
representado pelo senhor Welinton Marcos Costa. A Presidente da Comissão de Licitações
inicialmente saudou os representantes e na sequencia abriu o envelope n.^ 01 - Habilitação,
das licitantes cujos documentos foram analisados detalhadamente pelos membros da
comissão de Licitação e pelos licitantes presentes, onde após conferência da documentação
se questionou por parte da licitante AJB ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME o documento
apresentado pela empresa METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME,
apresentou a certidão negativa de débitos junto ao CREA positiva, ou seja, não apresentou i
certidão negativa conforme solicitado o item 6.1.25 Certidão de Registro e Regularidade junto,
ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo-

CAU, da empresa proponente e do seu responsável técnico. A presidente comunica que publicará
o resultado no diário eletrônico e jornal de circulação local com a relação dos habilitados no
certame, abrindo-se assim os prazos legais desta licitação, nos termos do artigo 109 da Lei
Federal 8.666/93, se houver interesse. Sem mais a constar na presente ata, encerramos a

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
a(\ / .i_ www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

presente reunião às catorze horas e cinqüenta e cinco minutos. Nada mais havendo a tratar,

a Senhora presidente deu por encerrada, de cujos trabalhos foi lavrada a presente ata que
lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos demais membros da Comissão de

Licitações presente e licitantes presentes que assim o quiserem.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
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ATA IM.g 026/2018//TOMADA DE PREÇOS IMg 003/2018

Ata da sessão de julgamento para analise e verificação e documentos de habilitação referente
ao Edital de Licitação -Tomada de Preços n.s 003/2018, que tem como objeto, Contratação de
empresa do ramo para execução de base em concreto armado com chumbador para
instalação de reservatório metálico junto a chacra n^ 129/130/A-B de propriedade do
Município de Pato Bragado - PR, conforme memorial descritivo, planilhas e projetos de
engenharia anexos ao edital.

Aos dezenove dias do mês de fevereiro de dois mil e dezoito, às catorze

horas, nas dependências da sala da Secretaria de Administração, na Prefeitura do Município
de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e
oitenta e cinco, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme
nomeados pelo Decreto n^ 009/2018, os servidores Margo Beatris Seibert, Disel Daiane
Bortolato Ziesmann, Cleiton Gentelini, Djoni A. Rohden e Jonatan Fernandes, para sob a
presidência da primeira, deliberarem e julgarem sobre os documentos de habilitação
apresentados pelas licitantes integrantes desse processo, sendo as empresas, 1-
METALURGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME, 2-PERSONAL SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EIRELI - ME, 3 - AJB ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME, conforme
constante na Ata nS 023/2018. Após a abertura dos envelopes nS 01 (documentação) os quais
foram analisados pelos representantes das licitantes presentes e pelos membros da Comissão
de licitações no dia 16/02/2018. Na tarde de hoje a comissão de licitações juntamente com a
assessoria jurídica do Município se reuniu para examinar melhor os documentos de habilitação
das licitantes participantes deste processo licitatório. No dia da abertura dos envelopes ns 01
(documentação) verificou-se que a licitante METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO
LTDA - ME, apresentou a certidão negativa de débitos junto ao CREA com efeito de positiva,
ou seja, não apresentou a certidão negativa conforme solicitado o item 6.1.25 (Certidão de
Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA ou do
Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU), da empresa proponente, portanto a mesma não
cumpriu com o exigido no Edital Convocatório ficando portanto INABILITADA. As licitantes 1)
PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA e 2 - AJB ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI -
ME, ficam portanto HABILITADAS pois as mesmas atenderam o solicitado junto ao Edital
Convocatório. A presidente desta sessão comunica aos interessados que publicara a presente
decisão em diário de grande circulação. Sem mais a constar na presente ata, encerramos a
presente reunião às catorze horas e trinta minutos. Nada mais havendo a tratar, a Senhora
presidente deu por encerrada os trabalhos, cuja foi lavrada a presente ata que lida e achada
conforme, vai assada por mim e pelos demais membros da Comissão de Licitações
presentes.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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PROPOSTA DE PREÇOS

A Ccfirrissão de Lidtaçãcr der iViurricípia de Pata Br-agadcr- PR-

Tomada de Preços n.2 03/2018

Prezados Senhores:

A empresa PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA ME, estabelecida
na Rua, Realeza, n.e 1276, Loteam.ento Bragadense, na Cidade de Pato Bragado, |Estado
do Paraná, inscrita no CNPJ sob n^. 19.268.196/0001-28, apresenta sua proposta
comercial relativa à licitação, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, nS. 03/2018,
para execução de reformas e melhorias junto ao lago municipal de Pato Bragado - PR,
conforme edital de licitação, nas seguintes condições:
a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente
instrumento convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos,
orçamentos, cronograma físico-financeiro e projetos.
c) valor global da proposta;

DESCRICÃO VALOR (R$) PERCENTUAL

MATERIAL 21.040,93 70,51%

MÃO-DE-OBRA 8.803,43 29,49%

TOTAL GERAL 29.844,36 100%

O valor global da proposta é de R$ 29.844,36 (Vinte e nove mil oitocentos e quartenta
e qjjatro.reais-e trinta e seis.centa.vos).

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer
outra despesa incidente sobre a contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desde já, a integral responsabilidade pela qualidade dos serviços.

Esta- pi-opostd- oTê preços tern p-razo- de validada de no- mínimo- 5G (sessenta-)-
contar da data da sessão pública.

d-ias, a-

Rua Realeza 1276, Loteamento Bragadense - Fone; (45) 9.9920-7616 - CNPJ: 19.268.196/0001-28
lE; 90662065-02 - e-mail; personal_pavimentacao@oiitlook.com - CEP;85948-000 - Pato Bragado;-Paraná
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Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 30 (trinta) dias após a emissão da
ordem de solicitação e/ou serviços; i

Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do
contrato ou emissão da ordem de serviços.

OBS.: Segue Cópia digital da proposta com as planilhas e cronoarama.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de
TOMADA DE PREÇOS n^. 03/2018.

Dados Bancários: Banco: SICREDt AG: 0715 CC: 29389-0

Pato Bragado - PR, 05 de Fevereiro de 2018.

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA
LÂERTE RAFAEL SCHNEIDER

R6 ii^3.SS5.025-4 SSP-PR / ePF r#^0S&.2S4.749-l&

Proprietário / Engenheiro CivIS

Rua Realeza 1276, Loteamento Biagadense - Fone: (45) 9.9920-7616 - CNPJ: 19.268.196/0001-28
lE: 90662065-02 - e-mail; persoiiaI_pavimeiitacao@oiiÜook.com - CEP;85948-000 - Pato Bragado -Paraná





mANILHÁ ORÇÃMÉNTÁRSA

ITEM

CÓDIÈO

DO'

SERVIÇO

•feSCRIçÂo DO StRVIÇa
UNIDADE

BE

MEÍDIDA

QUANTI

DADÉ
MÂTERIAL

MÃO DE

OàRA

CUSÍO

UNITÁRIO
MATERIAL MÃO DE OBRA CUSTO TOTAL

1 BASE PAI^A reservatório lOÓ.OOOL 16:.466,10| B.889,35 , 23.3Í55.45

73992/1
LOCACAO CONVENCIONAL DE GBRA, ATRAVÉS DE GÂBARITQ DE TÁBUAS CORRIDAS
PdNTALEtADAS ACADA 1,50M,, SEM REAPROVEITAMENTO M2 9,00 5,50 3,31 8,81 49,50' 29,79 7§,29

908Ó8

ESTACA HÉLÍCE cÓNTÍnOa, DÍÃ^MÉTRÔ DÉ 30 CM, COMPRÍmÉNTÒ TÒTALÃTÉ 15 M,
PERFURAtRIZ CÒM TORUUE DE 170 KN.M (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO EDESMOBILIZAÇÃO').
AF_02/20,15

ÍVI 144,00 32,00 3,15 3!5,15 4.508,00' 453,60 5.061,60

95577
MbNTÃGEM DE ARMADURA LÕNGÍTlÍdÍnÀL Be EST/SÂS DE SEÇÃO CÍRCÜÍAR, DÍÂMETRÒ =
10,0 MM. AF 11/2016 KG 179,71 4,40 2,79 7,19 790,73 501,40 1.292,13

95445
CQRTE EiSÓBRÃ de aço CÀ-M, DÍÂmÈtRÒ DE 5,0 r^M, ufiii^bÒ EM ESfRIBÒ CONfíNÜÒ
HEilCOIDAL AF_10/2016 KG 46,07' 2,94 0,42 3,36 135,45' 19,35 154,80

5970 FdRMA ÍÍbÜÀ Sm CONCRETO EM FÜNDACÃÒ, C/ REAPROVEITAMENTÕ 2X. M2 , 40,3d 22,00 21,00 43,00 ,886,5tí 846,30 1.732,90

94965
CONCRETO FCK=Í 25MPÁ, TRAÇO Í:2,'3':Í7 (CÍmÈNTO/AREIA MÉDIA/ BRITA íj - ibREPÁSÒ
MÈCÂNICO COM,BETOt\lEIRA 400 LAF 07/2016 M3 7,00 253,00 40,40 2£l3,40 1.771,0tí 282,80 2.053,80

74157/4 ÍÃNCAMENTO/Am^^ MANUAL DE CÕNÇRETÒ ÈM FUNDACoâs M3 7,00 32,00 72,55 1CÍ4,55 224,00' 507,85 731,85

COMP, 01
ATERRO, COMPACTAÇÃO ELAsfRO DE BRITA

M3 3,50 125,45 59,20 184,65 451,62 213,12 664,74

92775
SIMILAR: ÂRMÀÇÃÒ DE ESTRutuRA ÍDE CONCRETO AFIMATO EM ÍJMÁ EÍ5ÍFÍCÁçÃÒ TÉRREÃ ÒÜ
SdBRADO UTILIZ,<\ND0 ÂÇO CA'-50 DE fe.3 MlVj - MOIsItAGEM. AF 12/2015 KG 50,7Cl 5,45 5,57 11,02 276,32 282,40 55^,71

92/;/
SÍMÍÍÃR: ,0^RMÃÇÃCÍ DE ESTRUTURA DE CÒNCRETÒ ARMAdÒ EM IÍmÃ e'6ÍFÍCÂç,ÍÒ TÉRREÃ ÒÜ
SdBRADCf UTILIZI\ND0 ÂÇO CA:-50 DE S.O mM - MOI^TAGEM. AF 12/2015 KG 186,8<) 5,55 4,40 9,95 1.036,74 821,92 1.85S,56

92778
SÍMÍLAR: .<\RMÃÇÃÒ de EsfRÜtÜFW DÍ CÒNCRETO ARMADO EM UMA ^IfÍCAÇÃO TÉRREA ÒÜ
SdBRADO UTIUZ^NDO ÂÇO CA,-50 DE 10,0 MÍVl - MONTAGEM. AF 12/2015 KG 43,3(1 4,55 3,37 7,92 197,02 145,92 342,94

92779
AKMAÇÃÒ de ESTRUTURA DE CÒNCRETÒ ÂRÍMADÒ EM ÜívlÂ EDIFÍCÂÇÃÓ TÉRREA OU
SdBRADO UTILEt^NDO ÂÇO CA'-50 DE 12.5 Mlyl - MONTAGEM. AF 12/201.'̂ KG 87,ld 4,00 2,27 5,27 348,4tí 197,72 54fe,12

92775
SIMÍLAR: ARMAÇÃO DE STRÜtÜRA DE CONCRETO ARMADO EM ÜíwÂ EbíHcÂçÃD TÉRREA ÒÜ
SdBRADO UTILIZANDO ÂÇO CA-60 DE ^^.0 Miv| - MOI\ÍTAGEM. AF 12/2015 KG 60,4d 5,89 6,70 12,59 355,76' 404,68 760,44

COT. 01

FdRNECÍMENTÒ EÍNSTÁÍAÇÃÒ DE CHÜMBÃdÒR dÊ BASE SExfÂVÂDA METAUC/V COM ÂçÒ
CARBONO COM NrFIL Í; 5CArJTONEIIÍAS 4" )t 5/16 DE ACORDO COM PROJETO (AMARR/\DAS A
FERRAGEM)

lím 1,00 2.182,50 2.182,50 4.305,00 2.182,5(J 2.182,50 4.36.^,00

7384^1
ALUGUEL CONTaÍNER/ESCRÍT ihicl ÍnS ELET LARG=2,2Ó CdMP=5,2ÕM ÂLf=i2,50M CHAPA
ACio C/NÉRVTRÂPEZ forro C/ISOLTÉRMO/ACUSTICOI ClAssjS REFORC PISO COMPENS
NÂVALEX;CTRANSP/CA(íGA/DESCARGA /

vIes 1,00 352,38 0,00 392,38 352,38 0,00 352,38

LaèrtêRáfàel Schneider
Engenheiro Civil
CREA:163488/D

Rua Realeza 1276, Loteameiito Brafeadensfe - Fòne: (4S) 9.99á0-7616 - CNf^J: 19.258.195/0001-28 - lE: 00662065-02 - e-mall: persofiall_p3VÍmentêlcao@dutlool<;com - CEP:85948-00D - Paio Bragàdo - Paraná





ITEM

CODUiÕ"
DO

SERVIÇO

95872

95873

PLANrLM òrçamentMía

DÉSCRIÇÂÜ DO SERVIÇO

GRUPO GERADOk COM CARENAGEM, MOTOR DIESEL POTÊNCIA STANDAFÍT ENTSE 250 É260

J.2/20
GRUPO GERADOk COM CARENAGEM, MOTOR ÒÍESEL POTÊNCIA STANDA^T ENTÍ^Í So E2^
KVA -CHI DIURNti. AF_12/2Q16!

TOTAL SEM BDN ^ ;

Rafael Schneider
Engenheiro Civil
CREA;163488/D

UNIDADE

BE

MEDIDA

CHP

CHI

QUAIMTI

DADÉ

24,Od

24,0Cl

MATERIAL

110,00

6,f)7

MÃO DE

OÉRA

0,00

0,00

custo
UNITÁRIO

110,00

6,67

MATERIAL MÃO DEOBRA CUSTO TOTAL

2.540,0(1 0,00 2.640,00

160,0S! 0,00 160,08

HS Io tbC 10 P<; () 88« 1, RC '3 J5_

f'S I 140'Ji -SjCOSt " ?9S,tJS

Rua Réaleza 1276, Loteamérito Braêadensè - Fbne: (4S) 9.99Í0-7616 - CNÍ^J: 19.258.196/0001-28 -lE: ^0662065-02 - e-mall: persof,aLpavimertdcao@dutlool<.;con. - CEP:8S948-i
000 - Pato Bragádo - Paraná
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CRONÓGRAMA FISICOFIMANCEIRd
BDI 27,7833%

ITEM SERVIÇOS

BÃSÉ PARA RESEFiVATQálO lOÕ.OOOL."

ÍNDICE 30 6ib 30 ÍNOPÉBIODO

(ífllQR

SERVIÇO

b/BDl

VALOR

PLANILHA'

S/ BDI
01.

02,

03,

04.

05,

0,00% 29.844,37

0,00%

0,00%

VALOR DA PARCELA DETERMI NADA COM BASE NOPREÇO M.AXIMO

VALÓR PROPdSTO

0,00%

0,00%

0,00% 29.84!4;37

DESCONTO PROPOSTO / VALOR DASF^ARCELAS

TbTAL ACUMULADO COM ODESCONTO ^ropoSTÒ 29.844,37

100,00%

100,00% o,op

100,00% 0,00%

100,(00% 29844,37 100,OTO

Laerte Rafael Schneider
Engenheiro Civil
CREA:163488/D

,29.844,37 ?.3.355.45

Çl,00% 2,3.355,45

Ci,00% R$ 2:9.844,37

29,844,37, 100,00%

Rua Realeza 1276, LoteamentoBragadefnse Foné: (45) 9,9920-7616 - CNPJ: 19.268.196/0001-28 - lE: 90662065-02 - e-rriail: pársonal_pavimentácao(®outloòk.corti - CEP:85948-00C)
Pato Bragado - Paraná





WMARTEnTOS DE CIMENTO
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJ N5 19.789.877/0001-31 lE N? 90656902-73

RUA PARANGUÁ, 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO - PR
TEL: (45) 9987-1578

19,789,877/0001-31,

AJBARTEFATOS
DE CIMENTO EIRELI-ME

NEXO XI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Rua
CEPd5,94d<X)0

504.Centro .
bn^^-RI^RANÂ

AJB ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME
RUA PARANAGUA, 504, CENTRO, PATO BRAGADO-PR

FONE: (45) 99987-1578
19.789.877/0001-31

ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado- PR

Tomada de Preços n.e 003/2018

Prezados Senhores;

A empresa AJ BARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME, estabelecida na Rua Paranagua, 504,
centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado de Paraná, inscrita no CNPJ sob n^.
19.789.877/0001-31, apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de
TOMADA DE PREÇOS, ns. 003/2018, para execução de base em concreto armado com
chumbador para instalação de reservatório metálico junto a chacra n- 129/130/A-B de
propriedade do Município de Pato Bragado - PR, conforme edital de licitação e seus ane>os, nas
seguintes condições:

a) Especificação do objeto, observadas ascaracterísticas mínimas exigidas no presente
instrumento convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos,
orçamentos, cronograma físico-financeiro e projetos.
c) valor global da proposta;

DESCRIÇÃO VALOR PERCENTUAL

MATERIAL R$ 20.635,09 72,34%

MÃO-DE-OBRA R$ 7.889,80 27,66%

TOTAL R$ 28.524,89 100%

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 28.524,89 (vinte e oito mil quinhentos e vinte e quatro reais
e oitenta e nove centavos)

Banco SICOOBConta Corrente 70580 Agência 4385

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos oscustos diretos e indiretos para a
perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa
incidente sobre a contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente asespecificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta aqualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela qualidade dos serviços.
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WMARnFJlIOSDECIIIIEIITO
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJ N9 19.789.877/0001-31 lE N9 90656902-73

RUA PARANGUÁ, 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO - PR
TEL: (45) 9987-1578

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da
data da sessão pública.

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de
solicitação e/ou serviços;

Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou
emissão da ordem de serviços.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de
TOMADA DE PREÇOS n^. 003/2018

Pato Bragado, 16 de fevereiro de 2018

^/vO^

WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG N9 12.854.491-7

CPF N5 090.598.519-27

SOCiO - ADMINISTRADOR

19,789,877/0001-31
AJBAFTTEFATOS

DE CIMENTO EIRELI-ME

>t>ra0ado.RVMNA
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19,789,877/0001-31

AJBARTEFATOS
DECSMENTOEIRELI-ME

PÁGINA: 1 DE 2

*
PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO

município DE PATO BRAGADO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA ENDEREÇO: Loteamento Social ÓRGÃO
PRÓPRIO: Base Cx. De ÁRUa - Mutirão MUNICÍPIO: Pato Bragado TIPO DE OBRA

ro

ranA

CONSTRL

^RANÁ
ilFüCAÇÕES

TABELAS DE REFERÊNCIA: SEIL/PRED (FEVEREIRO/2017) VERSÃO 1.1 LEVANTAM ENTO NS; Arj N°
DATA: 28/12/2017 RESPONSÁVEL TÉCNICO: Johnny MarcosWutzke REG. CREA: Pi

CREA-PR848I

ITEM

CÓDIGO

DO

_SEIiLVI.Ç.P...

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI

DADE
MATERIAL

MÃO DE

OBRA

CUSTO

UNITÁRIO
MATERIAL MÃO DEOBRA CUSTO TOTAL

1 BASE PARA RESERVATÓRIO lOO.OOOL 16.148,50 6.174,36 22.322,86

73992/1
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DETABUAS CORRIDAS
PONTALETADAS A CADA1,50M, SEM REAPROVEITAMENTO

M2 9,00 4,85 2,86 7,71 43,65 25,74 69,39

90808

ESTACA HÉLICE CONTÍNUA, DIÂMETRO DE 30 CM, COMPRIMENTO TOTAL ATÉ 15 M,

PERFURATRIZ COM TORQUE DE 170 KN.M (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO EDESMOBILIZAÇÃO).

AF_02/2015

M 144,00 40,00 2,67 42,67 5.760,00 384,48 6.144,48

95577
MONTAGEM DE ARMADURA LONGITUDINAL DE ESTACAS DE SEÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO =
10,0 MM. AF_11/2016 KG 179,71 3,79 2,50 6,29 681,11 449,28 1.130,39

95445
CORTE EDOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRIBO CONTÍNUO
HELICOIDAL. AF_10/2016 KG 46,07 2,58 0,40 2,98 118,86 18,43 137,29

5970 FORMATABUA PARACONCRETO EM FUNDACAO, C/ REAPROVEITAMENTO 2X. M2 40,30 24,62 22,54 47,16 992,19 908,36 1.900,55

94965
CONCRETO FCK =25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 07/2016 M3 7,00 221,30 35,80 257,10 1.549,10 250,60 1.799,70

74157/4 LANCAMENTO/APLICACAO MANUALDE CONCRETOEM FUNDAÇÕES M3 7,00 28,90 62,70 91,60 202,30 438,90 641,20

COMP. 01
ATERRO, COMPACTAÇÃO ELASTRO DE BRITA

M3 3,60 109,45 52,24 161,69 394,02 188,06 582,08

92776
SIMILAR: ARMAÇÃO DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFÍCAÇÂO TÉRREA
OUSOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50DE6.3 MM - MONTAGEM. AF 12/2015

KG 50,70 4,82 4,83 9,65 244,37 244,88 489,26

92777
SIMILAR: ARMAÇÃO DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFÍCAÇÂO TÉRREA OU
SOBRADO UTILIZANDO AÇOCA-50 DE8.0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015

KG 186,80 4,87 3,82 8,69 909,72 713,58 1.623,29

92778
SIMILAR: ARMAÇÃO DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFÍCAÇÂO TÉRREA OU
SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50DE10.0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 KG 43,30 4,02 2,90 6,92 174,07 125,57 299,64

92779
ARMAÇÃO DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFÍCAÇÂO TÉRREA OU
SOBRADO UTILIZANDO AÇOCA-50DE12.5 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 KG 87,10 3,52 1,96 5,48 306,59 170,72 477,31

92775
SIMILAR: ARMAÇÃO DE STRUTURA DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFÍCAÇÂO TÉRREA OU
SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60DE5.0 MM - MONTAGEM. AF 12/2015 KG 60,40 5,10 5,89 10,99 308,04 355,76 663,80

COT. 01

FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO DE CHUMBADOR DE BASE SEXTAVADA METALICA COM AÇO
CARBONO COM PERFIL E6 CANTONEIRAS 4" x 5/16 DE ACORDO COM PROJETO (AMARRADAS A
FERRAGEM)

UM 1,00 1.900,00 1.900,00 3.800,00 1.900,00 1.900,00 3.800,00

Aríeté^-Kempfer
ArqaitWe Urbanista

cMfrA72563-3
Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico
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Responsável pela Verificação
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Responsável pela Aprovação
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PLANILHA DE«RVICCSyNTÉTICACOWI DESONERAÇÃO
município DE PATO BRAGADO 604, PROTOCOLO N9:

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA «®®'®'M!lW!tÇSWK>gadChf^^ ORGÃO: ^
PRÓPRIO: BaseCx.DeÁeua- Mutirão MUNICÍPIO: Pato Bragado TIPO DE OBRA: CONSTRL

E^RANÃ
IFiCAÇÕES

TABELAS DE REFERÊNCIA: SEILyPRED(FEV£REIRO/2017) VERSÃO 1.1 LEVANTAMENTO N2; ART N°: «j
DATA; 28/12/2017 RESPONSAVEL TÉCNICO: Johnny Marcos Wutzke REG.CREa! CREA-PR848I

ITEM

CÓDIGO

DO

SERVIÇO

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI

DADE
MATERIAL

MÃO DE

OBRA

CUSTO

UNITÁRIO
MATERIAL MÃO DEOBRA CUSTO TOTAL

73847/1
ALUGUEL CONTAINER/ESCRITINCLINST ELET LARG=2,20 COMP=6,20IVI ALT=2,50IVI CHAPA
ACOC/NERV TRAPEZ FORRO C/ISOL TERMO/ACUSTICO CHASSIS REFORC PISOCOIViPENS

NAVAL EXCTRANSP/CARGA/DESCARGA
MES 1,00 350,00 0,00 350,00 350,00 0,00 350,00

95872
GRUPO GERADOR COM CARENAGEM, MOTOR DIESEL POTÊNCIA STANDART ENTRE 250 E260

KVA - CHP DIURNO. AF_12/2016
CHP 24,00 85,42 0,00 85,42 2.050,08 0,00 2.050,08

95873
GRUPO GERADOR COMCARENAGEM, MOTOR DIESEL POTÊNCIA STANDART ENTRE 250 E260

KVA - CHI DIURNO.AF 12/2016
CHI 24,00 6,85 0,00 6,85 164,40 0,00 164,40

ÍSSK2T352!g6Í

iRiSlE?^g!g51

ArMeRH.Kempfer
Wetae Urbanista

Ib°A72563-3

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico
Carimbo e Assinatura

Responsável pela Verificação
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19,789,877/0001-31
„ AJBARTEFATOS
DE CIMENTO EIRELI-ME

município DEPATO BRAGADO PRÓPRíO: Base C*. De Água - Mutirão
DEPARTAMENTO DEENGENHARIA \im^^ município! Pato Bragado

PARANÁ
EDIFICAÇÕES

DATA: 28/12/17

TfPOOBRA: CONSTRUÇAO

PROTOCOLO;

PRAZO EXECUÇÃO 30 DIAS

BDt

ITEM SERVIÇOS Índice 30
KNO

período
60 % NO período 90

XNO

período
120

XNO

período
150

XNO

PEWODO
180

%N0

PERÍODO

VAU3R

SERVIÇO

cyBDi

VALOR

PLANIIXA

S/BU

01 BASEPARARESERVATÓRIO lOO.OOOL 0,00% 28,524,89 100.00% 28.524,89 22.322.86
02 0.00%
03 0.00%
04 0.00%

05 0.00%
06 0.00%
07 0.00%
08 0,00%
09 0.00%
10 0,00%

11 0.00%
12 0.00%
13 0.00%
14 0.00%
15 0.00%

16 0.00%
17 0.00%
18 0.00%
19 0.00%
20 0.00%

0.00% 28,524,89 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 28,524,89 22.322,86
VALORPROPOSTO

100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%DESCONTOPROPOSTO / VALORDASPARCELAS

TOTAL ACUMULADO COM 0 DESCONTO PROPOSTO 28.524,89 100,00% 28524,89 100,00% 28.524,89 100,00% 28.524,89 100,00% 28,524,89 100,00% 28.524,89 100,00%

2563-^

Carimbo e Assinat jra Responsável Técnico Empresa

19,789,877/0001-31

AJB ARTEFATOS
DE CIMENTO EIREU • ME

Carimbo e AssinaturaRepresentante Lega da Empresa "" Carimbo e Assinatura Responsável Aprovação
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.g 035/2018.

TOMADA DE PREÇOS IMS 003/2018.
Ata da sessão de abertura dos envelopes n.^ 002, contendo as propostas de preços, em

atendimento ao Editai de Licitação - Tomada de Preços 003/2018, que tem como objeto
Contratação de empresa do ramo para execução de base em concreto armado com chumbador para
instalação de reservatório metálico junto a chacra n^ 129/130/A-B de propriedade do Município de
Pato Bragado - PR, conforme previsto no projeto, planilhas de serviços, cronograma físico-
financeiro e memorial descritivo, anexos ao edital.

Ao primeiro dia de mês de março de dois mil e dezoito, às catorze horas, na sala de Licitações da
secretaria de Administração no Paço Municipal, em sessão pública, reuniram-se os membros da
Comissão Permanente de Licitação, conforme nomeados Decreto n^ 009/2018, os servidores
Margo Beatris Seibert, Disel Daiane B. Ziesmann, Cleiton Gentilini, Jonatan Fernandes, para sob a
presidência da primeira, abrirem, julgarem e deliberarem sobre a abertura dos envelopes n.^ 002,
das empresas habilitadas, conforme convocação havida da Licitação - Tomada de Preços n.^
031/2017, a qual tem como objeto de Contratação de empresa para execução de melhorias na
drenagem do prolongamento da Avenida Continental, em direção ao Centro de Eventos do
Município de Pato Bragado - PR, conforme previsto no projeto, planilhas de serviços, cronograma
físico-financeiro e memorial descritivo, anexos ao edital, conforme objeto em pauta. Para esta

sessão estão habilitadas as licitantes 1- PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI - ME &
AJB ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME; apenas a licitante AJB ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI

- ME, representada pelo senhor Welinton Marcos Costa, a outra licitante não estava
representada. A Presidente deu ciência aos membros da comissão e ao licitante presente que os
envelopes estão lacrados na forma em que foram apresentados no protocolo, no dia 16 de
fevereiro de 2018. Passamos para abertura dos envelopes com o preço das Licitantes habilitadas,
quais sejam: AJB ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME apresentou proposta no valor global de R$
28.524,89 (vinte e oito mil quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta e nove centavos), já a
empresa PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI - ME, apresentou proposta ao valor
global de R$ 29.844,37 (vinte e nove mil oitocentos e quarenta e quatro reais e trinta e sete
centavos). Após isto, as propostas foram passadas aos membros da Comissão que fizeram a
devida análise das propostas. Não houveram manifestações de recurso quanto às propostas
apresentadas. Após isto, a Comissão Permanente de Licitação fara a publicação do resultado desta
Licitação no Diário Oficial do Município, e após esta divulgação, será aberto prazo para
interposição de recurso, nos termos do artigo 109 da Lei Federal 8.666/93, se houver interesse.
Sem mais a constar na presente ata, encerramos a presente reunião às catorze horas e vinte
minutos, de cujos trabalhos foi lavrada a presente ata que lida e achada conforme, vai assinadapor mim^^e pelos demais membros da Comissão de Licitações^ yf\QJ\p^

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS NS 003/2018

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na Licitação cujo objeto prevê

a Contratação de empresa do ramo para execução de base em concreto armado com cinumbador
para instalação de reservatório metálico junto a chacra n^ 129/130/A-B de propriedade do
Município de Pato Bragado - PR, conforme memorial descritivo, planilhas e projetos de engenharia

anexos ao edital Convocatório, declara como vencedora a proposta apresentada pela empresa
AJB ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME, ao valor global final de 28.524,89 (vinte e oito mil

quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta e nove centavos).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data deste
Edital, a Comissão de Licitação dará vista ao respectivo processo licitatório a qualquer das
proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso quanto as propostas
apresentadas.

Pato Bragado - PR, em de março de 2018.

IVlARGOÍlBEATRIjS SEIBERT
Presidente da Comissão Pe/manente de Licitações

).hàJl/Újl-
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER DE JULGAMENTO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS IM? 003/2018.
OBJETO: Contratação de empresa do ramo para execução de base em concreto armado com
chumbador para instalação de reservatório metálico junto a chacra n^ 129/130/A-B de propriedade do
Município de Pato Bragado - PR, conforme previsto no projeto, planilhas de serviços, cronograma
físico-financeiro e memorial descritivo, anexos ao edital.

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - Tomada de Preços
003/2018, que é o Menor Preço Global, esta Comissão de Licitações apresenta a proposta de
preços apresentada pela empresa AJB ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME, para execução dos
serviços previstos no objeto da Licitação, ao valor global final de 28.524,89 (vinte e oito mil
quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta e nove centavos), como a de menor preço para
execução dos serviços em referência. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os

critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 1^ de março de 2018.

ARGOl^ATkíS 5EIBERT
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estsyá^o Paraná

FAEECER JIJEIDICO HlJlíCIFÃL ;
PROCESSO LICITATÓRÍO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.s 003/2018.

Assunto: Análise Final da Licitação Tomada de Preços n^ 003/2018
PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Tomada de
Preços, tipo "menor preço global", cujo objeto é a construção de uma base de concreto armado com
chumbador para instalação de reservatório metálico junto a chara 129/130/A-B de propriedade do
Município de Pato Bragado/PR, conforme previsto no termo de referência da obra, projeto estrutural,
arquitetônico, cronograma físico-financeiro e planilha de serviços, todos anexos ao presente edital.

Como estabelecido no art. 21, § 2-, III da Lei 8.666, de 21/06/1993, a convocação das
empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local Qornal O Presente
n2 4483], no dia 30/01/2018, fls. 33, no Diário Eletrônico Municipal n- 1335 de 29/01/2018, fls. 01 e
no TCE de 30/01/2018, ficando definida a data de 16 de fevereiro de 2018 as 14h20 para a
realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a
documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 15 dias entre as
datas de publicação e da reunião exigidos pela Lei 8666/93, bem como cumprido o disposto na
Recomendação Administrativa n2037/2009 do TCE que exige em seu art. 2^, inciso 1que a publicação
ocorra com antecedência mínima, de 7 (sete] dias úteis

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes, pois
a regularidade documental é atestada pela Comissão de Licitação.

Diante do que acima foi justificado, esta procuradora emite seu parecer verificando: Se
os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos sociais das empresas
participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras contidas no edital foram
seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram apresentados. Não houve
impugnações aos termos do edital.

Analisando a Ata n- 023/2018 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que três empresas compareceram ao certame e estavam
devidamente representadas na sessão. Aberta a sessão, a Comissão analisou e avaliou os documentos
fiscais e a habilitação técnica das proponentes, como haviam questionamentos mais complexos a
sessão foi suspensa e conforme ata n^ 026/2018, em 19/02/2018 se reuniram a Comissão de
Licitações e o Departamento Jurídico para analisar os docum.entos de habilitação, resolvendo
desabilitar uma empresa e habilitar duas, conforme publicado na imprensa local Qornal O Presente
ns 4488], no dia 20/02/2018, no Diário Eletrônico Municipal n- 1349 de 19/02/2018, não houve
interposição de recursos com relação a esta fase. Os interessados foram convocados para a abertura
do envelope contendo a proposta, o que foi devidamente publicado na imprensa local Qornal O
Presente n^ 4491], no dia 02/03/2018, no Diário Eletrônico Municipal n^ 1355 de 27/02/2018.

Conforme a ata 035/2018, na data previamente agendada somente um
representante se fez presente. Foram classificadas as propostas e a menor restou vencedora, o que
foi devidamente publicado na imprensa local Qornal O Presente n- 4483], no dia 30/01/2018, no
Diário Eletrônico Municipal n^ 1334 de 26/01/2018. Não houve interposição de recursos quanto a
esta fase, sendo que o procedimento foi homologado em 02 de fevereiro de 2018, devidamente
publicado na imprensa local Qornal O Presente n^ 4491), no dia 02/03/2018, no Diário Eletrônico
Municipal n^ 1357 de 01/03/2018

Ante o exposto, verificamos que o certame atende aos preceitos legais que regem a
matéria, e do ponto devista estritamente jurídico formal oproçgiàimento, em tese, encontra-se apto à
adjudicação. Frise-se, pois, que este assessorament(^reste-s/à ibrientação eapoio da autoridade ou
órgão colegiado, que, em regra, não está vincd^ co^iclus^es deste parecer quando de sua
decisão.

Pato Bragado/PR,
Maríli^

Procuradora Municipal
Portaria de nopíeação n-320 de 09/09/2014
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Prefeitura do Município de Pato Bilagado
Estado do Paraná

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 003/2018
OBJETO: Contratação de empresa do ramo para execução de base em concreto armado com
chumbador para instalação de reservatório metálico junto a cíiacra n^ 129/130/A-B de propriedade do
Município de Pato Bragado - PR, conforme previsto no projeto, planilhas de serviços; cronograma
físico-financeiro e memorial descritivo, anexos ao edital.

Concluído todo o processo da Licitação, modalidade Tomada de preços n.s 003/2018, que tem
como objeto a Contratação de empresa do ramo para execução de base em concreto armado com
chumbador para instalação de reservatório metálico junto a chacra n^ 129/130/A-B de propriedade
do Município de Pato Bragado - PR, conforme previsto no projeto, planilhas de serviços,
cronograma físico-financeiro e memorial descritivo, anexos ao edital convocatório, ADJUDICO a
execução do objeto deste Certame, à empresa AJB ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME, para
execução dos serviços previstos no objeto da Licitação, ao valor global final de 28.524,89 (vinte e
oito mil quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta e nove centavos), ficando a mesma convocada
para assinatura do respectivo contrato administrativo.

Pato Bragado - PR, em 08 de março de 2018.

LEÒiy^AR ROHDEN^
Prefe\to do Munjkípio
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 003/2018
OBJETO: Contratação de empresa do ramo para execução de base em concreto armado com
chumbador para instalação de reservatório metálico junto a chacra n^ 129/130/A-B de propriedade do

Município de Pato Bragado - PR, conforme previsto no projeto, planilhas de serviços, cronograma
físico-financeiro e memorial descritivo, anexos ao edital.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, esta ratifica o parecer da Comissão
Permanente de Licitações, e autoriza providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da.

empresa AJB ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME, para execução dos serviços previstos no objeto
da Licitação, ao valor global final de 28.524,89 (vinte e oito mil quinhentos e vinte e quatro reais e

oitenta e nove centavos), na forma de empreitada global, nos termos do Parecer Jurídico assinado e

outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório em pauta.

Pato Bragado - PR, em 08 de março de 2018.

LEÔMÁR ROHDEI^

Pnefelto do Muswcípio

PUBLlCp NO DltelO Of

Visto

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL_

Qi

Visto
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